
MUNCIP1O DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
• PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

• COMISSÀO PERMANENTE DE LIOTAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2019 

BASE LEGAL 

Anigo 25, inciso 1 da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência em 
OBJETO Língua Portuguesa e Matemática do 20  ao 9° ano do Ensino 

Fundamental da Rede Pública Municipal, Deste Município de 
• Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADOS 

EDITORA GRAFSETE LTDA 
CONTRATO N° 45/2019 

VIGÊNCIA 31.12.2019 

R$ 1.203.540,00 (Um milhão, duzentos e três mil, 
VALOR GLOBAL (R$) quinhentos e quarenta reais). 

AUTUAÇÃO 

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de maio de 2019. 

Adeni/ton Cruz Tavares Santos 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Oficio de n°668/2019 

Ref.: SEMED/DAF/Setor de Licitações e Contratos 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de abril de 2019 

PROTOCOLO GERAL 

	

Governo Mun cipa
7

o NosaSnho
_

a 	orro 
Recebidoem: a / 	/1 

 

Às:I'Z :4Ç Js: 

À Senhora 
IRAC1 LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de fazenda 
Nossa Senhora do Socorro /SE 

Assunto: Aquisição de Kits Didáticos para melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e 

Matemática, do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando o Termo de Referência referente a 

aquisição de Kits Didáticos para melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, do 2° ao 

9° ano do Ensino Fundamental, com vistas á melhoria do avanço do desempenho da aprendizagem dos 

estudantes e, consequentemente, para o aprimoramento do Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica - IDEB, avaliado pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica -SAEB, da rede pública de 

ensino de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe. 

Outrossim, requeremos que para o referido processo de aquisição dos materiais discriminados no 

Termo, sejam observados a partir dos critérios da Inexigibilidade de Licitação. 	- 

Segue, anexo, os documentos pertinentes a este Termo. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipàicle Educação 

Rua Padre Mano& Comes, S/N - Centro 
CEP, 49.160-000- Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Anexo III - TERMO DE RECEBIMENTO 

Atesto 	que 	a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 13.128.81410010-49, 

localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro - Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, representada por (nome do representante legal) 

CPF 	 recebeu em 	/ 	/ 

ou durante o período de 	/ 	/ 	i// 	do(s) nome(s) 

do(s) forneced 

os produtos abaixo relacionados: 

Produto Quantidade Unidade S. Valor Unitário 6. Valor 
Total (*) 

Totais 

(*) Anexar notas fiscais 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto Prova Brasil e 

iotalizam o valor de R$ 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrÔesdé 

4ualidade aceitos por esta instituição. 

de 	 em 

Representante da Entidade Executora 

Ciente: 

Representante do Grupo Fornecedor 

Entidade Articuladora 	- 	- 	- 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO IV- RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO QUE RECEBERÃO OS KITS DIDÁTICOS 

ORDEM ESCOLA LOCAL TELEFONE DIRETOR OU 
COORDENADOR 

 E. M. ABERLADO POVOADO 99992-6669 ADRIANA DOS 
PEREIRA DE MELO CALUMBI SANTOS 

 E. M. ANÁLIA LAVANDEIRA CLECIAN VIEIRA 
VIEIRA DE 999984-4034 FEITOSA REIS 

FIGUEIREDO RUA: 
PRINCIPAL,_S/N  

 E. M. APULCRO LOT. PAI 99955-2393 ANTÔNIO 
MOTA, RUA: ANDRË MENEZES DOS 

CARLOS SANTOS 
MENEZES, S/N  

 E. M. BARQUINHO POV.SÃOBRAZ ANAMARIA 
AMARELO, RUA: 98849-3482 SILVA 

02, S/N RODRIGUES 

 E. M. CORONEL LOT. ROSA DE 98821-8486 NILSON ABÍLIO 
GENTIL DALTRO, MAIO /3253-2011 UANUS 

RUA: 14 DE 
FEVEREIRO, S/N  

 E. M. DIVA MARIA FERNANDO 99979-6824 DENISE 
CORRERIA, AV.: COLLOR SANTOS DE 
AUXILIAR 1, 205  MORAIS 

 E. M. DR. JOÃO POV. SANTA 98826-8027 MARTA SANTOS 
GARCEZ VIEIRA CECILIA 99817-3510 OLIVEIRA 

 E. M. EDUARDO TAIÇOCA DE 98803-7723/ MARINALVA 
VIANA DOS DENTRO 99898-9524 BATISTA 

SANTOS, RUA: DA SANTOS 
ESCOLA_,_475  

 E. M. ELISA TELES, POVOADO 99608-6589 VALËRIA 
RUA: 1, 42 PIABETA  REGINA SILVA 

 E. M. IZÍDIO POVOADO 99922-2269 VALTER SILVA 
MARQUES DE TABOCAS DEJESUS 

MELO, RUA: DA 
CAIXA D'ÁGUA, 

1396  
 E. M. JOÃO PAULO CONJ. PARQUE 98802-7475 LUCILDA 

II DOS FAROIS 99819-4712 VASCONCELOS 
PEREIRA 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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 E. M. JOÃO CONJ. PARQUE 99802-3672 IVANETE 
VASCONCELOS DOS FAROIS XAVIER DOS 

PRADO  SANTOS 
 E. M. JOSÉ DO CONJ. MARCOS 99929-9489 JOSENALDO 

PRADO FRANCO FREIRE 1  VIEIRA SOUZA 
 E. M. JOSÉ POVOADO BITA 99991-1187 CAMILLA ALVES 

FERREIRA NETO, DE FARIAS 
RUA: PRINCIPAL, SOUZA 

S/N  
 E. M. JOSÉ POVOADO 99872-5778 MARIA JOSÉ DE 

TEIXEIRA DA CRUZ PORTO OLIVEIRA 
GRANDE  SANTOS 

 E. M. JOSEFA DE POVOADO 98809-8987 BENILDES 
SANTANA, AV.: GUAJARÁ 99989-4186 SALGUEIRO L. 

PRINCIPAL, S/N  FILHO 
 E. M. LEONEL CONJ. JOÃO 99944-0863 JOSÉ CIZINO 

BRIZOLA, AV.: F, ALVES FILHO DOS SANTOS 
127  FILHO 

 E. M. LUANA PARQUE DOS 99652-6329 JOSÉ ADILSON 
ROLLEMBERGU FARÓIS 98151-5406 S. ANDRADE 
DOS SANTOS 

MENESES,  
 E. M. MAJOR JOÃO PALESTINA DE 99957-0181 ELIUDE 

TELES, RUA: FORA 98815-5968 BATISTA.DE  
ANTONIO TORRES ARAUJO 

S/N  
 E. M. MANOEL MARCOS 99962-2341 JQSÉLIA 

CUNHA, AV. D, S/N FREIRE III 98811-4041 BÁRBARA DA. 
SILVA 

 E. M. MANUEL DE CONJ. PARQUE 99992-8405 ANDRÉ 
JESUS SILVA DOS FAROIS AUGUSTO 

______________ ANDRADE 
 E. M. MARIANA PARQUE DOS 99933-4139 ELILDE 

PRADO FARÓIS 98864-2897 OLIVEIRA DOS 
VASCONCELOS, SANTOS 

RUA:_43,20  
 E. M. NAIR CONJUNTO 98819-6641 MARIA CÉLIA DA 

MENEZES. RUA: JOÃO ALVES 99835-0725 5. SANTOS 
05,56 FILHO 

 E. M. NOSSA CONUNTO 99982-4872 TEREZA 
SENHORA DE JOÃO ALVES 98836-6712 REGINA 

FILHO  SANTOS CRUZ 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOURDES, RUA: 
34,35 - MUTIRÃO  

 E. M. NOSSA CONJUNTO 99931-4392 ROSINELI SILVA 
SENHORA DO JOÃO ALVES 98864-5481 DE OLIVEIRA 

SOCORRO, AV.: FILHO 
PRINCIPAL, SIN  

 E. M. PADRE MARCOS 99913-1174 EDILENE 
PEDRO FREIREI SANTANADE 

OLIVIERA 
 E. M. PEDRO TAIÇOCA DE 98129-8670 ANÍZIA DOS 

MOREIRA FILHO, FORA 99960-1699 SANTOS 
PÇA. QUINTINO 
BACAIÚVA, 113  

 E. M. PROF. POV. TAIÇOCA 99800-5654 RUTE SOUZA 
ACRÍSIO CRUZ DE FORA COMES 
RUA: JOSÉ P. 
FRANCO,_415  

 E. M. PROF. MARIA SEDE DO HONORINA DA 
SÃO PEDRO MUNICÍPIO 99936-3941 C. SANTOS 

VASCONCELOS, 3254-8382 
PÇA. GENERAL 

VALADÃO __ 
 E. M. PROF SEDE 98872-3713 ROSIVÂNIA DA 

HONORINA COSTA  SILVA SANTOS 
 E. M. PROFa MARIA PARQUE SÃO 99830-0286 TÂNIA DOS 

VITÓRIA C. JOSÉ SANTOS 
SANTOS, RUA: D, SANTANA 

137  
 E. M. PROFa  LOTEAMENTO 99993-7260 ROBSON, 

NEUZICE PIABETA ANSELMO DOS 
BARRETO _____________  SANTOS 

 E. M. pRoFa.  CONJUNTO 99923-9200 SONIDEZ 
MARIA DA JARDIM 1 PEREIRA 5. 

CONCEIÇÃO C. MENEZES 
VASCONCELOS, 
RUA: SÃO JOÃO, 

S/N  
 E. M. PROFESSOR POVOADO 98134-6695 ANDREA MARIA 

DONALD SANTA 99670-9067 O. TELES PINTO 
CECÍLIA  

 E. M. ROSALVO POVOADO 99833-1144 REGINA SILVA 
QUEIRÓS, RUA: DO OITEIROS DE OLIVEIRA 

GRUPO,_36  

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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36. E. M. SANTA POVOADO 99859-4757 ANA VIEIRA 
TEREZINHA, RUA: SOBRADO 98805-2531 SANTOS LIMA 
JOÃO PEREIRA, 

SIN 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

PORTARIA N° 053/2019 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, asseguradas nos 
incisos 1 e II do artigo n° 76, seção IV da Lei Orgânica do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, dc o inciso XIII do artigo n° 53 da Lei Municipal n°. 919 de 
30 de dezembro de 2011 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo. 

CONSIDERANDO a Iniciativa 90 no Plano de Ações Articuladas - PAR, 2016-2019, 
que trata da "aquisição de material didático para apoio à prática pedagágida 
do professor nos indicadores educacionais". 

CONSIDERANDO a meta n° 7 do Plano Municipal de Educação - PME, para o 
Ideb entre 2015 a 2021. 

CONSIDERANDO a implementação de ações voltadas para o avanço 
educacional e, consequentemente, a elevação do Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica - Ideb, no rede pública municipal de ensino. 

RESOLVE: 

'Art. 10  Nomear os membros, abaixo transcritos, para compor a Comissão 
responsável pela avaliação e escolha dos Livros da Iniciativa 90 do PAR, do 
Município de Nossa Senhora do Socorro: 

Ordem Membro CPF 

01 Andreza Silva Mattos 997.131 .955-15 

02 Danielson Silva Barreto 936.382.995-20 

Rua Padre Manuel Gomes, SIN, Centro 
CEP: 49.160-000 - Nossa Senhora do Socoro 

Fone: (79) 3279-1776 
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03 Erineto Vieira dos Santos 693.658.305-9 1 

04 Luciana dos Santos 662.232.375-53 

05 Moniza de Oliveira Santana 032.458.095-90 

06 Sandra Rosa Baldin 957.146.180-68 

Ad. 2° Constituem-se atribuições da Comissão para escolha dos livros da 
iniciativa 90 do PAR: 
- avaliar as concepções pedagógicas apresentadas por diferentes editoras, a 

partir da matriz de referência do Sistema de Avaliação da Educação Básica - 
SAEB, em Língua Portuguesa e Matemática; 
11 - ponderar as propostas de avaliação das editoras selecionadas com o 
exame que será submetido nas turmas de 20  ano, 50  ano e 90  ano do Ensino 
Fundamental; 
III - aferir se os conteúdos estão em consonância ao ano indicado; 
IV - considerar a Assessoria Pedagógica disponibilizada pelas editoras 
selecionadas; 
V - analisar se a Plataforma de Acompanhamento disponibiliza os dados 
necessários ao monitoramento e à melhoria da aprendizagem. 
VI - outras atribuições que o caso requeira. 

Ad. 30  Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Ad. 4° Revogam-se todas as disposições em contrário. 

CUMPRA'SE E PUBLIQUE-SE. 

Nossa Senhora do Socorro, 01 de fevereiro de 2019. 

JOSEVANDkMEN9NÇA FRANCO 
Secretária MuRIèipkde Educação 

Rua Padre Manuel Gomes, S/N, Centro 
CEP: 49.160-000 - Nossa Senhora do Socoro 

Fone: (79) 3279-1776 
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GABINETE DA SECRETÁRIA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA 

PROFICIÊNCIA EM PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 

PARECER TÉCNICO N° 01/2019 

Ementa: Análise de livros didático para proficiência 
em Português e Matemática que servirão de apoio a 
estudantes do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental, 
com finalidade de elevar o IDEB, de modo a atender 
a meta 7 do Plano Municipal de Educação, Lei n° 
1.098, de 18 de junho de 2015. 

A Comissão de Avaliação de Livros Didáticos, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria n° 053/2019, de 01 de fevereiro de 2019, foi consultada pela 
Secretária de Educação, Josevanda Mendonça Franco, acerca da concepção pedagógica 

de Coleções para Proficiência em Português e Matemática que atendem a um público 

estudantil do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental, com o objetivo de subsidiar as redes 

no alcance das metas do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica-IDEB, 

manifesta-se, através do presente Parecer, nos seguintes termos: 

1 - histórico 

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação-SEMED, implementou, desde o nuno da gestao do Prefeito 

Inaldo Luís da Silva, ações direcionadas ao incremento da aprendizagem dos estudantes 

das escolas municipais a fim de obter avanço educacional e, consequentemente, a 

elevação do IDEB da rede, tanto nos anos iniciais quanto nos anos finais. 

De acordo com o resultado do IDE13/2017, o município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE obteve o índice de 4.6, abaixo da média projetada que era de 4.8. 

Portanto, necessita realizar um esforço articulado para reverter esses dados e 
alcançar a meta prevista para o ano de 2019 que é de 5.1. 

1 
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11 - Mérito 

A proposta do MEC, por meio da iniciativa 90 do PAR, dimensão 3, é de 

extrema relevância à implementação de ações com foco na intensificação da 

aprendizagem dos estudantes dessa rede. Nesse processo de aquisição, foram 

apresentadas propostas das Editoras Moderna, Grafset, Mundial, Dinâmica, Ática e 

Eureca, cujas análises estão descritas abaixo: 

Editora Moderna: 

	

2.1.1. 	Sobre a Coleção: O APROVA BRASIL é um Projeto de 

intervenção direcionado, pois trata de forma específica as habilidades e 

competências avaliadas em exames nacionais, como as avaliações SAEB. É 

composto por 2 (dois) caderno, sendo um de Língua Portuguesa e outro de 

Matemática. Tem em 16 (dezesseis) lições. Traz livros de Português e 

Matemática, do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental. 

	

2.1.2. 	Concepção Pedagógica: As atividades estão elaboradas a partir da 

Matriz de Referência do SAEB, em Língua Portuguesa e Matemática. :a qual 

está em local de destaque no início de cada livro. Os livros do professor estão. 

organizados em formato de "U", conforme orientação do PNLD As questõe 

estão elaboradas a partir dos Descritores das Matrizes de Referência (Português 

e Matemática), sendo que cada atividade apresenta especificações das 

habilidades trabalhadas, favorecendo o acompanhamento dos professores. Os 

conteúdos das questões consideram o perfil do ano indicado. Oferece ao 

professor um conjunto de orientações didáticas para todas as lições e quadros 

para acompanhar o desenvolvimento dos alunos. Os livros trazem páginas extras 

com atividades e jogos educativos. 

	

2.1.3. 	Assessoria Pedagógica: Ocorre com formação continuada no 

programa de formação docente com um conjunto de ações formativas 

destinadas a aprimorar a prática reflexiva, alinhada ao conteúdo do projeto. As 

formações ocorrerão após a obtenção dos resultados dos simulados a fim de 

priorizar a intervenção pedagógica. Inicialmente, será realizada uma reuniãõ 

técnica de alinhamento; em seguida, duas palestras para implantação e 3 (três) 

6 
1 
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oficinas formativas. 

	

2.1.4. 	Avaliação de Processo: A cada conji.mto de lições, há um simulado. 

Para cada avaliação, há uma folha de resposta que os alunos anotam a opção 

assinalada em cada questão. Serão aplicados 4 (quatro) simulados com treino do 

gabarito. 

	

2.1.5. 	Critérios de Correção dos Simulados: Os simulados serão 

corrigidos pelos professores, os quais passarão as respostas para o quadro de 

acompanhamento e, em seguida, para a Plataforma Digital. Nela, serão 

formados gráficos para monitoramentd da aprendizagem. 

	

2.1.6. 	Plataforma de Acompanhamento: Consiste em um ambiente 

virtual que fornece ao gestor do município uma visão geral sobre os resultados 

dos simulados, apontando possibilidades de superação das deficiências 

encontradas. Em geral, a plataforma traz: análise das questões, resultados 

gerados automaticamente, desempenho geral das turmas e individual dos alunos 

e monitoramento das aprendizagens a partir dos resultados. 

	

2.2.1. 	Sobre a Coleção: O Projeto Mais Saber contempla as turmas do 
2° ao 9° ano do Ensino Fundamental. Cada estudante receberá 2 (dois) 

volumes, sendo um de Língua Portuguesa e outro de Matemática. É um Projeto 

de intervenção direcionada, pois trata de forma específica as habilidades e 

competências avaliadas em exames nacionais, como a avaliação SAEB. 

	

2.2.2. 	Concepção Pedagógica: As atividades também estão elaboradas a 

partir da Matriz de Referência do SAEB, em Língua Portuguesa, Matemática e 

da BNCC, com especificações dos Descritores nós livros, enfatizando o que 

deve ser avaliado com cada descritor. Tomando como parâmetro a 

realidade dessa rede de ensino, foi observado que o nível das qüestões éstá 

de acordo com o ano indicado. Os livros do professor estão organizados em 

formato de "U", conforme orientação do PNLD. Os livros trazem páginas extras 

com atividades e jogos educativos. Os livros são bem ilustrados com abordagem 

de diferentes gêneros textuais. 
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2.2.3. 	Assessoria Pedagógica: Traz um programa de formação docente 
que disponibiliza estratégias e ações para um desempenho de resultados mais 

eficientes em toda a rede de ensino, por meio de avaliações formativas e da 

formação continuada a& longo de todo o ano letivo, realizada em 8 (oito) 
etapas, a saber: 1 - orientação à SEMED; 2 - formação docente (seminário 

inicial); 3 - avaliação diagnóstica; 4 - formação continuada; 5 - avaliação 

formativa, no segundo semestre; 6 - acompanhamento pedagógico e formação 
continuada; 7 - avaliação formativa; 8 - acompanhamento pedagógico e 
seminário final. 

2.2.4. 	Avaliação de Processo: Serão realizadas 3 (três) avaliações, sendo 
1 (uma) diagnóstica e 2 (duas) formativas, sempre considerando a realidade dos 

estudantes da rede. Para cada avaliação, há uma folha de resposta na qual os 

alunos anotam a opção assinalada em cada questão. As avaliações serão 
elaboradas, considerando a realidade educacional do município. 
2.2.5. 	Critérios de Correção dos Simulados: Conforme informações do 
Representante, as avaliações serão corrigidas, digitalmente, sendo os resultãdos 

inseridos na platafornrn digital que fará a análise da aprendizagem dos 

estudantes de modo a favorecer as intervenções pedagógicas dos docentes. 
2.2.6. Plataforma de Acompanhamento: É um sistema de 
acompanhamento voltado à gestão de ensino que disponibilizará: resultados das 

avaliações, análise e desempenho por turma, planos de ação para o 

(re)planejainento escolar, orientação para o uso dos livros, materiais de 

formação para o professor, acompanhamento da evolução das turmas, canal de 
comunicação secretaria/professores-editora. 	 -. 

2.3. Editora Mundial 
2.3.1. Sobre a Coleção: O Projeto É Hora de Avaliar contempla livrsl 
9° ano anos do Ensino Fundamental. Da explicação no encarte, depreende-se que 

cada aluno receberá 1 (um) livro de Língua Portuguesa e 1 (um) de Matemática. 
2.3.2. Concepção Pedagógica: Traz comentários, dicas de estudos, curiosidades 

sobre os conteúdos com objetivo de preparar o aluno para avaliação da prova 
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SAEB, possibilitando um diagnóstico das turmas. As atividades também estão 

elaboradas a partir das Matrizes de Referência do SAEB, em Língua Portuguesa e 

Matemática. Os livros do professor não estão organizados em formato de "U", 

conforme orientação do PNLD. Diferentemente, das duas editoras acima 

analisadas, os livros não trazem páginas extras com atividades e jogos educativos. 

2.3.3. Assessoria Pedagógica: o encarte anexo à coleção não traz informações a 

respeito da assessoria pedagógica. Diante da situação, foi realizada uma pesquisa 

na página da empresa, e, mesmo assim, a informação não foi encontrada. 

Ressaltamos que a Coleção foi entregue na Secretaria de Educação sem um livro 

de orientação. Por isso, não houve contato com o representante da editora em tela. 

2.3.4. Avaliação de Processo: Cada livro traz apenas 2 (dois) simulados, 

elaborados conforme padrão da Prova Brasil, contendo gabarito e folha de 

resposta. 

2.3.5. Critérios de Correção dos Simulados: a informação não foi encontrada. 

2.3.6. Plataforma de Acompanhamento: a informação não foi encontrada. 

2.4. Ediíoinâmica 

2.4.1. Sobre a Coleção: O Projeto Dinâmica Prova Brasil contempla as turmas 

do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental. Cada estudante receberá 2 (dois) 

volumes, sendo um de Língua Portuguesa e outro de Matemática. É um Projeto 

dividido em 8 (oito) unidades com ênfase na habilidade de leitura. 

2.4.2. Concepção Pedagógica: As atividades também estão elaboradas a partir da 

Matriz de Referência do SAEB. em Língua Portuguesa e Matemática. Entretanto, 

os descritores não aparecem nas atividades, o que dificulta o trabalho do docente. 

Só foram entregues dois exemplares do aluno, o que não deixa evidente como está 

organizado o livro do professor. Os livros não trazem páginas extras com 

atividades e jogos educativos. 

2.4.3. Assessoria Pedagógica: A Editora não apresentou uma proposta formação 

para assessoria pedagógica. Foi informado pelo Representante que ocorrerão 

formações em quantidade que atenda às demandas do município. 	 - 
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2.4.4. Avaliação de Processo: Foi informado pelo Representante que serão 

realizados simulados em quantidade que atenda às demandas do município. Os 

simulados serão elaborados por uma equipe local, considerando a realidade 
educacional da rede. 

2.4.5. Critérios de Correção dos Simulados: Conforme informações do 

Representante, as avaliações serão corrigidas pelo professor, sendo os resultados 

inseridos na plataforma digital que fará a análise da aprendizagem dos estudantes 

de modo a favorecer as intervenções pedagógicas dos docentes. Entretanto, a 

plataforma não foi apresentada. 

2.4.6. Plataforma de Acompanhamento: Foi informado que a plataforma 

disponibilizará: resultados das avaliações, análise e desempenho por turma. 

F2CTiitora Ática 

2.5.1. Sobre a Coleção: O Acena Brasil contempla as turmas do 2° ao 9°•ano•do 

Ensino Fundamental. Cada estudante receberá 2 (dois) volumes, sendo um de 

Língua Portuguesa e outro de Matemática. Como os demais, trata de forma 

específica as habilidades e competências avaliadas em exames nacionais, como as 

avaliação SAEB. 	 . 

2.5.2. Concepção Pedagógica: As atividades também estão elaboradas a partir da 

Matriz de Referência do SAEB. em Língua Portuguesa, - Matemática, com 

especificações dos J)escritores. Os livros trazem páginas extras com atividades e 

jogos educativos. 

2.5.3. Assessoria Pedagógica: Traz um programa de formação docente que 

disponibiliza material de modo a orientar a prática na sala de aula. Propõe realizar 

a implantação da proposta nas seguintes etapas: lo ação - implantação com 

gestores e docentes; Simulado 1 prova diagnóstica para elaboração de plano de 

ação; 2  ação - primeira devolutiva do plano de ação; 2  ação - formaçõés 

pedagógicas baseadas nos resultados obtidos na prova diagnóstica; Simulado 2 - 

para avaliar o plano de ação; e 4' ação - segunda devolutiva, relatório final e 

avaliação de assertividade de metodologia com base nos resultadbsdS avaliações. 
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2.5.4. Avaliação de Processo: Serão realizadas 2 (duas) avaliações, sendo 1 

(uma) diagnóstica e outra para validar o plano de ação. Para cada avaliação, há 

uma folha de resposta na qual os alunos anotam a opção assinalada em cada 

questão. Os livros não trazem os simulados. E no encarte não há explicação de 

como será sua reprodução. 

2.5.5. Critérios de Correção dos Simulados: A correção será realizada por meio 

da Teoria de Resposta ao Item-TRI, com relatório de desempenho exposto no 

Portal. 

2.5.6. Plataforma de Acompanhamento: A editora disponibilizará um Portal 

com os resultados detalhados por aluno, turma, escola e rede. 

í2.6. 	Editora Eureca 

2.6.1. Sobre a Coleção: O Avalia Brasil contempla as turmas do 2° ao 90  ano do 
Ensino Fundamental. Cada estudante receberá 2 (dois) volumes de Língua 

Portuguesa e Matemática. Como os demais, trata de forma específica as 

habilidades e competências avaliadas em exames nacionais, como as avaliação 

SAEB. 

16.2. Concepção Pedagógica: As atividades também estão elaboradas a partir da 

Matriz de Referência do SAEB, em Língua Portuguesa e Matemática, com 

fragmentação dos descritores ao longo dos anos/séries. No livro do professor, não 
há indicação do descritor que serviu de base para cada questão, o que dificulta do 

trabalho na sala de aula. Tomando como referência, o livro do 5° ano, 

observamos que os textos não abrangem os diferentes gêneros textuais e 

apresentam questões somente dissertativas, não aproximando o estudante da 

realidade das avaliações SAEB. As questões de múltiplas escolhas ocorrem 

apenas nos simulados. 

2.6.3. Assessoria Pedagógica: Traz uma proposta de formação docente. 

Entretanto, não indica a quantidade de formações que será realizada nem à 

metodologia a ser desenvolvida. Foi informado pelo Rëprésentante 4ue .' aà 

formações ocorrerão de modo a atender à demanda do município. 

7 
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2.6.4. Avaliação de Processo: Serão realizadas 2 (duas) avaliações que já estão 

inclusas nos livros. Para cada avaliação, há uma folha de resposta na qual os alunos 

anotam a opção assinalada em cada questão. 

2.6.5. Critérios de Correção dos Simulados: Após a correção, o professor 

lançará a resposta na plataforma que apresentará a análise dos resultados. 

2.6.6. Plataforma de Acompanhamento:. A editora disponibilizará um Portal 

com os resultados detalhados por aluno, turma, escola e rede. 

III - Voto 

Em síntese, as Coleções apresentadas possuem questões elaboradas a partir das 

Matrizes de Referências da Prova SAEB que tem o objetivo de avaliar a qualidade do 

ensino oferecido pelo sistema educacional brasileiro, baseada no desempenho dos 

alunos em testes padronizados e questionários socioeconômicos. As Coleções 

analisadas têm o objetivo de desenvolver a competência leitora e a competência 

matemática, conforme preceitua o artigo 32 da LDB, segundo o qual a escola sé 

compromete a atingir com o grupo de alunos "o desenvolvimento da capacidade de 

aprender, tendo como meios básicos e pleno domínio da leitura, da escrita .e do cálculo". 

Entre os aspectos analisados, destacamos: 

As Coleções das Editoras Moderna, Grafset e Ática trazem páginas extras 

com atividades e jogos educativos, o .que não ocorre com a Coleção das 

Editoras Mundial, Eureca e Dinâmica; 

As Coleções das Editoras Moderna e Grafset estão organizadas em formato 

de "U", conforme orientação do PNLD, o que não ocorre com as coleções 

das demais editoras; 

A Editora Moderna e a Editora Grafset propõe formações realizadas, em 3 

(três) etapas. As Editoras Ática, Mundial, Eureca e Dinâmica não. 

mencionam a quantidade de formações em suas propostas formalizãdãs 

documentalmente; 	 . 	 . 

Os simulados das Editoras Moderna e Ática já estão inclusos nos livros do 

aluno, o que foi considerado por essa Comissão um fator desfavorável, 

visto que não considera as necessidades específicas da rede de ensino. 	- 
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Optamos por simulados que sejam elaborados, conforme a realidade do 

município e em parceria com os docentes; 

e) 	Com a exceção da Editora Mundial, que não apresentou uma 

proposta da plataforma, todas disponibilizarão Plataformas Digitais para 

monitoramento dos dados. 

Dos critérios expostos, a Comissão aponta que a Proposta da Coleção da 

Editora Crafset é a que mais atende às demandas do município, sobretudo, por 

trazer questões elaboradas condizentes com o nível de aprendizagem dos 

estudantes. Além dos Descritores da Matriz de Referência do SAEB, a proposta 

também está alinhada à Base Nacional Curricular Comum-BNCC. Todas as 

atividades dos livros possuem um índice remissivo das habilidades trabalhadas. A 

proposta da Plataforma traz: resultados das avaliações, análise e desempenho da 

turma, plano de ação para (re)planejamento escolar, orientação para uso dos livros, 

materiais de formação para o professor, acompanhamento da evolução das turmas 

e canal de comunicação entre secretaria-professores-editora. 	 - 

É o Parecer desta Comissão. 

Nossa Senhora do Socorro, 09 de abril de 2019. 

SANDRA ROSA BALDIN 
957. 146.180-68 

) 	
997.131.955-15 

662.232 375-53 

ANIELSON 5. VA BARRET0 9  
936.382.995-20 
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4E DA S RETÁRIA 

k W MO 	DTE OLIVEIRA SANTANA 
012.458.095-90 

ámtt .L?.vto 0L- 
ERINETO VIEIRA DOS SANTOS 

693 .65 8.305-9 
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:DÕÔBJETÕ 

Aquisição de Kits Didáticos para melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e 
Matemática, do 20  ao 90  ano do Ensino Fundamental, com vistas à melhoria do avanço do 
desempenho da aprendizagem dos estudantes e, consequentemente, para o aprimoramento do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, avaliado pela Prova Brasil (Sistema de 

valiação da Educação Básica - SAEB), da rede pública de ensino de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe. 

, ZDÁJUSTIFICÁTiVKdÃÃÕÚiSIÇÃ - 

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, através da Secretaria da Educação 

14 	- SEMED, reconhece a educação como um direito público subjetivo que está inserida no rol de 
direitos fundamentais resguardados pela Constituição Federal, que, em seu artigo 60  dispõe: "são 
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação ( ... )". 

Dessa forma, a educação é conduzida a partir de um regime de colaboração entre os entes 
da Federação, os quais compartilham competências para a execução das ações que garantem à 

)pulação o acesso à educação. 

Nesta conjuntura, o Plano de Ações Articuladas - PAR é a ferramenta de planejamento 
estratégico nofortalecimento desse regime de colaboração e na execução de políticas públicas de 
médio e longo prazo. 

Para avançar na qualidade da educação brasileira, foi criada uma nova iniciativa no 
PAR 201 6-2019 (iniciativa 90) que permite aos entes da federação incluir em seu planejamento 
"aquisição de material didático para apoio à prática pedagógica do professor nos 
indicadores educacionais". 

A Iniciativa 90 do PAR contribui para a ampliação da oferta, permanência..e.melhoria 
das condições escolares e, consequentemente, para o aprimoramento do IDEB das redes. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N —Centro 
CEP. 49.160-000 — Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 	 . 	. . 
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públicas de ensino. 
O IDEB da rede pública foi contemplado no Plano Nacional de Educação, Lei no. 

13.005/2014, na meta 7, a qual propõe fomentar a qualidade da educação básica em todas as 

etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais em 2019, para o Ensino Fundamental: 5,7 nos anos iniciais; 5,2 nos 

anos finais. 
O IDEB consiste no indicador utilizado para avaliar a qualidade da educação básica do 

Brasil. É calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar (obtidos no Censo Escolar) e das 

Jédias de desempenho nas avaliações da Prova SAEB. 

O SAEB é composto por três processos de avaliação: Avaliação da Educação Básica, 

Avaliação Nacional do Rendimento Escolar eAvaliação Nacional da Alfabetização, que têm como 

objetivo subsidiar a formulação, reformulação e monitoramento de políticas públicas para a área 

educacional. 
O Sistema é uma avaliação em larga escala com objetivo de verificar, por meio de testes 

padronizados e questionários socioeconômicos, a qualidade do ensino oferecido pelo sistema 

educacional brasileiro. 
O objetivo do SAEB é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas das redes 

públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem em Língua Portuguesa e 

Matemática. 

Na avaliação do SAEB de 2017, o município de Nossa Senhora do Socorro/SE ficou com 

índice de 4.6, abaixo da média projetada que era de 4.8. Portanto, necessita de um• esforço 

articulado para reverter esses dados e alcançar a média prevista para o ano de 2019 que é de 

5.1, a qual só será possível aumentando o desempenho dos estudantes em Língua Portuguesa 
e Matemática, sendo os Kits didáticos em tela de fundamental importância para essa ação. 

Em âmbito local, Plano Municipal de Educaçâo-PME, Lei n° 1.098/2015, também em 

sua meta 7, estabelece que o município deve atingir as metas do IDEB entre os anos de 2015 e 

2021. Institui ainda na Estratégia 7.1 que seja realizada a análise de dados referentes às 

avaliações externas de todas as escolas para subsidiar a elaboração de um plano de intervenção 

-:k 
pedagógica. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centrq 
CEP. 49.160-000--Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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Por todo o exposto, a aquisição dos Kits Didáticos para melhoria de proficiência em 
Língua Portuguesa e Matemática, do 20  ao 90  ano do Ensino Fundamental, por meio da 

Iniciativa 90 do PAR, constitui uma ação de intervenção pedagógica que possibilitará: a) ao 
docente - ampliar seu domínio do conteúdo a ser ensinado e segurança em sala de aula; b) ao 
estudante - evoluir por meio do desenvolvimento de suas possibilidades; c) ao gestor - adquirir 

mais ferramentas para administrar sua instituição de ensino. Essas ações articuladas, em 
parceria com o Governo Federal, permitirão à Secretaria Municipal de Educação de Nossa 
Senhora do Socorro elevar seus indicadores nacionais cumprindo o estabelecido na Lei 

unicipal no 1.098/2015 - Plano Municipal de Educação - PME. 
A presente aquisição de livros didáticos se justifica por meio de inexigibilidade garantida 

pela legislação vigente, tendo em vista que a editora contratada está, exclusivamente, autorizada 
adistribuire comercializar as obras a serem adquiridas mediante este Termo, garantida através 
de Declaração de Exclusividade, emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL. 

ÍLÕtOBJÉTIVÕT 	 - 
	 Tu 

Estabelecer estratégias que visem à qualidade da educação, por meio de disponibilização de 
kits didáticos, para elevar a proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria 
do desempenho dos estudantes na Prova Brasil. 

4.005 QUANTITATIVOS E VALORÈS ESTIMADOS 

QUANTIDADE VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA DE UNIDADE UNITÁRIO VALOR 
KITS POR DE (R$) TOTAL 

ESTUDANTE MEDIDA (R$) 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 

1.565 KIT 130,00 203.450,00 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
módulos para aluno e professor - 21  

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49,160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
2 1.952 KIT 130,00 253.760,00 

módulos para aluno e professor —3°  

Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
3 1.829 KIT 130,00 237.770,00 

módulos para aluno e professor —4° 

Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
4 1.588 KIT 130,00 206.440,00 

módulos para aluno e professor —5°  

Ano do 
Ensino FundamentaL 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
5 1.119 KIT 130,00 145,470,00 

módulos para aluno e professor - 60  

Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
6 1.009 KIT 130,00 131.170,00 

módulos para aluno e professor —7° 

Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

7 Matemática para apoio à realização 675 KIT 130,00 87.750,00 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

Rua Padre Manoel Gornes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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módulos para aluno e professor - 81  

Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
8 436 KIT 13000 56.680,00 

módulos para aluno e professor - 90  

Ano do 

Ensino Fundamental. 

5.DÀS ESPEÕIFICÁÇÕESJÉCNICAS .11 lI 

Aspçicações t&cojças dos Kits são apjntadasjip.Snexo..J_ deste Termo de 

Referência. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2116- Outros Programas e/ou Convênios dos Governos 

Estadual e Federal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030— Material de consumo. 

FONTE DE RECURSOS: 1124.0000- Outras transferências de recursos do FNDE. 

VALOR ESTIMADOÍ$ 1.177.165,47 (Um milhão cento e setenta e sete mil e cento e 

sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA Ë DE RECEBIMENTÕ 

O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, nos endereços, prazos e horários._jnformados pela 

CONTRATANTE. 	 fl. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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Os materiais descritos na especificação do objeto, do presente Termo de Referência, 

deverão ser entregues na Secretaria de Educação situada à Rua Padre Manoel Comes, s/n, Centro, 

Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP:49.160-000, das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da Ocdent.deEomecimento a ser 

expedida pelo árgão competente, em uma única etapa. 

O transporte e o desembarque da carga deverão acontecer às expensas da empresa 

CONTRATADA, no endereço indicado pelo responsável da CONTRATANTE. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

iii até 2 (dois)dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

A CONTRATADA deverá formar kits individuais, montados de acordo com o Termo de 

Referência, para cada aluno/professor, empacotado em material plástico transparente. 

Os kits dos alunos e dos professores, montados de acordo com o Termo de Referência, 

deverão vir acondicionados em caixas de papelão, sendo informado do lado de fora da caixa o 

quantitativo de kits contidos em cada caixa. 

A CONTRATADA deverá providenciar a correta embalagem dos kits dos alunos e dos 

professores a fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte ao seu destino final. 

O OBJETO será recebido: 
r.  a). PROVISORIAIVIENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito porpessoa 

credenciada pela CONTRATANTE; 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, caso haja dúvida no 

recebimento, para confirmar se atendem às especificações do presente Termo de Referência, sem 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
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custo extra para a CONTRATANTE; 
O responsável pelo recebimento dos materiais terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que os produtos estiverem 

em conformidade com as especificações e demais exigências contidas neste Termo de Referência; 

O responsável pelo recebimento do material atestará o recebimento do referido material 

mediante a emissão de um Termo de Recebimento, conforme modelo apresentado no Anexo deste 

Termo de Referência; 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 

specificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e 

sansões previstas ou rescindir o contrato; 

Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência no material entregue, mesmo após a aceitação do material pelo responsável, a 

CONTRATADA será convocada para substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, 

a contar da convocação pelo representante da CONTRATANTE. 

:8. DO PAGAMENTO 	 . 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação. 

da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor da contratação, após a entrega total dos materiais e 

)nstatação do cumprimento das obrigações assumidas, mediante crédito em conta corrente em 

nome da contratada. 

A nota fiscal que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

borreções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará afluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal corrigida. 

Não será efetuado qualquer pagamento á contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

Ë vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

A CONTRATANTE não efetuará pagamento parcial. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro  
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9. DAS PENALIDADES 

Se no decorrer do fornecimento do objeto do presente Termo de Referência, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 

responsabilizado o FORNECEDOR, este, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 

88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência por escrito; 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da proposta final ofertada, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no ad. 87, da Lei n°8.666/1993, 
na hipótese de recusa injustificada do FORNECEDOR em assinar o contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocado, caracterizando 

inexecução total das obrigações acordadas; 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta final ofertada quando 

for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de 

Referência; 
pelo atraso injustificado no fornecimento do material, multa de 0,33% (zero vírgula trinta 

e três por cento) incidente sobre o valor total da proposta final ofertada, por dia de atraso, 

a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 310.(trigésimo primeiro) 

dia de atraso, a aquisição poderá ser cancelada considerando-se, então, a inexecução 

total do objeto, nos termos da alínea "b"; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta final ofertada, nos casos 

de cancelamento da aquisição por culpa do FORNECEDOR. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização do FORNECEDOR 

por eventuais perdas e danos causados à Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 
A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 	 . 	

Z\ 
Rua Padre Manoel Comes, S/N - Centro 
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O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, em favor do FORNECEDOR. 

As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento do 

material advier de caso fortuito ou de força maior, ou por motivo a que tiver dado causa a 

Contratante. 

Em qualquer 	hipótese 	de 	aplicação 	de 	sanções, serão 	assegurados 

ao FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa. 

0. DASOBRIGÃÕE 

Compete à Contratante: 
Fiscalizar a execução do objeto, nos termos do disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

Solicitar à Contratada, sempre que necessário, todas as providências à correta execução 

do objeto contratado; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
Contratada; 
Anotar em registro próprio e notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em 

tempo hábil, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras 

devidas; 

Comunicar à empresa contratada quaisquer ocorrências em desacordo com o 

cumprimento das obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
Rejeitar, no todo ou em parte, objetos entregues fora das especificações e condições deste 

Termo de Referência; 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
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h) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

Compete à Contratada: 

Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

Realizar a entrega do objeto no endereço indicado pela Contratante; 

Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução 

do objeto deste Termo de Referência e também das demais informações internas da 

Contratante a que a Contratada tiver conhecimento; 

Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho do objeto; 

Franquear as instalações onde estarão sendo produzidos os materiais especificados, para 

fiscalização e acompanhamento por parte da contratante; 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela contratante; 
Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz 

respeito aos seus empregados; 

Indicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem 

como organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da Contratada; 

i). Comunicar à Contratante toda e quálquer irregularidade ocorrida ou observada na 

execução do objeto. 

j) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
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DA FISCALIZAÇÂÔ 

O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto 

no ad. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE. 

Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 

atesto dos bens/serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio 

e agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo 

de Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente 

técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO 

A CONTRATANTE firmará ajuste com a CONTRATADA por meio de Termo de Contrato, 

no qual constarão as condições e obrigações das partes. 

A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo úniço, do 

ad. 61. da Lei Federal n°8.666/1993. 

O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

cebimento da Ordem de Fornecimento. 

IYA VIGÊNCIA CONTRATUAL - 

A vigência do contrato a ser celebrado entre as partes será a partir da data de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2019. 

DAS DISPOSIÇÕES GËRAIS 

Fazem parte deste Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Anexos: 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
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Anexo 1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 
Anexo II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

Anexo III - TERMO DE RECEBIMENTO; 
Anexo IV - RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO QUE RECEBERÃO OS KITS 

DIDÁTICOS; 

r15. CONDIÇÕES GERAIS 

eclaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Termo de Referência, atendem às 

necessidades desta Secretaria, seguindo as normas da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 

8.666193. 

Nossa Senhora do Socorro/SE: 11/04/2019. 
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ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os kits para o aluno são formados de 1 (um) livro consumível impresso de Língua 

Portuguesa e 1 (um) livro consumível impresso de Matemática para cada ano escolar e observar 

as matrizes de referência do SAEB para as respectivas etapas de ensino. 

Os kits para o professor são formados de 1 (um) livro impresso de Língua Portuguesa e 

1 (um) livro de Matemática para cada ano escolar. Os livros do professor deverão conter 

orientações para a utilização do material. 

O material complementar de apoio ao professor será adquirido na proporção de um kit para 

cada professor das disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática. 

O miolo dos livros será impresso em 4 cores, em papel offset ou couché de gramatura mínima 

de 75 gr.1m2 , encadernados em espiral ou brochura colada. 

O papel de capa dos livros será impresso em 4 cores em papel cartão branco de gramatura 

mínima de 250 gr./m2  

A produção dos livros deve ter como base a norma técnica para produção de livros didáticos 

ABNT 14.869-2 para a garantia de qualidade e resistência. 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - ESPECIFICAÇÕES DOS LIVROS: 

1) Kit de Língua Portuguesa e Matemática para apoio á realização da Prova Brasil composto 

por capa em papel Triplex 25091m2, módulos para aluno e professor - 2° ao 9° Ano do 
Ensino Fundamental. Nas seguintes especificações: 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 21. Ano - Língua Portuguesa - EDITORAGRAFSET 

O caderno 2 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 2, 

enfatiza o trabalho com práticas de fluência e compreensão leitora, desenvolvendo habilidades 

alinhadas às que são avaliadas nos exames de alfabetização em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 20  ano do Ensino Fundamental 1, 

éomposto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 104 (cento e quatro) páginas 

Rua Padre Manoel Comes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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impressas em papel Offset com 75 gim2 , no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em 

aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos seguintes gêneros textuais: parlenda, 

trava-língua, música, poema, bilhete, cantiga popular, anúncio publicitário, receita, cartaz e conto. O 

caderno dispõe de material de encarte destacável que compreende em alfabeto móvel, dominó de 

palavras e encartes para atividades específicas, páginas impressas em papel Offset com 

aproximadamente 240g/m2. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 

(cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

Assessoria Pedagógica oferece 3 (três) avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 

processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição 

de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva 

dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo 

de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de 

prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 21. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 2 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática .2, auxilia o 
educador a promover situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de habilidades 

matemáticas em consonância com a Matriz de Referência da ANA. Livro consumível destinado aos 

lunos do 20  ano do Ensino Fundamental 1, composto por capa em papel Tríplex 250g1m2  

aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas impressas em papel Offset com 75g1m2;  no formato 

20,5cm x 27,5cm,. organizados em aproximadamente 80 (oitenta) atividades, que se valem do 

desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de situações em que os alunos poderão 

assumir o protagonismo para resolução e também o trabalho colaborativo em diversas atividades que 

abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números e operações e Tratamento 

da informação. O caderno dispõe de material destacável para a realização de atividades específicas, 

páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 240g1m2. A cada lição é sugerida a 

aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com 

o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N —Centro 	 . 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 	 . 
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dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 (três) avaliações 

durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa 

indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas 

em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das 

avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as 

avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações 

externas. 
MAIS SABER - ATIVIDADES - 31. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 3 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 3, 

enfatiza o trabalho com práticas de fluência e compreensão leitora, desenvolvendo habilidades 

alinhadas às que são avaliadas nos exames de alfabetização em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos aIunos do 31  ano do Ensino Fundamental 1, 

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 92 (noventa e duas) páginas 

impressas em papel Offset com 75g1m2 , no formato 20,5cm x 27,5cm, organizadoS em 

aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos seguintesgêneros textuais: parlenda, 

cartaz, poema, trava-língua, carta, informativo, receita, anúncio, biografia, conto de fadas, fábula e 

música. O caderno dispõe de material de encarte destacável que compreende em alfabeto móvel, 

dominó de palavras e encartes para atividades específicas, páginas impressas em papel Offset.com  

aproximadamente 240g/m2. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 

;inquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

A Assessoria Pedagógica oferece 3 (três) avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 

processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição 

de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva 

dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo 

de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de 

prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 
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MAIS SABER ATIVIDADES - Y. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 3 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 3, auxilia o 

educador a promover situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de habilidades 

matemáticas em consonância com a Matriz de Referência da ANA. Livro consumível destinado aos 

alunos do 30  ano do Ensino Fundamental 1, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, 

aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas impressas em papel Offset com 75g1m2, no formato 

20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 80 (oitenta) atividades, que se valem do 

desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de-situações em que os alunos poderão 

ssumir o protagonismo para resolução e também o trabalho colaborativo em diversas atividades que 

abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números e operações e Tratamento 

da informação. O caderno dispõe de material destacável para a realização de atividades específicas, 

páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 240g/m2. A cada lição é sugerida a 

aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com 

o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de Íy 	
dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 (três) avaliações 

durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa 

indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas 

em cada período de realização, tendo a devolutiva. dos resultados logo após a realização., das 

avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as 

valiações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações 

externas. 
MAIS SABER - ATIVIDADES - 4°. Ano -Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 4 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 4, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 41  ano do Ensino 

Fundamental 1, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 96 (noventa e seis) 

páginas • impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 

aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos seguintes gêneros textuais: Reportagem, 

crônica, informativo, anúncio, verbete, científico, fábula, conto de fadas, cartaz, tirinha, cartum, oema, 
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cardápio, carta, notícia, letra de música, conto, biografia, convite, lenda, piada, diário, reportagem e 
história em quadrinhos. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 

(cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 
abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 
processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição 
de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva 
dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo 

e avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de 
prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 40. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 
O caderno 4 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 4, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 
Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 41  ano do Ensino Fundamental I 
composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas 
impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 
80 (oitenta) atividades que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas em que os 
estudantes poderão assumir oprotagonismo para resolução das situaçõesproblema e também o 

trabalho colaborativo em diversas atividades que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas 
medidas; Números e operações e Tratamento da informação. O caderno dispõe de material 

destacável para a realização de atividades específicas, sólidos geométricos, régua numérica e cédulas 
e moedas, páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 240g/m2. A cada atividade é 
sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de 
acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus 
progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 
avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, 
uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão 
enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização 
das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, 
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as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações 

externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 50. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 5 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 5, 

destinado aos alunos do 50. Ano do Ensino Fundamental, têm proposta didática pautada na 

compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro 

consumível, destinado aos alunos do 51  ano do Ensino Fundamental 1, composto por capa em papel 

Tríplex 250g1m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas impressas em papel Offset 75g1m2 , no 

)rmato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos 
seguintes gêneros textuais: Conto, poema, texto informativo, fábula, instrucional, verbete, notícia, letra 

de música, cartaz, reportagem, bula, crônica, cartum, chat, tirinha, bilhete, lenda, piada, carta, resenha 

e sinopse. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) 

minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados 

preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A 

Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo 

de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de 

conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva dos 

resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de 

ávaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova 

e gabarito similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 50. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 5 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 5, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a •Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 51  ano do Ensino Fundamental 1, 

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

80 (oitenta) atividades que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas em que os 

estudantes poderão assumir o protagonismo para resolução das situações-problema e também o 

trabalho colaborativo em diversas atividades que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas 
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e medidas; Números e operações e Tratamento da informação.. A cada atividade é sugerida a 

aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com 

planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de 

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante 

ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa 

indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas 

em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das 

avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as 

valiações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações 
externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 6°. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 
O caderno 6 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 6, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 
Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 6°. Ano do Ensino 

Fundamental II, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 80 (oitenta) páginas 
impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em aproximadamente 

50 (cinquenta) textos, compostas pelos seguintes gêneros textuais: conto de fadas, notícia, tirinha, 
fábula, reportagem, sinopse, entrevista, poema, comunicado, conto, regra de jogo, letra de música 

entrevista e texto .instrucional. Para cada texto, sugere-se a aplicação em uma aula com duração de 

O (cinquenta) minutos, a ser trabalhado de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 

processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição 

de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva 

dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo 

de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de 

prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 
MAIS SABER - ATIVIDADES - 60. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 
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O caderno 6 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 6, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 60  ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Tríplex 250 g/m2, aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) questões que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

por meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

o trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 

operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do 

; 

	

	educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo 

para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no 

processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período 

de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 

análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam 

os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

- MAIS SABER - ATIVIDADES —7°. Ano - Ungua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 
- 	

O caderno 7 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber— Língua Portuguesa 7, 
m-proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância õom-a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 71. Ano do Ensino 

Fundamental, composto por capa em papel Tríplex 250g1m2, aproximadamente 80 (oitenta) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em aproximadamente 

50 (cinquenta) textos, compostos pelos seguintes gêneros textuais: crônica, anúncio publicitário, 

receita, tirinha, reportagem, lenda, biografia, regulamento, relato pessoal, texto expositivo, notícia, 

artigode opinião, poema e texto dramático. Para cada texto, sugere-se a aplicação em uma aula com 

duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhado de acordo com o planejamento do educador. Os 

conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 

habilidades. A Assessoria Pedagôgica oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa 
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avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de 

aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a 

devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além 

do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o 

modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 7°. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 7 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 7, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

eferência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 70  ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) questões que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

por meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 
b trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 

e operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de: dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. AAssessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo 

para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no 

rocesso crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período 

de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 

análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam 

os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. ........ 
MAIS SABER - ATIVIDADES - 8°. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET.. 

O caderno 8 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 8, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 80. Ano do Ensino 

Fundamental II, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 104 (cento e quatro) 

páginas impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm.. Organizado em 
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aproximadamente 240 (duzentos e quarenta) questões, compostas pelos seguintes gêneros textuais: 

notícia, crônica, artigo, texto informativo, tirinha, texto teatral, reportagem, gráfico, romance, música, 

sinopse, propaganda, poema, texto descritivo, anúncio publicitário, piada, fábula, conto e relato 

pessoal. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em uma aula com duração de 50 

(cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 

processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição 

e conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva 

dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo 

de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de 

prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 80. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 8 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática •8,se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância .com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 80  ano do Ensino Fundamental II;  

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) questões que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

or meio de situações.em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

ottabàlho colaborativo quê ãbordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 

e operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de lOquestões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo 

para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no 

processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período 

de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 
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análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam 

os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 90. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 9 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber— Língua Portuguesa 9, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 91. ano do Ensino 

Fundamental II, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 104 (cento e quatro) 

páginas impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 

proximadamente 240 (duzentos e quarenta) questões, compostas pelos seguintes gêneros textuais: 

reportagem, gráfico, crônica, soneto, tirinha, poema, texto informativo, cartaz, propaganda, notícia, 

fábula, letra de música, anedota, conto e chat. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões 

em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento 

do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo 

para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no 

processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período 

de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 

análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam 

os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 
MAIS SABER - ATIVIDADES - 9°. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 9 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 9, se debruça 

sobre a compreensão, e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 91  ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas 
impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 
240 (duzentos e quarenta) atividades que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

por meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

o trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 

e operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 
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uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo 

para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no 

processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período 

de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 

análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam 

os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

Unidade de atividade off-line 

A Assessoria Pedagógica oferece três avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 

processo de aprendizagem. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a 

devolutiva dos resultados apresentado durante os encontros das Formações Continuadas, logo 

após a realização das avaliações, com toda a análise por turma e proposta de intervenção. Além 

doobjetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com 

omodelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 	 - 

Desenvolvimento de itens de avaliação 

Análise pedagógica dos itens que compõem cada avaliação, orientações para uso do livro visando 

a progressão no processo de aquisição de conhecimento das turmas. As avaliações simuladas 

serão personalizadas, devendo ser considerados os resultados de cada simulado já aplicado como 

base para formulação de novos simulados que atendam a demanda pedagógica do município. A 

Formação Continuada será o momento de apresentação dos resultados e momento de discussão 

para estratégias de intervenção de acordo com a análise dos resultados. 

Consolidação de avaliações 

Proposta de avaliação, processo para que os alunos se familiarizem com o tipo de exame a que 

serão submetidos no ensino fundamental, serão aplicadas três avaliações durante o ano letivo; 

Para cada avaliação, há um Caderno composto por 20 questões (por área) e 
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Respostas em que os alunos transpõem as respostas dadas às questões. Vale ressaltar que as 

provas e/ou avaliações simuladas assim como os cartões resposta não são parte integrante do 

material físico, resguardando o sigilo sobre o que será aplicado, assim a editora deve garantir o 
envio e coleta dos mesmos afim de aferir os resultados. Toda a operação logística envolvendo o 

transporte da avaliação simulada e dos respectivos cartões resposta deverá ser de 

responsabilidade da editora. Desse modo, o Projeto viabiliza ao grupo de estudantes o exercício 

do preenchimento de gabaritos oficiais. 

Livro do Professor 

j. 	Aos educadores, o Projeto disponibiliza um Manual do Professor, para cada ano e disciplina, o qual 

apresenta orientações detalhadas para cada atividade proposta ao estudante. O Manual do 

Professor apresenta a descrição dos descritores da Matriz de Referência do Saeb de cada questão 

que compõe a atividade; orientações de encaminhamento e orientações para explorar as atividades 

de forma a propor o debate em sala de aula. Os manuais do professor se apresentam em formato 

20,5 x 27,5 cm. 

Acompanhamento pedagógico online 

O Projeto oferece acesso ao portal online www.colecaomaissaber.com.br  onde os gestores, 

côordenadores e professores encontrarão orientações sobre os livros, as avaliações, os-resultados 

das avaliações com análise detalhada e orientações a partir dos resultados. 

Frete 

Transporte do material até cliente final com as quantidades indicadas em contrato de livros dos 

alunos e livros dos professores com o prazo de até 30 dias após a entrega do empenho 

assinado/ordem de fornecimento. 

- 	 Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 	 - 	- - 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

QUANTIDADE VALOR 
MÉDIA DE UNIDA UNITÁ VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO KITS POR DE DE RIO TOTAL 

ESTUDANTE MEDIDA (R$) (R$) 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para - 
apoio à realização da Prova Brasil composto 7 

1.55 KIT 
por módulos para aluno .e professor-2° Ano 

do Ensino Fundamental. 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 

apoio à realização da Prova Brasil composto r D 2 1 -1.952 KIT 
por módulos para aluno_epr.ofessor —3°  Ano 

1 

do Ensino Fundamental. 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 

apoio à realização da Prova Brasil composto 
3 1.829 KIT 

por módulos para aluno e professor —4° Ano 

do Ensino Fundamental. 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 
apoio à realização da Prova Brasil composto 

4 1.588 KIT 
por módulos para aluno e professor —5° Ano 
do Ensino Fundamental. 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 
apoio à realização da Prova Brasil composto 

5 . 1.119 KIT 
por módulos para aluno e professor - 61  Ano 

do Ensino Fundamental. 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 
apoio à realização da Prova Brasil composto 

6 1.009 KIT 
por módulos para aluno e professor - 70  Ano 

do Ensino Fundamental. 

Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 

apoio à realização da Prova Brasil composto 
7 675 KIT 

por módulos para aluno e professor - 81  Ano 

do Ensino Fundamental. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 S 
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Kit de Língua Portuguesa e Matemática para 

apoio á realização da Prova Brasil composto 
8 436 KIT 

por módulos para aluno e professor —9°  Ano 

do Ensino Fundamental. 

& 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, .LC.NCQU. 	- 	 -, JUSTI1 ICATIVA 
t-4ICIFAL DE r socon 

-(INEX-IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no 001/2019) 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, objetivando a 
Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência em 
Língua Portuguesa e Matemática do 2° ao 9° ano do Ensino 
Fundamental da Rede Pública Municipal, Deste Município de 

.L,0NO5sa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com a finalidade de 
orrí. ichSvar o IDEB , de modo atender a meta 7 do Plano Municipal de 

'Educação, Lei n° 1.098, de 18junho de 2015. 

Vale salientar, que a equipe pedagógica promoveu uma análise de 

livros didáticos apresentados por editoras que produzem obras voltadas às temáticas em 

apreço. Após apreciação técnica firndamentada nos critérios educacionais em foco, emitiu-se 

Parecer Técnido favorável à coleção " O PROJETO MAIS SABER", datado em 09de abril 

2019, apresentadapéld EDITORA GRAFSETE LTDA. 

Dispõe o art. 25°, inciso I.caput da Lei n°. 8.666/93, em sua atual 

redação:. 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição" 

Por se tratar de aquisição de livros para Educação Infantil através de 

avaliação técnica, não há pluralidade de opções, inviabilizando dessa forma a competição e 

obrigando a administração pública a fazer a contratação direta com base no artigo acima 

citado. 

Pela análise do artigo da Lei de Licitações, depreende-se que os seus 

três incisos são nurnerus aperius. Tal é o entendimento do professor Carlos Pinto Coelho 

Morta, na qual "a expressão em especial, usada no caput do artigo permite deduzir serem tais 

hipóteses meramente exemplificativas." (Eficácia nas Licitações e Contratos. 8'  ed., Revista, 

Atualizada e Ampliada. Belo Horizonte: Del Rey, 1999. p. 159). 

Com esse entendimento, não cabe interpretação a restritiva, cabendo 

ao administrador, em visualizando impossibilidade de se obter pluralidade de pessoas 

jurídicas aptas, adotar a inexigibilidade com fundamento no preceito exemplificativo daquele 

Rua Padre Manoel Gornes, sfn, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-O 
CNPJ!MF sob o n° 13.128.814/0C10-49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCAÇÃO 
artigo 25, desde que a entidade possua a credibilidade e condições necessárias ao fiel 

cumprimento das finalidades perseguidas por este ente da Federação. 

Assim, analisadas todas as condições aqui propostas e amplamente 

discutidas à luz da Lei e dos princípios constitucionais da administração pública, incluindo-se 

os da indisponibilidade do interesse público sobre privado, entendemos estar amparada à 

medida aqui adotada, diante dos fins colimados, os quais são de caráter universal para os 

alunos da nossa rede pública. 

Portanto, com fundamento nas razões fáticas e jurídicas, submetemos, 

pois, esta Justificativa a Senhora Secretária, para, querendo, ratificá-la, determinando sua 

publicação no prazo de cinco dias, no quadro de avisos desta Prefeitura, assim como na 

Câmara Municipal de Vereadores, como conditio sine qua non para eficácia deste ato. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de abril de 2019 

aw 
ZTA ANDRE SiLVA MATTOS 

Diretora de Educação 

Ratifico 1' k / Y1 t2019 

Secretária MuniciSi de Educação 

2 
Rua Padre Manoel Comes, sln, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
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Jogo Pessoa, lide abril de 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REFERENTE: 	PROPOSTA DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
LIVROS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA. 

COLEÇÃO MAIS SABER 
ATIVIDADES 

Lfngua portuguesa • Matemática 

Apresentamos o Projeto Mais Saber que se destaca como um suporte 
pedagógico e tem por objetivo desenvolver e edificar competências e habilidades, 
conforme avaliam os exames nacionais aplicados em todo õ pais (ANA, Provinha Brasil 
e Prova Brasil), na área de Lingua Portuguesa por meio de diversos gêneros textuais e 
de atividades; e na área de Matemática através de situações-problema que desafiam a 
busca por solução. 

Destinado aos estudantes do Ensino Fundamental a fim de promover o 
desenvolvimento e aprimoramento no processo de aprendizagem, o projeto se 
apresenta como um instrumento que fornece contribuições pedagógicas para o(a) 
professor(a), reforçando e complementando a formação cognitiva dos estudantes, por 
meio de atividades elaboradas de forma prática, lúdica e sequenciada. 

Diante da grande variedade de gêneros textuais que 
circundam o universo estudantil, as competências da Língua 
Portuguesa serão desenvolvidas por meio de textos e 
atividades elaborados com base na Matriz de Referência de 
habilidades do Saeb, a fim de promover aperfeiçoamento das 
capacidades de leitura do estudante, solidificando a 
compreensão de textos e suas aplicações na sociedade. Do 
mesmo modo, as ferramentas e competências da escrita serão 
desenvolvidas como resultado da leitura de boas referências 
literárias e, sobretudo, por meio de produções textuais. 

EDITORA GRAFSET LTDA. 
C.N.P.J. 03.242.25010001-26- Insc. Est. 16.125.109-9 

Rua Hoflênco Ribeiro de Luna,2001-A- Dist. Industiial- cEP 58081-400-Joao Pessoa- PB 
Fone: (83) 4141-0427/0549 1(83) 99628-0666 

www.editoragrafset.com.br  1 comerciaIl(editoraprafset.com,br 
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O grande objetivo do Projeto Mais Saber no 
desenvolvimento das habilidades matemáticas é promover a 
compreensão sólida dos conhecimentos programáticos nos mais 
variados contextos, por meio da resolução de atividades com 
situações-problemas. 	Para isso, é necessário capacitar o 
estudante para compreender a linguagem matemática e 
construir o raciocínio, buscando soluções que envolvam as 
competências dessa área do conhecimento de forma lúdica e 
contextualizada, de modo que o aprendizado não se torne apenas 
eficiente, mas sobretudo significativo. 

m arn7ai rd __ sTsDIII 
Elaborado a partir de uma sólida e comprometida fundamentação teórica 

e metodológica, o Manual do Professor oferece auxilio no trabalho desenvolvido 
com os livros, por meio de encaminhamentos simples, mas detalhados e da relação 
dos códigos de habilidade da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) em cada 
atividade. O Manual do Professor também dialoga com outros suportes que o 
professor já utilize em sala de aula, desde que estes também sigam as orientações da 
BNCC. Para o seu auxílio, no fim deste manual disponibilizamos um índice remissivo 
das habilidades trabalhadas em todas as atividades dos livros. 

- 	 : 
LI LII 1 

:- 
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EDITORA GRAFSET LTOA. 
C.N.P.J. 03.242.250/0001-26- lnsc. Est 16.125.109-9 

Rua Hortêncio Ribeiro de Luna 2001-A- Dia Industrial- CEP 58081-400-Joao Pessoa- PB 
Fone: (83) 4141-0427/0549 (63) 99628-0666 

www.ediloragrafset.com.br  1 comerciall ceditoraprafset.com,br 
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TABELA DE PREÇO: 

COLEÇÃO MAIS SABER 
Livros do 2°  ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	178.230,00 --' Livro Língua portuguesa. GRAFSET 

'Livro Matemática. 

COLEÇÃO MAIS SABER 
1.952 Livros do 3°  ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	253.760,00 'Livro Língua portuguesa. GRAFSET 

'Livro Matemática. 

8 COLEÇÃO MAIS SABER 
1.567 Livros do 4°  ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	203.710,00 'Livro Língua portuguesa. GRAFSET 

'Livro Matemática. 

35$ tg  
COLEÇÃO MAIS SABER 

1.586 Livros do 5° ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	206.180,00 'Livro Língua portuguesa. GRAFSET  
'Livro Matemática' 

COLEÇÃO MAIS SABER 
1.158 Livros do 6°  ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	150.540,00 ,Livro Língua portuguesa. GRAFSET 

'Livro Matemática' 

009 
COLEÇÃO MAIS SABER 

711 Livros do 70  ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	92.430,00 'Livro Língua portuguesa' GRAFSET 

'Livro Matemática. 

COLEÇÃO MAIS SABER 
550 Livros do 8°  ANO: EDITORA 	R$130,00 	R$ 	71.500,00 'Livro Língua portuguesa' GRAFSET 

'Livro Matemática' 

EDITORA GRAFSET LTDA. 
C.N.P.J. 03.242.25010001-26- Insc. Est. 16.125.109-9 

Rua 1-fortêncio Ribeiro de Luna,2001-A- Dist. Industilal- CEP 58081-400-Joao Pessoa- P6 
Fone: (83) 4141-0427/0549 1(83) 99628-0666 

www.editoragrafset.com.br  1 comerciaI1(editoragrafset.com,br 
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COLEÇÃO MAIS SABER 
363 	Livros do 9°  ANO: 	 EDITORA R$13000 R$ 47.190,00 

Livro Língua portuguesa. 	GRAFSET 

Livro Matemática. 

VALOR TOTAL................................................. R$ 	1.203.540,00: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.203.54000 
(um milhão, duzentos e três mil, quinhentos e quarenta reais) 

CONDIÇÕES DE VENDA 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Prazo de Entre9a: Imediato, após a emissão do empenho. 
Pagamento: A vista, de acordo com as normas da Secretaria. 
Outras despesas: Frete e demais encargos, já inclusos. 

Atenciosamente, 

EDITORA GRAFSET 
Viadimir dos Santos Neiva. 

Diretor 

EDFORA GRAFSET LTDA. 
C.N.P.J. 03.242.250/0001-26- Insc. Est. 16.125.109-9 

Rua 1-lortêncio Ribeiro de Luna,2001-A- Dist. Industiial- CEP 58081-400-Joao Pessoa- PB 
Fone:(83)4141-0421/05491(63)99628-0666 

www.editoragrafset.com.br  1 comerciallpeditoragrafset.com.br  
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

[MATEMáTICA 
TOTAL EMPENHO R$ 1.203540,0 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 
\4êS INICIAL: 
10/2018 

MêS FINAL: 
110/2019 

ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 
(') ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO a ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO R'IDE 

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N° 14/2012, a Prefeitura Municipal de NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a 
seguir estabelecidas: 

1 - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações 
delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado. 

II - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais ações financiadas. 

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e 
dentro do cronograma de execução estabelecido. 

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a 
movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, 
devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de 
fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe 

Decreto n° 7.507/2011. 

V - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, 
do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade. 

VI - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 
10, do art. 60, da Lei n0  4.320, de 17 de março de 1964. 

o 
o 
01 
01 
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VII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua 
movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os 
saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou 
transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 40  e 13 da Resolução CD/FNDE NO  14/2012. 

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos 
recursos creditados a seu favor. 

IX - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente 
para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a 
aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de 
caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente. 

X - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-
os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a 
crédito da conta corrente específica; 

XI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do 
FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, 
obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de 
registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento. 

XII -. Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e 
adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração 
de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário. 

XIII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com 
a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orieritações relativas a condutas a serem 
adotadas no período eleitoral. 

XIV - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, d4 
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acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos. 

XV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de 
Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos 
de prestação de contas referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

XVI - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o objeto pactuado. 

XVII - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via original de todo e qualquer 
documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos. 

XVIII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim. 

XIX - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

XX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

XXI - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas 
efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal 
de Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br. 

XXII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos 
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 
presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora. 

XXIII - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim 
como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos 
equipamentos adquiridos 

XXIV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 	

1 



* 
MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201803769-8 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 102 - EXERCÍCIO 
LANO DE AÇÕES ARTICULADAS f2018 

03 -N°PROCESSO 
23400.00242412018-39 
04 - NOME DA PREFEITURA 105 - N.° DO CNPJ 
PMNOS SEN SOCORRO 113128814/0001-58 - ENDEREÇO k7 - MUNICÍPIO los - UF 
RIJA ANTONIO VALADAO, S/M - CENTRO NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE 
DENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 
)9-NOME I10-CPF 
[NALDO LUIS DA SILVA 730427.144-20 

[DENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS - 
ITENS  

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADF PREçO TOTAL 
JNTTàRJ( 

QT DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMáTICA PARA APOIO à 
.EALIZAÇAO DA PROVA BRASIL COMPOSTO POR MÓDULOS 3DUCAçàO BáSICA EUT(S) DE MATERIAL 2018 9258 R$ 130,01 

'ARA ALUNO E PROFESSOR DO 2°  AO 9°  ANO DO EF - 1.203,540,00 
EFERêNCIA ATé 5.000 ALUNOS  

TOTAL GERAL 9258 R$ 130,01 1 	
R$ 

.203.540,OC - 
EMPENHOS 

INICIATIVA 1 	 NúMERO 1 	 VALOR 	< 
90- DISPONIBILIZAçãO DE KITS DE APOIO DIDáTICO DE LÍNGUA PORTUGUESA E 1 	 201 8NE652962 1 	 R$ 1.203.540,00. 



* 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com 
pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. Ainda, informo que os 
recursos somente serão liberados após o término do prazo previsto no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n° 9.504/97. 

Brasília/DF, 09 de OUTUBRO de 2018. 

INALDO LUIS DA SILVA 

PM NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validado por INALDO LUIS DA SILVA - CPF: 730.427.144-20 em 09/10/201:8 15:35:15 





O Projeto Mais Saber se destaca como um suporte pedagógico que tem por objetivo desenvolver e 
edificar. competências e habilidades, conforme avaliam os exames nacionais aplicados em todo o 
país (ANA, Provinha Brasil e Prova Brasil), na área de Língua Portuguesa por meio de diversos gêne- 
ros textuais e de atividades; e na área de Matemática atrav4s de situações-problema que desafiam 

-. 	a busca por solução. 
Destinado aos estudantes do Ensino Fundamental a fim de promover o desenvolvimento e aprimo- 
ramento no processo de aprendizagem, o projeto se apresenta como um instrumento que fornece 
contribuições pedagógicas para o(a) professor(a), reforçando e complementando a formação cog- 

i 	nitiva dos estudantes, por meio de atividades elaboradas de forma prática, lúdica e sequenciada. 

ILPtsaC 
Diante da grande variedade de gêneros textuais que circundam o universo estudantil, as compe-
tências da Língua Portuguesa serão desenvolvidas por meio de textos e atividades elaborados com 
base na Matriz-de Referência de habilidades do Saeb, a fim de promover aperfeiçoamento das 
capacidades de leitura do estudante, solidificando a compreensão de textos e suas aplicações na 
sociedade. Do mesmo modo, as ferramentas e competências da escrita serão desenvolvidas como 
resultado da leitura de boas referências literárias e, sobretudo, por meio de produções textuais. 

1 irü M 
'O grande objetivo do Projeto Mais Saber no desenvolvimento das habilidades matemáticas é pro- 

• mover a compreensão sólida dos conhecimentos programáticos nos mais variados contextos, por 
meio da resolução de atividades com situações-problemas. Para isso, é necessário capacitar o es-
tudante para compreender a linguagem matemática e construir o raciocínio, buscando soluções 
queenvolvam as competências dessa área do conhecimento de forma lúdica e contextualizada, de 

-. 	modo que o aprendizado não se torne apenas eficiente, mas sobretudo significativo. 



o 
O SAC: (83)4141.0549 

Rua Hortêncio Ribeiro de Luna, n°2001 • Bloco, Distrito Industrial - João Pessoa 
Paraiba - CEP 58081-400 

editoragrafset.com.br  
contato@edftoragrafsetcom.br  

13 facebook.cornlGrafsetEdilora 

9 
Consultor(a) a 

Rigueira 
honzowndo o seu negócio..  

Rigueira ComÓ-ck. e Rcpresentaçôe Uda. 
Telefone: (79) 99100-5923 
Einail: represeníacocs.rcr€ginail.cnni/ 

atendi menloriEliei ri @gmzii 1 com 
Paccbook: @riguciraà 
!InsIzlgrzln: @_rigueirn 

I1' 



O PmjetoMaissabercontem pia os 9 anos do Ensino Fundamental, anos iniciais (10  ao 5° ano) e anos finais 
(60  ao 90  ano), nos quais cada aluno recebe 2 volumes por ano: Língua Portuguesa e Matemática. 

TEi?{ÁUtB] 

WATEfflTICA 

LA 
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III] aivaIrd.MPfoíIj 
Elaborado a partir de uma sólida e comprometida fundamentação teórica e metodológica, o 
Manual do Professor oferece auxílio no trabalho desenvolvido com os livros, por meio de enca-
minhamentos simples, mas detalhados e da relação dos códigos de habilidade da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) em cada atividade, O Manual do Professortambém dialoga com outros 
suportes que o professor já utilize em sala de aula, desde que estes também sigam as orientações 
da BNCC. Para o seu auxílio, no fim deste manual disponibilizamos um índice remissivo das habi-
lidades trabalhadas em todas as atividades dos livros. 

LIif.aWi bES] 
—4 	Sistema de acompanhamento voltado para a gestão de ensino, a Plataforma Mais Saber é o lugar de 

convergência do trabalho desenvolvido por meio dos livros, das avaliações e das formações. Nesse 
ambiente, todos os participantes no processo educacional terão acesso a: 

—• __. --. -e. -e. -es--.--. __. . 
!aUallaco  e 

1 
a e PlanosI5paía7b!(re)pl5flPjamentoI 

escolaí; 
flffftorparapsodos Illuros; 

Rcompanhameiioluç!J.tuímas; 
C13e 2omunicaçãosecretari57  
professoíesfledltofa. 



Rssessoíia Pedagógica o I 
1 É' • i 

Pensando na melhoria do processo de ensino-aprendizagem, o Projeto Mais Saber desenvolveu um pro-
grama de relacionamento que visa apoiar o educador, disponibilizando estratégias e ações para um de-
sempenho de resultados mais eficientes em toda a rede de ensino, por meio de avaliaçõesformativas e da 
formação continuada ao longo de todo o ano letivo, conforme as etapas listadas a seguir. 

11 
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1-Btapa 
Seminário de implantação 
Rualiação diagnóstica 

- lJeuolutiva dos dados 
- Formação docente 
- Plano deação (planejamento) 
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:.TRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
REspoNsABILI:DAnE .LIM VTADA, DENOMINADA: EDITORA GRÀFSET LTDA. 

Pelo presente instrumento particular. JOSÉ NEIVA FREIRE , Brasileiro, casado, industrial, portador do RG 
O  63.965 SSP P8 e CPF n O  003.393.774-53,-residente a Rua Severino Nicolau de Meio. 52 - Dessa - João 

Pessoa - P13. VLADIIVIIR DOS SANTOS NEIVA, Brasileiro, casado, industrial, portador do RG. n° 
442.222— SSP-PB e CPF n°321.745.514-20, residente a Av. Esperança, 535— Manaíra - João Pessoa - P13. 
WILL1AM COMES DE FIGUEIREDO, BrasUeiro,easado, engenheiro, portador do 1W. n° 666.481-2 - 
5SP-P8 e CPF 312.117.204-20, residente a Rua Argerniro de .Figueiredo, 2471 - Bessa - João Pessoa - P5 e 
TEOFANES ARAUJO RAMOS. Brasileiro, casado. comerciante, portador do RG. if 835.304 - SSP-PB e 
CPF 382.099.854-34, residente a Rua Oldena Carneiro P. de Meio, 147 Apto. 501 - Sessa - João Pessoa. Têm 
entre si, justa e contratada a constituição de uma sociedade pôr quotas de responsabilidade limitada, de 
conformidade com o Decreto 3.708 de lO de Janeiro de .1919, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA - A sociedade girará sob a denominação social de EDITORA GRÀFSET LTDA. 

SEGUNDA CLÁUSULA - A sociedade tem sua sede na Ortencio Ribeiro de Luna, 2001 - Bloco "A" 
Distrito Industrial - João Pessoa - PB, podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer parte do 
tenitório nacional. 

TERCEIRA CLÁUSULA - O objetivo da sociedade é a INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTES 
GRÁFICAS, EDIÇÃO, IMPRESSÃO DE LIVROS. REVISTAS, JORNAIS, PERIÓD1COS, 
CADERNOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E MIDJÀ ELETRÔNICA. 

QUARTA CLÁUSULA - O capital social é de R$ 1000000 ( Dez Mil Reais), dividido em 	10.000 (Dez Mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 ( um real) cada, totalmente intealizada nesta data em moeda corrente do pais. e 
distribuido aos Sócios conforme segue: 

SÓCIOS 	 Quotas 	% 
JOSÉ NEIVA FREIRE 	 4.000 	40% , 4.000,00 
VLADIMIR DOS SANTOS NEIVA 	3.000 	30% 3.000,00 
WILLIÁM COMES DE FIGUEIREDO 	1.500 	15% 1.500.00 
tÓFANESARAÚIORÂMOS 	1.500 	15%. 1.500.00 

TOTAL 	 10.000 	100% 10.000,00 

Ç 	QUINTA CLÁUSULA - A responsabilidade dos sécios é na forma da legislação em vigor, limitada á 
' 	importância total do capital social. 

SEXTA CLÁUSULA - O prazo de duração da sociedade será põr tempo indeterminado. 

— 

SÉTIMA CLÁUSULA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem 
o expresso consentimento dos sócios. cabendo em igualdade de preço e condições o direito de preferência a 
quem as queira adquirir no caso de uni dos quotista querer ceder. 

1 	5 	$SS flofl MA1A5 p cAa1Ómo5EvÊo$Azgj_,  t TflI%SÉATO - 	cMt1Jsn4 fl I - 	.4e-•-•- 	- 	..i..4 
Autenticaçâooigtir TI - Ló e.S.S .n, 	—as. p.s,. I.., 	,-, *•tfl lS 51 

CÓS Autenticaçio: 47610205180915390872.1; Data: 02/05/2018 09:24:30J 
5db Dl9Xl de Fkao Ilpo Normal C. AGVSS8S5.GWtJ; 

Vol 	Toist do Ato: R$ 4.23 

1 
tUad,$ftedp C.wI0 	oe dedo. do ala em: bttprrft.lodtgItal.tjpb.Jo.br I 
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Cód. Autenticaçio: 47610205180915300672-2; Data: 02105/2018 09:24 
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Continuação 
Pág.O2 

INSTRUMENTO DE CONSTITUJÇÂO SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA; EDITORA GRÀFSET LTDA. 

OITAVA CLÁUSULA - Todos os sócios. indistintamente, em conjunto ou separadamente com igualdade de 
condições, podem fazer uso da denominação social e representa-Ia, sem nenhuma restrição, em todos os seus 
interesses, inclusive em juízo. podendo para tanto, outorgar poderes especiais a advogados, representar a 
sociedade junto as Repartições Públicas Autárquicas. pessoas jurídicas de direito privado, pessoas íisicas em 
geral. bancos oficiais. privados, caixas econômicas, empresas públicas e cooperativas, participar de 
concorrência públicas, assinar cheques, requerer saldos e talonário, endossar duplicatas, assinar borderõ, firmar 
contratos de empréstimos, nomear representantes comerciais, enfim, praticar todos e quaisquer atos, necessários 
inerentes aos objetivos sociais da sociedade. No uso de suas atr'buições assinando seu nome civil, como consta 
no fecho deste instrumento. Scndo nutos de pleno direito, os atos praticados em infração deste dispositivo e, de 
modo expresso no que se refere a outorgo de avais, endossos, fianças e garantias de qualquer natureza no 
interesse de terceiros ou dos próprios sócios em particular. 

NONA CLÁUSULA - Fica expressamente proibido aos sócios o uso da Denominação Social, em fianças, 
avais, endossos de favor ou qualquer transação estranha ao objetivo social. 

DÉCIMA CLÁUSULA- Os sócios. no exercício da gerência terão direito a uma retirada mensal, a titulo.de  pró 
- labore, até o limite permitido pela legislação em vigor do Imposto de Renda 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA - Findo o exercício social que coincidirá com o ano civil, proceder-se-á 
com observância das prescrições legais ao levantamento do balanço geral para apuração dos lucros ou 
prejuízos que serão divididos entre os sócios na proporção das suas quotns, após feita as reservas estipuladas 
pôr lei e as que os sóciosjulgarem necessárias. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA - No caso de falecimento de um dos sócios. a sociedade não será extinta 
ou dissolvida, cabendo aos sócios remanescentes detectar o levantamento de um balanço especial tia data do 
falecimento ocorrido. Os herdeiros do sócio falecido deverão. em 90 (noventa) dias da data do balanço 
especial. manifestar a vontade de serem integrados ou não á mesma sociedade, .recebenãVos direitos e 
b'flões contratuais do pré-morto, ou então receberão todos os direitos apurados até o balqnço especial, em 

10 (dez) prestações iguais e sucessivas. vencendo-se a primeiraapós 120 (cento e vinte) dias da data do 
balanço especial. 

PARAGRAFO ÚNICO - Se os herdeiros do pré-morto não manifestarem a vontade de sercin intevados á 
mesma sociedade, deverá ser admitido um novo sócio. 

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA - As divergências dos sócios ou de seus herdeiros quando não resolvidos 
amigavelmente, serão decididas pôr arbitragem, de conformidade com o artigo 1.072, e seguintesdo côdigo do 
processo Civil do Brasil. 

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA - Os sócios acima qualificados declaram não estarem ineluso's em nenhum 
dos crimes previstos pôr lei que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

cl, o c*tO RIO AZEvt9aqpJt: 	iO Õ&1 nOII,&USS £ TKLflflD 	to!ss.cM..c1oKfl4 4. 11 

AutenticaçrDl°gltal 
fl..c,S.e..'.c. t'.s7'b.VVIt•$2d•L•II•lfltJWIflI 

4. t4 ÉS J2tDS —t fl— I1 04* 't&jfl £d - 	r.t ,.'S.flS,. 	,..I. S O,t.Ãd. •'S4. ø,c rI 
d. Autenticiçio: 478102051809153900724; Dai.: 0210512010 09:24:30 

edo OlgI{á de Flacaizaçio Tipo Naflial C: AGV5aS3-0X24: - 	 Valor Tolal do No: RI 4,23 
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Cotinuação 
Pág.b3 

INSTRUMENTO DE CONSTITLJIÇÁO SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA; EDITORA GRAFSET LTDA. 

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA - Fica eleito o fórum desta Comarca para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se á qualquer outro, pôr muito especial que seja. 

E pôr se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento Particular foi lavrado, obrigando-se a 
cumprir o presente, assinando-se na presença das duas testemunhas que a tudo assistiram e que também 
assinam, em três s'ias de igual teor e fonna, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta 
ComerciAE~1adoPa aí

João Pessoa. 21 de Junho de 1999. 

Ad'st 	san '4t 

di-ca 
TEÓFAN.ES AR MOS 

TESTEM URHAS 

754-20 
2- SSP-PB - 

V4btMIIlJ DOI\IJb4GOS DE 
cÇ CPF: 414.413.704-04 
'v RO: 875.912 — SSP-PB 

CÓd. Autenticaçio: 476102051809153906724; Data: ovosizota 09:24 

Sdo DIS de Fiwd.zaçao T[o NrnS t: ACV55aS141EI4 
V~ TSl do Ato: RI 4.23 

dados doato em: IinpsJ/.eIoftltaujpbJus.br 7t 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO RASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/Netazevedobastos.not. br  
E-mail: cartoriocazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislaçóes e normas vigentes3. 

ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Re9istros do 
atado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET LTDA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDITORA GRAFSET LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLPJAÇÃO foi emitida em 04/05/2018 09:57:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como tambêm, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Rastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site jjflps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972757 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/05/2019 13:43:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 47610205180915390672-1 a 47610205180915390672-6 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd2ab467cb8702cf2edf95c5d0b3a139f32578431 0789ee1 0f5495d43d739b14b0d2b2061828a5df322111 6a5085 
a60521336c00884faa53cc6187574a1ab10d2 

ICP * P,tld*nds Is Reblis 
COI. M4 -  - 

naus, Prw,a n.' 	2,2tJ3.& 
de24dtaint2O;. 



Cód. Autenticação: 47010205180915398418-1; Data: 0210512018 09:23:5( 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°06 DA SOCIEDADE LIMITADA, DENOMINADA 
"EDiTORA GRAFSET LTDA.". 

Pelo presente instrumento particular, JOSÉ NEIVA FREIRE, brasileiro, casado, 
Industrial, Portadora da cédula de identidade RG n.° 63.965-SSP/PB e CLC no 
003.393.774-53, residente e domiciliado à Rua Severino Nicolau de Meio, 52-
Bessa- João Pessoa — P8, VLADIMIR DOS SANTOS NEIVA, brasileiro, casado, 
Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade RG n° 442.222 
SSP/P8 e dc N° 321.745.514-20, residente e domiciliado à Av. Esperança, 535 - 
Manaíra — João Pessoa — PB., WILLIAN GOMES DE FIGUEIREDO, brasileiro, 
casado, Engenheiro Eletricista, portador da cédula de identidade n.° 666.481 
SSP/PB e cic no 312.117.204-20, residente e domiciliado a Rua Gov.Argemiro de 
Figueiredo, 2471 — SESSA — João Pessoa — P8 e TEÓPANES ARAUJO RAMOS, 
brasileiro, casado. Comerciante, portador da cédula de identidade RG ri0  835.304 e 
CIC n° 382.099.854-34, residente e domiciliado a Rua Rita Sabino de Andrade sln — 
Apto. 501 - EdiL Barcelona — Sessa — João Pessoa — P8, únicos sócios 
componentes da Sociedade Limitada denominada 'EDITORA GRAFSET LTDA", 
com sede a Rua Horténcio Ribeiro de Luna, 2001-A, no distrito Industrial de João 
Pessoa, estado da Parajba. Inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 03.242.250/0001-26. 
Com  seu contrato social registrado na JUCEP sob n° 25200341333 em sessão de 
25.06.99, resolvem abrir 2 filiais, sendo necessário alterar o Contrato Social: 

1 - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de João Pessoa, est&1 	da 
Paraiba à Rua Rortêncio Ribeiro Luna, 2001A — Distrito Industrial— Cep: 58088-200. 
Ficam criadas as seguintes filiais: 

Filial 1 - localizada no estado do Rio Grande do Norte à Av. Presidente Quara-ti'j 	n° 
e 

661, Alecrim - Natal — Cep:59031-1 50.  

Filial 2 — localizada no estado de Alagoas à Rua dos Bandeirantes n° 516, térreo, 
Farol— Maceió — Cep:57051-120. 

Podendo proceder a abertura de outras filiais, escritórios e quaisquer deparrtétl 	s 
em qualquer parte do território nacional, observando as disposiçóes legais em vigo 

2— ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

O objetivo da sociedade é a INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTES GRÁFICAS, 
EDIÇÃO, IMPRESSÃO DE LIVROS, 	REVISTAS, JORNAIS, 	PERJÓDICOS, 
CADERNOS, 	SUPRIMENTOS 	DE 	tNFORMÁTICfc-\MPRESSÃO 	DE 

As filiais 1 e 2 ficam com o mesmo objeto social da matriz. 

amoa,oiociSI6-tdjgt :013 

FORMULÁRIOS CONTÍNUOS E MÍDIA ELETRÔNICA. 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
LIMITADA, DENOMINADA "EDITORA GRAFSET LTDA.". 

3—CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em decorrência das deliberações acima avançadas, resolvem os sócios não 
somente alterar as cláusulas 28  e 30  do Contrato Social, mas; também consolidá-lo, 
passando o mesmo a ter a seguinte nova redação: 

CLÁUSULA jO - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1.1 - A sociedade girará sob a denominação social de: "EDITORA GRAFSET 
LTDA", 

CLÁUSULA 28 —SEDEE FORO 

2.1 - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de João Pessoa, estado da 
Paraíba â Rua Hortêncio Ribeiro Luna, 2001A - Distrito industrial - Cep: 58088-200. 

Ficam criadas as seguintes filiais: 

Filial 1 - localizada no estado do Rio Grande do Norte à Av. Presidente Ouajt'ama ti°  
661, Alecrim - Natal - Cep:59031 -150. 
Filial 2 - localizada no estado de Alagoas à Rua do Bandeirantes n° 51•-ttrreo, :'•":: 
Farol Maceió - Cep:57051-500. 

Podendo proceder a abertura de outras filiais, escritórios e 4uaquer 
departamentos em qualquer parte do território nacional, observando as dispõsições 
legais em vigor. 

CLÁUSULA 3 - OBJETO SOCIAL 

3.1 - O objetivo da sociedade é a INDÚSTRiA E 
GRÁFICAS, EDIÇÃO, IMPRESSÃO DE LIVROS, 
PERIÓDICOS, CADERNOS, SUPRIMENTOS DE INFOR 
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS E MÍDIA 

As filiais 1 e 2 ficam com o mesmo objet 

COMÈRCiO DE 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°  06 DA SOCIEDADE 
LIM!TADA, DENOMINADA "EDITORA GRAFSET LTDA.". 

CLÁUSULA 4° CAPITAL SOCIAL 

4.1 — O Capital Social da empresa é de R$ 3.300.000,00 (Três milhões e trezentos 
mil Reais), divido em 3.300.000 quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais e dividido aos sócios 
nas seguintes condições: 

SÓCIO 
JOSE NEIVA FREIRE 
VLADIMIR DOS SANTOS NEIVA 
WILLIAN GOMES DE FIGUEIREDO 
TEOFANES ARAÚJO RAMOS 
TOTAL 

QUOTAS PARTICIPACÃO VALOR (R$) 
1.320.000 40% 1.320.000,00 
990.000 30% 990.000.00 
495.000 15% 495.000.00 
495.000 15% 495.000,00 

3.300.000 100% 3.300.000,00 

CLÁUSULA 58 - Responsabilidade dos sócios 

5.1 — A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sõçeØde 
está li?nitada ao total -de sua participação no capital social. 	 • 

CLÁUSULA 6 - Duração da Sociedade 

6.1 .- O prazo de duração da sociedade é por tempo :indetermlnado, 

CLÁUSULA 78. Seção de quotas 

7.1 — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 5E 
transferidas sem o expresso consentimento dos outros sócios, 
igualdade de preço e condições, o direito de preferência a qualquer d 
as queira adquirir no caso de um dos quotistas querer ceder. 



CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
LIMITADA, DENOMINADA °EDITORA GRAFSET LTDA.M. 

CLÁUSULA ga  Gerncia e uso do nome comercial 

8.1 - Todos os sócios, indistintamente, em conjunto ou separadamente com 
igualdade de condições, podem fazer uso da denominação social e representá-la, 
sem nenhuma restrição, em todos os seus interesses, inclusive em juízo, podendo 
para tanto, outorgar poderes especiais a advogados, representar a sociedade junto a 
repartições públicas autárquicas, pessoas jurídicas de direito privado, pessoas 
físicas em geral, bancos oficiais, privados, caixas econômicas, empresas públicas e 
cooperativas, participar de concorrências públicas, assinar cheques, requerer saldo 
e talonário, endossar duplicatas, assinar borderôs, firmar contratos de empréstimos, 
nomear representantes comerciais, enfim; participar todo e quaisquer atos 
necessários, inerentes aos objetivos sociais da sociedade, no uso de suas 
atribuições assinando seu nome civil, como consta no fecho deste instrumento. 

Parágrafo único: Atos praticados em infração desta cláusula de modo expresso no 
que se refere a outorgo de avais, endossos, fianças e garantias de qualquer 
natureza no interesse de terceiros ou dos próprios Sócios em particular sem a 
autorização dos outros sócios estão nulos de pleno direito. (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CCBI2002). 

1 

CLÁUSULA r - Proibição do uso do nome  

9.1 - Fica expressamente proibido aos sócios o uso da Denominação Social em 3 -) 
fianças, avais, endossos de favor ou qualquer transação estranha ao .objetiõQeial, 
exceto quando a realização dessa garantia beneficie as operações comerciais da 'ÇyJj 
empresa: EDITORA GRAFSET LTDA. 

CLÁUSULA 10 - Retiradalpró-Iabore 

10.1 - Os sócios no exercício da gerência terão direito a retirada mensal, a titul A 
pró-labore, até o limite permitido pela legislação em vigor do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA li' -Exercício Social 

11.1 - O Exercício Social coincidirá com o ano civil. Anualmente a cada dia 31 d 
dezembro, a Sociedade elaborará um Balanço Jtçimonial e uma Demonstração do 
Resultado do Exercício. 	

j \ 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
LIMITADA, DENOMINADA "EDITORA GRAFSET LTDA.". 

Os Lucros serão distribuldos desproporcionalmente entre os sócios, de 
conformidade com os seus trabalhos executados na Empresa e homologados em 
Ata de Reunião da Diretoria realizada pelos mesmos e arquivada posteriormente na 
Junta Comercial da Paraíba. Os Prejuízos apurados serão absorvidos pelos sócios, 
proporcionalmente à participação de cada um no Capital Social da Empresa. 

CLÁUSULA 121  - Dissolução da sociedade 

12.1 — O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação não 
implicarão na dissolução da sociedade, que continuará com os sócios 
remanescentes e/ou com os herdeiros legais, ou com admissão de novo sócio, 
desde que haja concordância pelas partes interessadas. Serão levantado um 
balanço especial na data do fato ocorrido e os seus herdeiros deverão se pronunciar 
dentro de 90 (Noventa) dias da data do balanço quanto a vontade de serem 
integrados ou não a sociedade, assumindo no caso todos os direitos e obrigações 
do pré-desligado ou recebendo todos os direitos apurados até a data do balanço 
especial em 10 (Dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 
120 (Cento e vinte) dias da data do balanço especial. 

CLÁUSULA 13 -Outras disposições. 

13.1 — Os casos omissos neste instrumento, serão resolvidos de conformiciade'orn 
as disposições legais aplicáveis. Citando-se o Ad. 1.072, e seguintes do C.P.C. 

7 

CLÁUSULA 148  - Declaração de Desimpedimento. 

14,1 — Os sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento, declaraffl sbb as 
penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos ernLei ou 
nas restiições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA 15 - Fórum. 

15.1 — Fica eleito o fõrum desta comarca para qualquer ação fundada 
contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste documento particuL 
lavrado, obriga-se a cumprir o presente instrumento, assinando-o em 05 (cinco) 
de igual teor e forma. 

.J0Q'essoa, 16 de setembro de 2013 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
LIMITADA, DENOMINADA "EDITORA GRAFSET LTDA?. 
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SOB N° 20130569852 

MARIA DE FATIMA V. VENANCIÓ 
SECRETÁRIA GERAL 

CERTIFICØ'O REGISTRO EM: 3010912013 SOB Nt: 20130569860 
Protocolo: 13/056986-0, DE 26109/20 
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MARIA DE FÁTIMA V.VENANCIO 

SECRETÁRIA GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DAPARAIBA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30109/2013 SOB N°: 20130569917 
Protocolo: 13/056991-1. DE 28/09/20 
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MARIA DE FÁTIMA V VENANCIO 
SECRETÁRIA GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAFRA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/twt.azevedobastos.not.br  
E-mail: oartorio@azevedobastos.not.br  

a 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçóes e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um cãdigo em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET LTDA tinha posse 
de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDITORA GRAFSET LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2018 11:01:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
malI autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972760 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/05/2019 13:43:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 47610205180915390488-1 a 47510205180915390488-7 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Far (83) 3244-5484 

http:/Avww.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio(a2evedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de J050 Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado lndMdualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acorde com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos 
notariais e registrals, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:llcorregedorla.tjpb.jus.brlselo-digltal/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET LTDA tinha passe de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDITORA GRAFSET LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta OECLARAÇÂO foi emitida em 14/05/2018 10:30:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de acordo 
como Art. 10, 100  e seus §5 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@a2evedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flflpsj/avtdigital.azevedobastps.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972779 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso sire até 02/05/2019 13:43:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 47610205180933180151-1 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n°10.406/2002. Medida Provisória n°220012001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual 
n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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1410512018 	 https://autdigitaiazevedobastos.noLbrfliome/comprovante/4761  0205180933180085 (jÇ 00008 1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indMdualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N1003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos 
notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e 
dessa forma cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do cite 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDITORA GRAFSET LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 10: 32:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pele endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flps://autdigitaI.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972780 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sue até 02105/2019 13:43:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 4761 0205180933180085-1 
Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015. Lei Estadual 

n°8.721/2008, Lei Estadual n°10,132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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1410512018 	 http://autdigital.azevedobastos.not.br11iome/comprovarite/47610205150933180022  (]t_tJ 000083 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 

PESSOA 

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 55030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http:/M.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@lazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indMdualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentesa. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos criundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos 
notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDITORA GRAFSET LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/0512018 10:31:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 10  e 20  da MP 220012001, como tambêm, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaazevedoba stos. n ot. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flJps://autdigital.azevedobastos.net.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972781 

A consulta desta Declaração estarã disponível em nosso site até 02/05/2019 13:43:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 476102051 80933180022-1 
¶egislações Vigentes: Lei Federal n°8.935194, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual 
n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido ê verdade, dou fé. 
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14/05/2018 	 https:/lautdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovantel476l  0205180933170961 

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 	 000085 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Av.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PrÈvativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indMdualrnente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gemi de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos 
notoriais e registrais assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e 
dessa forma cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoda.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDITORA GRAFSET LTDA a 
responsabilidade, única e exclusÈva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 10:33:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flflps://autdigitai.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 972782 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/05/2019 13:43:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 47610205180933170961-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual 
n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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(J-'( 000087 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 	C 
Entidade: 	 EDITORA GRAFSET LTDA 

Período da Escrituração: 01/0112017 a 31/12/2017 	 CNP.J: 03.242.250/0001-26 
Número de Ordem do Livro: 18 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 
	

EDITORA GRAFSET LTDA 

N IRE 
	

25200341333 

CNPJ 
	

03.242.250/0001-26 

imem de Ordem 	 18 

Natureza do Livro 	 Esciituraçâo Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Município 	 João Pessoa 

Data do arquivamento dos atos 	
25/09/1999 

constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017 

Quantidade total de linhas do arquivo 	24621 digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

EDITORA GRAFSET LTDA 

Escrituração Contábli Digital do Livro Diário Geral 

18 

24621 

01/01/2017 

31/12/2017 

Este documento é parte integrante de escilturação cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31 .18.D8.2F.1D.7E.F1.E0.82.7A.7A.37.8A.BC.28.5C.4F.FB.14.F2-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 
	 c}'Ioaooss 

tntidade: 	 EDITORA GRAFSE1' L1'OA 

Periododa Escrituração: 01101/2017 a 31/1 212017 	 CNPJ: 03242.250/0001-26 

NCjmero de Ordem do Livro: 18 

Periodo Selecionado; 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

ATIVO P124591261391 - RI2LO94.2i3AB 

CIRCULANTE 1 RI 14963.968.14 RI 17,309.318,82; . 
DISPONIVEL - 	- RI 4.351.62636 RI 209.188.41 

-- 
CAIXA GERAL 	 . j RS 391,765.42 	- RI 26.250.40 

BANCOS CONTA MOVIMENTO , 1 RI 45,573,79 	- RI 137651 

APLICAÇOES FINANCEIRAS DE UOUIDEZ IMEDIATA 	L 	. _ RI 175 561 50 

CREDITaS -  -  R$6.248.3O3.l4 R112.558,589,53 

DUPLICATAS A RECEBER - . - - AS 681.281.86 RI 8.011.565.21 

CHEQUES E DOcUMENTOS A RECEBER   -- !.2 177 . 9. 5.. 
,ADIANTAMENTOS ATERCROS  RI1,946.9306 R!1.250.305,4t 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS RI 913,00 RI 135,20! 

(-) ADIANTAMENTOS DE FERIAS RI 14-671.I3 AI (0.00) - ,.- 	--.------ 
!O!T0SAPECUPERAR , RI 58.416.19' 

- DEPÓSITO PECURSAL RI 287.54 RI 207.54 

ESTOQUES 4 R$ 4.331.554,49: 

ESTOQUES DE PRODUTOS' MATRIZ j RI 155507.72 RI 138.181,84 

MERCADORIAS PARAREVENOA 'MATRIZ j - 	- R$4,176,046.77 RI 4.402.454.04 ,  

DESPESAS ANTECIPADAS RI484"5t  -- 
ÕESPESASPAGAS ANTECIPADAMENTE 1 RI 32,484.15i RI 905,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE - - R5 2.333,486.62 1  RI 1.858.00049 

CREDITOS REALIZAVEIS A LONQO PRAZO t 	 - RI 185781873 RI 1 381 872 13 

CONTRATOSDEMUTUO -  Rs1.8ssss46; R$1,381,872,13- 

CONSÕRCIOS RI2.4637 - RI0,00 

OEPÕSITOSJUDICIAIS 	- 	- •--- -'--- 	.-• --------_---------- .,—.__._.__,_-._--__-_•J,-._._.-....---- - 
R1475661,89j RI476i28,36 -- 

OEPÕSETOSJUDICIAIS 	1 	_RI45,6, 7.89 

OUTROSCRÊDITOSALONGOPRAZO - 

- 

R$7.293.806,63 

,'r' 
476.128,36 

P56.92&894j7! 

IMOBILIZADO j 
 RI 7293  806 RI 6926 694 l7 

CUSTOS DE AOUISIÇOES 1 RI 12.216.365,01 RI 12.239.503,7(' 

(4OEPRECIAÇOESACUMULADAS 	- - - - t - -. 	- RS(4,922.558.38) R$(5,312,609,62) 

PASSIVO RI 24,591.261.391 
- 't-w"#r 	.'--'-- -.-.,-- RI 26,094,213,48 

--------.--, ---------.., 	,,, 
PA$SIVONÃOCIRCULPNTE 

--- -------,,---'rtt- 
R13.504.116,0l 	- - 

R14,O59.943.38* 

OBRIGAÇOES COM TERCEIROS RI 1.475.641.07 RI 2,200.531,06 

Ésle documento é pane integrante de escilturação cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31,18.D8,2F.10.7E,F1.E082,7A,7A,37.8A,BC.28.SC.4F.FB.14.E2-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versâo 5.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 3 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2018 10:03 SOB 2V 20180863088. 
PROTOCOLO: 180863088 DE 11/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804301498. flRE: 25200341333. 
EDITORA GRAFSET LTDA 

Maria de FátSna Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

.JUCEP 	 aoXo PESSOA, 11/10/2018 
www.redeaim.pb,gov.br  

A validade deste docurlento, se impresso, fica sujeito à comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digoa de verificaç&o 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EDITORA GRAFSET LTOA 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 3111212017 	 CNPJ: 03.242250/0001-26 

Número de Ordem do Livro: 18 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

FORNECEDORES DE MERCADORIAS 

(.) FORNECEDORES DE FRETES 

FINMCIAMENTOS A CURTO PRAZO - EXTERIOR 

OBRIGAÇOES COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

EMPRESTIMOS BPNCPRIOS 

FINN4 ClAME NT OS 

DUPLICAtAS DESCONTADAS 
(-) (- )JUROS A APROPRIAR - INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS 

OBRIGAÇOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

O8RIGAÇÕES TRADALI'IISTAS 

CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS A PAGAR 

CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS APAGAR 

CONTRIBUIÇOES SINDICAIS A PAGAR 

CONTRIBUIÇOES TRIBUTARIAS APAGAR 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS A PAGAR 

IMPCISTOSE CONTRIBUIÇOES APAGAR - 

Ib'OSTOS E CONTRIBUIÇOES PARCELADOS 

OUTRAS O8RIGAÇÕES 

CREDORES DIVERSOS 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

ADIANTAMENTOS DIVERSOS 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

PROVISÕES 

PROVISÕES 5/FOLHA DE PAGAMENTO 

(-) (-3 CONTAS REDIJTORAS 

CONTAS REDIJTORAS 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇOES COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

EMPRESTIMOS BANCtRIOS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES PARCELADOS 

TRIBUTOS PARCELADOS A PAGAR - LONGO PRAZO  

RI 123.332$7 

	

- -, 	
-- 	 R$1.227.56 

RI 1,351.080.84 
-- 	

R$8s8.684,5a 

RI 88 1 .000,38 

R$l17.911,D8 

	

- 	 RI 109.153,12 

RI (0,00) 

RI 11534588 

RSO.00 

RI 70.282,25 

RI 25,817,97 

RI 0,00 

RI 19.175,66 

RI 412.000,03 

RI 281.682.42 

RI 204.177,61 

RI 532.699,70 

RI 45.592,86 

RI 467.106.84 

RI 10.238,60 

RI 10.238,60 

RI 107.65429 

RI 107.654,29 

RI (98.188.14) 

RI (98.188.14) 

-- 	RI 1.051.825,64 

RI 205.046,22 

RI 205,046.22 

RI 686.415.16 

RI 866.4 15,76 

RI 849,450,22 

RI (0.00) 

RI 1.351.080,84, 

RI 344.810,24 

RI 175.173,65 

RI 105.803.89 

RI 75.080.70 

RI (11.448.00) 

RI 193.383.70 

RI 3,00 

RI 120,73184 

RI 65.029.33 

RI 1.218.55 

RI 6.400.94 

RI 621.748.16 

RI 348.410.04 

RI 273,335.12 

RI 709.758,50 

RI 70.840,69' 

R1636,917.81 

RI 10.254,40 

RI 10,254.40 

RI 77.845,46 

RI 77.845.46 

RI (98.188.14) 

RI (98.188,14) 

RI 1.842,386.44 

RI 107.450,23 

RI 707.450.23 

RI 1.154.534,55 

RI 1.154.534,55 

Este documento é parte integrante de escrituração Cuja autenticação se comprova pelo recIbo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EDITORA GRAFSET LTDA 

Periodo da Escrituração: 01101/2011 a 31/12/2011 	 CNPJ: 03.242.25010001-26 

Número de Ordem do Livro: 18 

Periodo Selecionado; 	01 de Janeiro de 2017 331 de Dezembro de 2017 

(4 (. ) CONTAS REDUTORAS 

CONTAS REDUT ORAS 

PATRIMÕNIO LIOUIOO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL INTEGRAUZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS 

(-3 AJUSTE DE EXERCIdOS ANTERIORES 

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

J 	R$ (19.63634) 	 R$ (19.636.34) 

1 	R$ (19.636,34)1 RS (19.636.34)1 

1 	S2003 1 - R$20,191.921.661 
—1 - 	P5 3.300.000.00 R$ 3.300.00000 

R$ 3.300.000.003 R$ 3.300.000.00 

R$ 13530,835.631 R$13.687.437.55j 

RS1477 '  R$ 14.918X050 

R$(1.185.64924) RS(1.231.462,95) 
3.204404.111 

 R$ 3.204.484.11! 

f*a.20&484i1{ RSflO4ÁB4Tfl 

Rpvoírcx'Qa çJ-eD Qor$ 
jWi*.k&bGsP4os Santos 

V(s&ttirós Sw*tos Nctva 
Oir 	- cpr 21J45.514-20 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCIdO 

Entidade: 	 EDITORA GRAFSET LTDA 

Perlodo da Esczituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 03.242.250I0001-26 
Número de Ordem do Livro: 13 

Penado Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 
3 4 

 de Dezembro de 2017 

Uq 000091 

:. ......., 	- tescG .........._ '4' 	/afSd 

RECEITA BRUTA 
(4 (.)ÜEDUÇØS DA RECEITA BRUTA 

RECEITA LJOUIDA 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

LUCRO BRUTO 

(.) DESPESAS OPERACIONAIS 

diss.s FINANCEIRAS LIQUIDAS 

RESULTADO OPERAOOtL LIQUIDO 

'&IRE$ULTAOOS NÃO OPERACIONAIS 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

1) PnovisAo PARA IR E CSU. 

PESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO AROS PARTÍCIPAÇÕES 

18 22.453.851.64 

R$ (6.642298,48) 

RI 15.811.453.16 

RI (3132.703.42) 

RI 12.018.749.14 

18(2.798.483,52) 

18 (308.407.14) 
RI 9.511 .esLoej 

RI 25.060.921 

RI 9.595.920.00 

RI (496.49708) 

RI 9.100.422.9V 

RI 9.100,422.92, 

:VaIof 
RSt0.9B5,286.86 

RI (330.6*24) 
RI 10,654,680.62 

RI (2.399.685.74). 

RI 8.254.994.88 

RI (1.653.600,16) 

RI (452.219.05) 

RI 6.149.175.07 

- 	RI (11.34529)' 

RI 6.137.629.78. 

RI (319.352.20) 

RI 5.818,47 1.58 

RI 5.6*8.477.58 

cosrfRP 
e22)IO$ 

V(smir dos Sw~ Nciva 
Dir 	- CPF 321.745,51420 
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Entidade: 	 EDITORA GRAFSET LTDA 

Peilõdo da Escrituração: 01/01/2017 a 31/1212017 	 CNP 03.242.250/0001-26 	 Número de Ordem do Livro: 18 

Periodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

	

-- 	
r 

	

Hislónco 	 LUCROSOUPREJU?ZOSACUMUIADOS(R$) 

so An'enor do Lucos ou Prejuizos Acumulados - 	 - 	 : 	 13 530 83 63 

Resultado Liquido do Exercido  
OistãbdçodeLucros  
Ajuste de Exercido Apledoros  

Soldo final de Lucrns ou Prejuizos Acumulados 	 ---— 	 13.687.437.55 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31.18.08.2F.10.7E,F1.EOM2.7A.7A.37,8A.BC.28.SC.4F.FB.14.F2-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - S 	ysã6 5.0.1 do Visualizador ,  , 	 jPâinal de 



cJ-IoeoOS3 
)ANAINA E3ARBOSA MIO BRANCO 

Diãrio IS 

Exercido Atual 	Exercido Anterior 

RS 5.818.477.58 

AS 390.051.24 

(R$ 45.613.71) 

R$ 6.162.715,11 

(RS7.190,283.41) 

(R$ 209.081.39) 

RS 31,57915 

AS 724.889,99 

AS 78.037.82 

AS 	- 

AS 679.997.02 

R$ 475.48513 

(RS 544.054,34) 

RS 177.074,60 

(AS 	29.808.83) 

RS 149.688,13 

R$ 502.404,01 

RS 286.118,79 

AS 1.496,762,78 

(RS 23.138.78) 

R$ 9.100.422.92 

AS 450.067,23 

(R$ 825.425.64) 

R$ 8.725.064,51 

AS 5,728,071.28 

(AS 1.088.405,21) 

RS 9.964,69 

(AS 1.153,327,52) 

(RS 47.279.01) 

R$ 	28522 

AS 2.058.755.21 

(AS 621,429,42) 

(AS 359.049,10) 

(AS 373,753,04) 

RS 	15,902,92 

RS 400.540.28 

AS 

AS 

R513.306.340,81 

(R5 45.081,43) 

(AS 	23.138,78) 	(P5 	45.081,43) 

Otstriflo 
Atividades Operacionais 

Lucro/Prejuizo do Exercido 

(,) Depreciação 

(-) Ajuste de Exercidos Anteriores 

Lucro Ajustado 

Aumenlolredução em Duplicatas a Receber 

Aumento nos Estoques 

Redução em Despesas Pagas Antecipadamente 

Aumeniofredução de Fornecedores 

Aumento!Redução em Obrigações Sociais e Trabalhistas 

Redução em Aplicações Financeiras 

Aumento/Redução Outros Créditos Circulante 

Aumentotfledução de Outros Créditos Não Circulante 

Redução em Obrrgaçées com Instituições Financeiras 

Aumento/Redução de Obrigações a Pagar 

Aumento/Redução em Pio'isões sobre Folha de Pagamentó 

Aumento de Obrigações Tributãdas 

Aumento de Obrigações instituições Financeiras Longo Prazo 

Aumento de Obrigações T$bulárias Parcelados a Longo Prazo 

Caixa Liquido Consumido nas Atividades Operacionais 

Atividades de investimento 

Pagamento .ia compra de Imobilizado 

Caixa Liquido Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento 

Pagamento Distribuição de Lucros 

Caixa tiquldo Gerado nas Atividades de Financiamento 

	

(RS 5.516.051,95) 	(AS 9.786.782.09) 

	

(AS 5.616.061,95) 	(AS 9.788782,09) 

Aumento/Reducão lj4uide no Caixa e Equivalente de Caixa 	 (AS 4.142.437,95) 	AS 3.472.477,29 

Saido de Caixa• Equivalente de Caixa no ano anterior 	 AS 4.351.625.36 	RS 879.149,07 

Saldo de Caixa • Equivalente de Caixa do ano atual 	 RS 209.188,41 	AS 4.351.625,35 

	

Sobas penas de Iep 	que as inroaç6es aicantidas o rdadeiras e nos responsabilizamos A por as elas de acordo com a docúmenlação que nos rol apresentada. 

31 de dezembro de 2017. 

Diretor 

	

CPF: 32174551420 RG:.442222 
	

CPF:022.203.37444 CRC: 0062340 
AO: 1794190 Expedição:08/10/1992 
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1 Di TORA GRAFSET LTDA 
Rua 1Iortancio Ribeiro dc Luna, 2001 - A -  Distrito Industrial - Joo PessoWPB - CEP: 58088-200 

CNN: 03.242.2500001-26 lnsc. Estadual: 16.125.109-9 Tcictonc: (83) 4141-0427 

- Contexto Operacional 

A EDITORA GRAFSET LTDA é uma sociedade de responsabilidade limitada que iniciou suas 
operações em junho de 1999, com sede em João Pessoa - Brasil. Tendo como objetoa edição. 
Impressão, distribuição e representação comercial de livros. jornais, revistas e artigos de papelaria. As 
operações da sociedade são sazonais, cerca de 90% das vendas são concentradas no primeiro e quarto 
trimestre do exercício. 

2- Declaração de Conformidade 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, de acordo com a NBC TG - 1000 - Contabilidade para pequenas e médias empresas emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), as quais abrangem os Pronunciamentos, as Orientações 
e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

3 - Principais práticas e estimativas 

Imobilizado: os Veiculos e Máquinas e Equipamentos Industriais estão demonstrados ao valor 
justo conforme opção prevista no Pronunciamento Técnico CPC 27, aprovado pelo FC. Os demais itens 
de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição. As depreciações das contas supracitadas 
estão calculadas com base na estimativa de vida útil. Sendo os demais itens depreciados linearmente 
com base nas taxas estabelecidas conforme legislação tributária brasileira. 

4 - Caixa e Equivalente de Caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses. 

	

2016 	 2017 

Caixa e Bancos 	 438.339.21 	 33.626,91 
ApFicaçôes Financeiras 	3.913.287.15 	 175.561,50 

	

4.351.626,36 	 209.188,41 

As Aplicações Financeiras referem-se a certificados de depósitos bancários - COS, podendo 
resgatadas a qualquer momento pela sociedade sem incidência de ónus e multa. A receita gerada 
estes investimentos é registrada como receita financeira. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2016 10:03 SOB 1V 20180863088. 
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EDITORA GRAFSET LTDÀ 
Rua Hortencio Ribeico dc.Luna, 2001 - A - Distrito Industrial- João Pcssoa/PB - CEP: 58088-200 

cNF'J: 03242.250/0001-26 Inse. Estadual: 16.125. 109-9Tcicfone: (83) 4141-0427 

Estoques 

2017 2016 

Livros Didáticos 	 3.968.961,19 4.191.451.68 
Outras Mercadorias 	 207,085,58 211.00236 
Material de Produtos 	 155.507,72 138.181,84 

4.331.554,49 4.540.635,88 

São demonstrados pelo nenor valõr entre o custo e o valor liquido realizável. O custo é 
determinado usando-se o método de média ponderada móvel. 

6 Imobilizado 

2016 2017 

Equip. e instalações Industriais 6.569.468,85 6.569.468,85 
Equip. Móveis e InsL- Administração 925,921,29 949.060,07 
Veiculos 701.808.79 701.808.79 
Imobilizações em Andamento 814.681.97 814.681.97 
Adoção Inicial - Imobilizado 3.204.484.11 3.204.484,11 

12.216.365,01 12.239.503;19 

(-) 

 

Deprec. Equip. Inst. Industriais (4.037,911,08) (4.689.678,12) 
(-) Deprec. Equip, móveis lnst, ( 	764.996,35) ( 	813.216,39) 
(.) Deprec.Veiculos ( 	637.827,38) ( 	655.027.34) 
(-) Deprec. Adoção Inicial 518.176.43 ( 	845.212,23) 

4.922.558,38) 5.312.609,62 

Total Imobilizado 	_" 7.293.806,63 6.928947 

Jo 	Pessoa 8), 	 rode 201.7 

"irdosmi 	Santos Neiva rbosa Rio Branco 
Administrativo/Financeiro 	 Contadora — CRC!PB 006234/0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	j'1o:ooB Wm- 
CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
EDITORA GRAFSET LiDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
58.11-5-00 - Edição de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 
58.13-1-00 - Edição de revistas 

47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R ORTENCIO RIBEIRO DE LUNA 	 2001 	A 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
58.088-200 	DIST INDUSTRIAL 	 JOAO PESSOA 	 PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
(083) 2334-747 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
A11VA 0311112005 

- "'TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/0212019 ás 17:52:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https:/t.receita.fazenda.gov.br/pessoajUridÍcafcnpj/cnreva/Cnpjreva_ComprovarIte.asp 	 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

%J 	Secretaria da ReceIta Federal do BrasIl 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DEJNEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS/À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

FSET Nome: EDITORA GRA 	LTDA / 
CNPJ: 03.242.25010001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chftp:/irfb.gov.br> ou 'chttp:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitanjente com basyha Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01 :48 doftlà 21/12/2018 chora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2019. 
Código de it?Trda certidão: 73613.E999.0E13.1488 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de. Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 03.242.250/0001-26 
Razão Social: 	EDITORA GRAFSET LTDA 

Tome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2020 

Ocorrências çhipedim..ntos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados:  
1 - Credenciamento 
II - Habilitação Jurídica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 
FGTS 	 Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 
Receita Municipal 	 Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 

01/08/2019 
16/04/2019 
01/10/2019 

17/05/20 19 
29/04/2019 

3 1/05/20 19 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/04/2019 13:56 	 1 de 
CPF: 321.745.51420 Nome: VLADIMIR DOS SANTOS NEIVA 
Ass: 



W GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO Z 

(}-'IOOOiOfl 

Emitida no dia 18/03/2019 às 15:24:13 /11111/ CÓDIGO: F689.59A5.920C1008D 

Nome Empresarial: 
EDITORA GRAFSET LTDA 
Endereço: 
HORTENCIO RIBEIRO DE LUNA 
Bairro: Município: 
DISTRITO INDUSTRIAL JOAO PESSOA 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral 
16.125.1099 ATIVO 

Número: 
2001 

CNPJ/CPF: 
03.242.25010001 •26 

Complemento: 
BLA 
CEP: 
58081 400 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste árgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NOMERO DE INSo 	

/ 16.125.109-9 
ExpiAçÃo 

A11VO 
FflMA OU RAZÃO SOCIAL 

EDITORA GRAFSET LTDA 
NOME EMITASIA 

0PJJCPF 

03.242.25010001-26 
INSC. aJNTA COMERUM. 

025200341333 
LOGRADOURO 

R HORTENCIO RIBEIRO DE LUNA 
NÚMERO 

2001 
COMPLEMENTO 

BLA 
OAIO 

DISTRITO INDUSTRIAL 
MUNIdPIO 

JOAO PESSOA 58081-400 
ATIVIDADE ECONÔMICA 

ÍCMS 

813-0/99 
DENOMINAÇÃO 

IMPRESSAO DE MATERIAl. PARA OUTROS USOS 
PRINCWAJ. 

813-0/99 
DENOMINAÇÃO 

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
SECUNOmO DENOMINAÇÃO 

NAT1JRUA AJRIDICA cCO RAIUAJURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062 
fiNO DE ESTABELECIMENTO TIPO DE UNIDADE MATRIZ INIDADE PRODUTIVA 
FO1A DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE REWLHO.IEHTO (P400 DE AITQIDAOE 

NORMAL 30/0911999 rRESPONSÁVEL LEGAL CPç 

JOSE NEIVA FREIRE 003.393.774-53 
IVLADIMIR DOS SANTOS NEIVA 321.745.514-20 
REPMTÇAO FISCM. VALOAOE 

SUSGERÉNCIA DA RECEBEDORIA DE RENDAS DA GERÊNCIA 21)0612019 
COPITROLE DATA DE EMISSAO 

201812212015447872 2111212018 2015:44 

AFIXAR EM LOCAL ViSÍVEL 



W 000102 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

8102019 

8:57 LHa 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 
	 N° de Controle de Autenticação 

2019/011847 
	

410.504.629.590 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 
03242250000126 EDITORA GRAFSET LTDA 

Endereço Número Apto/Sala ~ BIaco ~Complemento 

BR DISTRITO INDUSTRIAL 02001 RUA ORTENCIO R.LUNA 

Bairro CEP Cidade IJF 

1 58000000 .JOAO PESSOA PB 

Àessalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributâria ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 77577-1 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §10. da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexisténcia de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://w.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratultamente em 28/02í'2019 08:57:10 

111 
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

1. ESTE COMPROVANTE É O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE REGULARIDADE NO CADASTRO DE 
ATIVIDADE MUNICIPAL. 
2.0 PROFISSIONAL AUTÓNOMO ENCONTRA-SE DESOBRIGADO DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL, 
DEVENDO EMITIR RECIBO DE PAGAMENTO E ANEXAR AO MESMO UMA CÓPIA DO CISC PARA EVITAR 
O DESCONTO NA FONTE. 

NO CASO DE NÃO MAIS EXERCER A ATIVIDADE, SERÁ NECESSÁRIO DAR BAIXA NA INSCRIÇÃO 
JUNTO À SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, NA DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS. 

NO CASO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, COMPARECER À DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO - DEAF. 

CASO NÃO RECEBA O CARNÊ DO ISS ATÉ O MÊS DE ABRIL DO ANO SEGUINTE À SUA INSCRIÇÃO, 
COMPAREÇA À DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS, OU ENTRE EM CONTATO PELO FONE (83) 3218-
9106. 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

	

INSCRIÇÃO 	CNPJ/CPF 	 DATA DE VALIDADE 

	

77577-1 	 03.242.250/0001-26 	 21/07/2019 

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO 
Cr)lTOPA GRAFSET LTDA 

R, DISTRITO INDUSTRIAL , N° 02001 [58000-000] 

ATIVIDADE OU RAMO DE NEGÓCIOS 
Edição de livros 

Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n°6.829 de 11 de março de 2010, CERTIFICAMOS, com 
base nas informações do Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, que o 
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição regular e está devidamente licenciado 
para funcionar no endereço acima citado, exercendo a atividade descrita. 

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE 

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTA CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO 
httpJ/wjoaopessoa.pb.gov.br/pciemIssaoCI5C.xhtmI,  através da confírmaçao dos se9uintes dados: Inscriçâo Municipal o CNPJJCPF. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição:03242250/0001-26 
Razão Social: EDITORA GRAFSET LTDA 
Endereço: 	RUA ORTENCIO RIBEIRO DE LIJNA 2001 A / DIST INDUSTRIAL / 

JOAO PESSOA / PB / 58088-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2019 a 16/04/2019 

Certificação Número: 2019031801493745359565 

Informação obtida em 22/03/2019, às 11:29:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagovbriEmpresa/Crf/Crf/FgecFslmprimírpapelasp 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA GRAFSET LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.242.250/0001-26 
Certidão fl°: 170574165/2019 
Expedição: 08/04/2019, às 10:42:13 
Validade: 04/10/2019/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expTão. 

Certifica-se que EDITORA GRAFSET LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 03.242.250/0001-26, NRO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestôee, cndt@est.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa! s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência 
e recuperação ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do 
Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 03.242.250/0001-26 
Razão Social: EDITORA GRAFSET LTDA 
Nome Fantasia: EDITORA GRAFSET LTDA 

Certidão emitida âs 09:40 de 05/04/2019. 

Validade 30 dias 

Esta certidão foi expedida gratultamente, através da internet, com base na Resolução no 17/2010, da Presidéncla do TJPB e na 

Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2-0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser conferida pelo 

interessado confrontando com o documento original. 

3 Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma diversa. 

5 - A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento. 

Para confirmar a validade deste documento acesse 
http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao  e insira o código de 
validação: vcsN.OXty. Você pode também ler o código QR 
apresentado ao lado. 
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ESTADO DA FARAI.BA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECR€tKRIA DAS FINANÇAS - SEFIN 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DAT 
DIVISÃO DE TRIBUTOS MERCANTIS - DTM 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAflNTO 

corcodldo a: 

EDITORA GRAFSET LmA 
C.G.C. tC.P.F. 	 1 N'do Registro da Junta Come,claI; 

- 03.242.25010001-26 	 L_25200341333 
E ode roço: 

BR DISTRiTO iNDUSTRIAL 
2001 RUA ORTENCIO R.LUNA 	 58.08$-200 

Rn de Aüado 
°°bRESTACAO DE SER VICOS 

GRAFICO,FOTOGRAFICO SONORO E CINEMATOGRAFICO 
GRAFICA 

Enquanto SaUs1zer as Extgênkas Legais: 	 Processo Númoro: 

LEI COMP. No 02 de 17112191 	 - 	6517/1999 

Inscrição Municipal N2 	77.577-1 	1 Código de Atividade N2 	1.08.04.1.0 

Sujeito ao Imposto Sim x Não 	
1 Recolhimento do Mensal X Anual 

L
Sobre Serviço 	

L 
tributo 

1 ANALIZADO 1 EMITIDO 	
J 

CONFERIDO 	 AUTORIZADO 

~-A oqq   
1jlpp44j1IQ7MÇdCtflS C05t2 	CHEFE DA SEISSÇ4flTCULA 	 DIRETOR DO DTM 

sacalturárta -flSst 022414  

deve serYd 	,uj4'ji destaque em MnLM~ com o que 
disciplina o Artigo 158 par4rafo único da Lei Municipal N2 159601 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

NOTA TÉCNICA N° 16/2018/CGARE/DARE/SEB/SEB 

PROCESSO N° 23000.027054/2018-55 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEB/MEC, 
DIRETORIA DE APOIO ÀS REDES DE EDUCAÇAO BÁSICA 

ASSUNTO 

	

1.1. 	Recomendações às Secretarias de Educação municipais e estaduais 
quanto aos aspectos pedagógicos a serem observados nos kits didáticos da 
Coleção Mais Saber Atividades (Língua Portuguesa e Matemática), da 
editora Grafset, adquiridos no âmbito da Iniciativa 90 do PAR. 

REFERNCIAS 

	

2.1. 	Decreto 9.005, de 14 de março de 2017 

	

2.2. 	Decreto 6.094, de 24 de abril de 2007 

	

2.3. 	Ofício 575/2018/CHEFIA/GAB/SEB/SEB-MEC (1217873) 

	

2.4. 	Nota Técnica 11/2018/CGARE/DARE/SEB/SEB (1298286) 

	

2.5. 	Minuta de TR iniciativa 90 (1345299) 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

3.1. 	Recomendações às Secretarias de Educação municipais e estaduais 
quanto aos aspectos pedagógicos a serem observados nos kkits didáticos da 
Coleção Mais Saber Atividades (Língua Portuguesa e Matemática), da 
editora Grafset, voltados à melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e 
Matemática, e à melhoria do desempenho de estudantes do ensino fundamental 
(anos iniciais e anos finais) nas avaliações do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica (Saeb), e adquiridos no âmbito da Iniciativa 90 do PAR. 

ANÁLISE 

	

4.1. 	Considerando-se as solicitações encaminhadas por dirigentes 
municipais à Secretaria de Educação Básica (SEB) e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), foi criada a Iniciativa 90 no PAR 2016-
2019 que permite aos entes da federação incluir em seu planejamento 
"aquisição de material didático para apoio à prática pedagógica do professor nos 
indicadores educacionais". 

	

4.2. 	O objetivo da Iniciativa 90 é apoiar financeiramente municípios com 
IDEB abaixo da média estipulada para 2017, para aquisição de kits de Língua 
Portuguesa e Matemática, compostos por módulos voltados aos estudantes e 
professores do 20  ao 90  ano do ensino fundamental, que permitirão que as 
escolas das redes públicas tenham acesso a material de apoio à melhoria do 
desempenho dos estudantes no conjunto de avaliações do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica (Saeb) e, consequentemente, numa melhoria do IDEB dos 
municípios. 

	

4.3. 	Coordenado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Nota Técnica 16 (1369111) 	SEI 23000.027054/2018•55 1 pg. 1 



(11000110 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), o Saeb fornece subsídios para a avaliação 
da qualidade da educação básica a partir de testes cognitivos e questionários 
contextuais elaborados com base em matrizes de referência, 
utilizadas especificamente no contexto das avaliações em larga escala para 
indicar habilidades a serem avaliadas em cada etapa da escolarização e orientar 
a elaboração de itens de testes e provas, bem como a construção de escalas de 
proficiência que definem o que e o quanto o aluno realiza no contexto da 
avaliação. 

4.4. 	Ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) foram 
apresentadas os volumes da Coleção Mais Saber Atividades (Língua 
Portuguesa e Matemática), da editora Grafset, posteriormente encaminhados 
à Diretoria de Apoio às Redes de Educação Básica (DARE) para emissão de 
parecer com recomendações quanto à observância dos aspectos pedagógicos do 
material. 
4.5. 	A DARE, no uso de suas atribuições, para subsidiar as ações que 
envolvem o repasse de recursos às secretarias de educação, orienta as 
Secretarias de Educação municipais e estaduais que, para a aquisição do 
referido kit didático, observem as especificações indicadas na Minuta de Termo 
de Referência (SEI! 1345299), observando também para a aquisição dos 
materiais de Língua Portuguesa e Matemática os seguintes aspectos: 

a adequação às matrizes de referência da Saeb definidas pelo INEP/MEC; 
a correspondência entre os textos e atividades desenvolvidas e os 

descritores e habilidades indicados; 
a adequação das orientações apresentadas nos volumes destinados ao 

professor; 
c) o respeito à legislação, às diretrizes, às normas oficiais relativas ao ensino 
fundamental; 

a correção e a atualização dos conceitos e informações; 
a correção dos gabaritos; 

e) a pertinência do uso de imagens comerciais nos kits (Parecer do CEB n° 15, 
de 04/07/2000); 

a revisão textual (correção de erros de ortografia, acentuação, concordância 
nominal e verbal, etc.). 
5. 	CONCLUSÃO 
5.1. 	Diante do exposto, esta Diretoria de Apoios às Redes de Educação 
Básica, cuja competência é de apenas analisar o mérito da proposta, recomenda 
às Secretarias de Educação municipais e estaduais, que para a aquisição de kits 
de Língua Portuguesa e Matemática, no âmbito da Iniciativa 90, observem os 
aspectos pedagógicos listados nesta Nota Técnica, de forma a garantir a oferta 
de materiais que apoiem a prática pedagógica dos professores para a melhoria 
nos indicadores educacionais dos estudantes de sua rede. 
5.2. 	As recomendações indicadas não excluem outras que possam ser 
definidas pelas Secretarias de Educação, observadas a legislação vigente. 

RENILDA PERES DE LIMA 
Diretora de Apoio às Redes de Educação Básica 

Nota Técnica 16 (1369111) 	SE 23000.027054/2016-55/ pp. 2 
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fl 	Documento assinado eletronicamente por Renilda Peres de Lima, 
, 	IDiretor(a), em 21/12/2018, às 11:54, conforme horário oficial de Brasilia, 

	

eletrônica 	Jcom fundamento da Portada no 1.042/2015 do Ministério da Educação. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador—externo.php? 
acao =documento_co nferir&id_orgao_acesso_externo = 0, info rrnando o 
código verificador 1369111 e o código CRC 21F93E693. 

Referência: Processo n° 23000.027054/2018-55 
	

SEI no 1369111 

Nota Técnica 16(1369111) 	SEÍ 23000.027054/2018-55 1 pg. 3 



rTl 
g 	

o
 

1
<

 
_

 

ir
 

riA 

çj 
r
i 

çj 
k
 

r
i 



a 	ri 

Para verificar a autentbidade da 
carta de exdusWidale, entre no 

hflp:ffwww .cblag.Wvaldacao-carta 
e digite o código 6446. 
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CL 
Câmara 

Brasileira 
do Livro 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Nossa Senhora do Socorro - SE 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras abaixo mencionadas são de edição e 
publicação exclusiva em todo o território nacional, da Editora Grafset Ltda, sita na Rua Hortência 
Ribeiro de Lima Luna,, 2001 81. A, Distrito Industrial- 58081400- João Pessoa - P8, inscrita no 
CNPJ sobon°03242250000126,fihiadaaestaCâmara sobo n°1679.Atesta ainda, conforme 
declaração emitida pela empresa acima qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas. 

Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 2: 
20 ano  

Autor Ana Paula Ribeiro de Hoilanda e outro 
ISBN: 9788579514081 

Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 3: 
30  a no 

Autor Ana Paula Ribeiro de Hollanda e outro 
ISBN: 9788579514098 

Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 4: 
40  a no 

Autor Ana Paula Ribeiro de Hollanda e outro 
ISBN: 9788579514104 

Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 5: 
50  a no 

Autor Ana Paula Ribeiro de Hoilanda e outro 
ISBN: 9788579514111 

Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 6: 
60 a no 

Autor Alissá Mariane Garcia Grymuza 
ISBN: 9788579514128 

Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 7 
70  a no 

Autor: Alissá Mariane Garcia Grymuza 
R Ciistlano Viana, 91,05411-000 - São Paulo - SP 

Tel.: (11)3069.1300 
htx/twww.cbl.org.br- e-nit excbsMdade@cbl.org.br 	 Página 113 



CL 
Câmara 

Brasileira 
do Livro 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Nossa Senhora do Socorro -SE 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
ISBN: 9788579514135 

07. Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 8: 
80 a no 

Autor Alissá Mariane Garcia Grymuza 
ISBN: 9788579514142 

06. Obra: Coleção mais saber atividades: matemática: aluno: livro 9: 
9° a no 

Autor Débora Cristina Santos 
ISBN: 9788579514159 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 2: 20  ano 

Autor: Cláudia Frujoello Savino e outro 
ISBN: 9788579514173 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 3: 30  ano 

Autor Cláudia Frujoello Savino e outro 
ISBN: 9788579514180 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 4: 40  ano 

Autor Cláudia Frujoello Savino e outro 
ISBN: 9788579514197 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 5: 50  ano 

Autor Cláudia Frujoello Savino e outro 
ISBN: 9788579514203 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 6: 60  ano 

Autor Flávia Gonçalves Calaça de Souza 
ISBN: 9788579514210 

R Cdstiano Viana, 91, 05411-000- São Paulo - SP 
Tel.: (11)3069.1300 

htxftwww.cbl.org.br- e-nil:excbsi'tadacbLorg.br 	 Página 2/3 
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CL 
Câmara 

Brasileira 
do Livro 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Nossa Senhora do Socorro - SE 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 7: 70  ano 

Autor Flávia Gonçalves Calaça de Souza 
ISBN: 9788579514227 

Obra: Coleção mais saber: atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 8: 80  ano 

Autor Flávia Gonçalves Calaça de Souza 
ISBN: 9788579514234 

Obra: Coleção mais saber atividades: língua portuguesa: aluno: 
livro 9: 90  ano 

Autor Flávia Gonçalves Calaça de Souza 
ISBN: 9788579514241 

São Paulo, 17 de Janeiro de 2019 

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 
TeL: (11)3069-1300 

ht:/twww.cbI.or.br- e-mail: excUsividade@cbl.org.br 	 Página 3/3 



c 
-DA

OS PRODISTOSIOERVIÇOS CONSTANTES DA ROTA ?ISCALIIIIICADO AO LADO - 	NF-e 
P1415 Ao: 19(0312019 - DEST.I REM.: FUNDO MUNICIP DE EDUC DE BARRA DA ESTIVA ' VALOR TOTAL: P9 414.960,00 

DATA DE RZCÉBII.ENTD I010TIFICACAD É A111WATIJRA DO RECEBEDOR - 	N 	000007646 
SÉRIE 001 

lDF.IOTIflCACAO DO EMITENTE 

D./\_t'T E'E II,IIIiIIIIIIII IiIiIIIIiIIIIIiIIIIIIIIIIII 111111111v IIIIIiI!III 11111111111 
JD.Pfr1j. DOCUMENTO AUX ILIAR DA IIIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIIllII 1111111111 IIlIIIIIIII 11111111 iI NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

CERVE DC 

2519 0303
ACESSO 	

2422 5000 0126 5500 1000 0076 4610 0007 6466  
EDITORA  GROAAFSET LT'DP1. 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 	fl 

Con.uitadeautenticldadonoportzl nacionaidaNF-e Rua&6êacioRbefrode1una,2OOI-A.QsvoftdiiaI.,oPessoa-PB, N' 000007646 	FL. 111 
- CEP.58088-200-TEL (63)4141 0427%wMiedlloa9ra51.corn.br  SÉRIE 001 

o., o., w ,nfe.10zendo.gov.brlpoltzi 

ou no alta da Setaz Autorizadora 
NATUREZA DC OPEAAÇÂO PROTOCOLO DC AUTORJZACAD DE LISO 

VENDA DE PRODUTO DO ESTABELECIMENTO 325190005797978 19/03/2019 11:56:22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 IIISCAIÇAO ESTADUAL DO SUBIT. TRIO. 	 1 CISPI 

161251099 1 	 1 03.242.250/0001-26 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

I'QNCIRAEADIOCIAL CISPJICPT DATA DAEIOISSRO 

FUNDO MUNICIP DE EDUC DE BARRA DA ESTIVA 32.482 141/0001-84 
1 	

19/03/2019 
ERDERLÇO BAIRRO! DISTRITO CEP DATA aAIDA 0 ENTRADA 

PC PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, 014 
1 

CENTRO 45650-000 19/03/2019 
4DKICIPSO POTE O A. DI INSCRICA DAI ADUAL lORA DA SAIDA 

BARRA DA ESTIVA (77)3450-1220 BA 11:51:50 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DECALCDLO DO ICEI VAI.OR DO ICRS BASE CALC, ICMSSDAIT. VALOR DO CMI SUBIT. VALORTOTAL DOSPAOOUTOI 

p:oo 
L 	

0,00 0,00 0,00 414.960,00 
VA LOR DO FRETE VALOR 	O IEGURO DESCONTO OUTRAS DRIP. ACUD. VALOR CO RI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 000 0,00 0,00 0,00 414,960,00 
TRANSPDISTADOR/VOLUMESTR 
AAEÀO IDCIAL FRETE PDR CDNTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO DF C9IPJO Cfl 

EDITORA GRAFSET LTDA 0- REMEENTE 03.242.250/0001-26 
DIDEREÇO f NUIIICIIIO III IRICOJÇADESTAOUAL 

RUA HORTENCIO RIBEIRO DE LUNA - A JOAO PESSOA P3  
ODANTIDADE ESPACIE MARCA ISDIIR'AAÇAD RISO 00010 PISO LIQuIDO 

129 CAIXA GRAFSET 1.675,000 1.660,000 
DADOS 

E$CLÇA000PAODUT000CRVIÇO HCMORH CST C?OP DNID 000NT D'ALOP  TOTAL DIPc-clVO cAi'vs JÊ?SR ASLOR .A&9 A. 

5971 COLECAO MAIS SABERLIVROS 2 ANO 4901990C 040 6101 UN 309 130,000 50.570.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
PORT/MAT 

5972 COLECAO MAIS SABCR'l,IVROS 3 ANO . 4901990 040 6101 UN 401 130,003 52.390,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
PORT/MAl 

5973 CDLCCAO MAIS SARER'LSVROS 4 MIO ' 4901990C 040 6101 UN 450 130.000 50.500,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
PORT/I4AT 

5674 COLECAO MAIS SABER-LIVROS SANO - 49D1990C 040 6001 UN 301 130,005 49.530,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 
PDRTIMAT 

5975 COLECAO MAIS SABER-LIVROS 6 AlIO ' 4901990C 040 4101 001 426 130,000 55.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 
PORTIMAT 

5976 COLECAO MAIS SADER'LIVROS 7 ANO - 4901990! 040 6101 UN 403 130,000 53,690.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 
PORT/MAl 

5977 COLECAO MAIS SABER-LIVROS SANO ' 4900990 040 6101 UN 404 130,000 52,520,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
P0 P.T/MAT 

1 

5978 COLECAO MAIS SABER'LJVROS 9 ANO ' 4901990' 040 6101 UN 326 1I0.000 42.300,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
P0 RT/M AI 

CORTII'UAÇÂO DAS INFORRAÇOES COMPLEMENTARES 

OBJETO:AOUTSICAO DE KITS DE APOIO DIDATICO DE LINGUA PORTUGUESA E MATEMATICA 

INFORMAÇÕES CDMPtEME6ITARES 	 REBEAVADO AO flOCO 

INtIMES DE TRIBUTOS DE ACORDO COM O ARTIGO 150 INCISO VI 

LETRAS C e D DA CONSTITUICAD FEDERAL, 
ISENTO DA COFINS CONFORME LEI 10.925/04 ARTIGO V PARAGRAFO IV 

Pedido 10615 

CONF EMPENHO 219/2019 - CONTRATO 110/2019 - INEXIGIBILIDADE 003/2019 

DADOS BANCARIOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG:1033 CjP:003 

C/C:1845-4 EDITORA GRAFSET LTDA 



7 RECEBEMOS DE EDITORA ORAPSE? LTDA OS PRODUTOs SSERV:ÇO3 CONSTANTES DA ROTA FISCAL INDICADO AO LADO 	 -- - — N F-e 	- E$ISSAO: 19103!20D9 - DEST. IREM.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMOIRA VALOR TOTAL: RI 103.350,03 
DATA DE RSCE00MSlITO 	IDENTIFICAÇÃO E AUISIATORA DO RECEBEDOR 	 - 	N • 000007645 

SÉRIE 001 

IDESSTIFIEACAD DO E140?EH?E IlIlilIlI III 111111 IlIItltll ISuulIlIlIlIlI II FE 
L IAR DA I 

 
ltbtNlIÍ pÍÍlÍlt 
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CRAVE DEACEOSD 
0-ENTRADA 

EDITORA GRAFSET LTDA. 1-SAIDA 	fl 2519 0303 2422 5000 0126 5500 1000 0076 4510 0007 6450 

Consulta do autentiCidade no portal nacional da NF-e Ruatêado Reiode lima, 2001-A- Dhito kidustrial - kãoPesoa -P8. N° 000007645 	FL. 111 
CEP.s&s-200-TEL.(83)414 	042hw,veditoa -afset.wn.br  SÉRIE 001 

www.nIe.far,nda.gov,bz/portal 
ou noolteda Setas Autorizados. 

NATUREZA DE OPERAÇJ,O PROTOCOLO DE AISTORIEAC&O DE COO 	 - 

VENDA DE PRODUTO DO ESTABELECIMENTO 32519000797608 19/03/2019 11:51:32 CRSÇAO ESTAD UAL C 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSURST.TRSB. 	 NN 	 - ONS

161251099 
1 	 1 03.242.250/0001-26 

/REMETENTE 
NOIIEIRAEÃO SOCIAL 1 CKPJICPF DATA DAENISSAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 1 	13.103 684/0001-07 19/03/2019 ENDEREÇO 
1 BAIRRO 1 DISTRITO 1 CEP DATA SAIDA 1 ENTRADA 

PRACA SAO FRANCISCO,24 000 1 CENTRO 1 	49565-000 19/03/2019 KDXICIPID SOltE IFAI 	 1 1 	IS 1 INOCRIÇAD ESJADOAL lORA DA SAIDA 

MACAMBIRA SE 11:50:15 

CALCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CALCULO DO ICRI VALOR DO CIII SAIE cALC, CAIS S000T. VALOR DO CIII SURST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

p00 
1 

000 000 0,00 103.350,00 VALOR DD FRETE VALOR 	D 550050 DESCONTO OUTRAS DElA. ACESO. VALOR DO RI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103.350,00 
VOLUMES 

BAIlO SOCIAL 1 1 FOSTE PORCONTA CÓDIGO Alt?? 1 PLACA DO VEICULO 
1 

1 ISP CNPJICPF 

EDITORA GRAFSET LTDA 1 0-REME ENTEJ 1 1 03.242.250/0001-26 ENDEREÇO 1 1 0V IASCRIÇAO ESTADUAL 
RUA HORTENCIO RIBEIRO DE LUNÃ - A 

UMIcpIo 
JOAO PESSOA 1 PE  OUAMTIDADE 1 ESPECE 	 1 MARCA NUM AÇÃO PESO ANOTO PESO --DO 

30 CAIXA GRAFSET 363,000 355,000 

DADOS BANCARIOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG: 1033 OP:003 
C/C 1845-4 EDITORA GRAFSET 

RESERVADO AO FISCO 
'MUNES DE TRIBUTOS DE ACORDO COM O ARTIGO 150 INCISO VI 
LETRAS C e D DA CONSTITUICAO FEDERAL. 
ISENTO DA COFINS CONFORNE LEI 10.925/04 ARTIGO V PARAGRAFO IV 
Podido 10639 
CONF EMPENHC 375/2019 - CONTRATO 027/2019 - INEXIGIBILIDADE 018/2019 



Lê] 
LTDAOSPRÕDOTOSISERVIÇOSCQEDTA,Im DA NOTA RIICALIHDICADOAO 

 EMISSÃO: I11O1S 	flNCT 5 --- 
DATA DE SECEBIMEIITO 	1 IDEISTINICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 - 	 N° 000007628 

SÉRIE 001 

NOMCSAAEAOSDCIAL 
- CNPVCFF DATA DAENSDAD 

SEC.DE  EDUCACAO DO MUN. DE CAPIM GROSSO 
31359,483/000149 13/03/2019 EISDEIXCO 

BAIRRO /OIITRITO 	 CE? DATA SAIDA $ENTRADA 

FRACA NOVE DE MAIO, S/N, 000 NOVO HQRIZONTE 	J 	44695-000 13/03/2019 .USrcI,,o 	 FDIIES 'A3R lI? 	IXSCRCÃO 	ADUAL RDRA DA SAIDA 
CAPIM GROSSO 	 (74)651-2775 BA 10:50:56 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
1 BASE DE CALCULO Do CMI 	VALOR Do cia 	 SAn CALO. CMI .051?. 	 R. DOIC......  ?, VALOR TOTAL DDI PRODUTOS 

p,00 	 0,00 	 000 	 000 VALOR 450.320,00 DO FPETE 	 VALDI 	O SEGURO 	 DEICDIS?O 	 OUTRAS DEU. ACF.IS. 	VALOR 00 IPI 

E VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 450.320,00 

PAIRO SOCIAL PRE'?? POR CONTA 	CODIOO AR?? PLACA DO VEICULO 	II, 011515 CPP 

EDITORA GRAFSET LTDA 	 - 0- REMErENTE EIIOEPXÇO 03.242,250/0001-25 
MUIIICIPIO Ur IISSCSIÇAO ESTADUAL 

RUA HORTENCIO RIBEIRO DE LUNA JOAO PESSOA P8  OUANTIDADE 	 ESPECIE 	 MARCA NUM 	ACAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

139 	CAIXA 	 GRAFSET 
DA flflC flfl 

1.795,000 - 1.785,000 

CONTINUAÇÃO DAflNFORMAÇOESCDIIPLflIEISTARfl 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS 

DA DOS A DICID 55 AIS 

:ISFORMAÇÕESCONPLZMENTARE, 	
RESERVADO AO flSCO 

IMUNES DE TRIBUTOS DE ACORDO COM O ARTIGO 150 INCISO VI 
LETRAS C o D DA CONSTITUICAO FEDERAL. 
ISENTO DA COFINS CONFORME LEI 10.925/04 ARTIGO V PARAGRAFO TV 
Pedido 10618 

INEXIGIBILIDADE 021/2019 PROC ADM: 102/2019 CONTRATO: 101/2019 - DADOS 
BA1CARIOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL: AO: 1033 OP:003 CC:1845-4 EDITORA GRAFSET 
LT DA 



RZaa 040$ DO LOntRA ORMSET LIOA 05 PRODUTO! / 56fl1Ç08 CONITM'IIS DA NOTA PIECAI. INDICADO AO LADO 	

J 
EMISSÃO: l8102,2019 - DEST. IREM.: MUN1CIPIO DE CAPELA - VALOR TOTAL: R$ 366,7* 	

NF-c
00 	 , DATADE REQZMIWPO 	IDI0T1PIcACAO E ASSO/ATURA t,o r,roneno 	 N° 000007585 	1 

sÊn.lEoo1 	1 

EDITORA GRAFSET LTDA. 
ia Nn Rbeim de Luia, 2001-A- Dsho Indhi -âo Pessoa- P 

CEP. 58088-200- TE[ a1 IIIM fl97 wsm p9Nnrl,,S tnn kr 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÓNICA 

O-ENTRADA nl  
1-SAIDA 

N° 000007585 FL. 1/1 
sÊmE 001 

2519 0203 2422 5000 0126 5500 1000 0075 8510 0007 5850 

autenticidade no portal nacional da NF-e 

ou no afIe 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME' RAZÃO lOCAL 

MUNIC1PIO DE CAPELA 
047) /CPF DATA DA EMISSÃO 

12.333, 753/0001-06 18/02/2019 
AUM 

RUA PEDRO PAULINO, 334 
MuI,-I dpIo CENTRO 1 	57780-000 18/02/2019 rOMEIrAS 	 ur INSCRIçÃO SAD0AI, lORA DA SAbA 
CAPELA (82)3287-1122 	 AL 

FATURA 10:11:21 
?4(IAMLWTO N4JIO VALOR 061004*1, VALOR DESenwro VALOR UODIDO 
DADOS DA FATURA 000007585 	 368.700,00 f 0,00 368.700,00 UPLI CATAS 
N'DUPLICATA 	VO4C. 	VALOR 	N' DUPLICATA 	V})C, VALOR 	14' DUPLICATA 	VD4C. VALOR 	N' DUPLICATA 	VPJJC 	VALOR 001 	1802/20l9 	368,700,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCLLO DO 045 	j VALOR DO 10.45 BASE CALC 0./E SUBST. 	VALOR DO '045 SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

p,00 
VALOR DO FEJÇTE 	VALOR 	EROIJEO 

0,00 0,00 0,00 368.700,00 000)NTO OUTRAS DES?. ACRES, 	VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 368.700,00 TRANSPORTADOR, VOLUMES TRANSPORTADOS 

LAZÃO SOCIAl, 
FERTE POR enrTA 	DODIOO ANTT PLACA DO VdCUI.o 	1W 0471/0v 

EDITORA GRAFSET LTDA 0-REMETENTE D'DERECO 03242,250/0001-26 
RUA HORTEI'jCIO RIBEIRO DE LUNA A 

1 
?4iR41iD 11V I?4SOUCÃO ESTADUAL 

- 
QUANTIDADE PESSOA ,JJJOAO PB ESPDCIE 	 MARCA ? 	ÇÃO 	 PESO BRUTO 

_____________ - 

100 	CAIXA 	 GRAFSET 
PESO 1100100 

1.286,000 1.270,000 DAIIOSDOPI )DUTOFSERVIÇOS 
. 

DESCRIÇÃO DO PRDDUTO/ SER V100 144/ , 	 VAWÀRJR 	VALOR PPRC MR 1 VDR  
5971 	COLECAO MAIS SABER-LIVROS 2ANO - 4901900 

fIASE 

PORT/MAT 040 6101 UM 	285 	150,000 	42.750,00 0,00 	0,00 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
972 COLECAO MAIS SABER-LIVROS 3 MIO - 

PORTPMT 
4901990 040 6101 UM 239 150,000 43.350.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 

973 COLECAO MAIS SABER-LIVROS 4 AI/O - 4901990 PORT/MAT  040 6101 1W 366 150,000 54.900.00 000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
174 COLECAO MAIS SABER-LIVROS 5Md0 - 4901990 040 6101 1W 241 150,000 42.150,00 0,00 POR T/MAT - 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

5975 COLECAO MAIS SABER-LIVROS 6 ARO - 4901990 040 6101 UM 309 150,000 46.350,00 0,00 PORTIMAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
5976 COLECAO MAIS SABER-LIVROS? N'lO - 

PORT!MAT 49019901 040 6101 1W 380 150,000 54.000,00 0,00 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 
5977 COLECAO MAIS SABER-LIVROS BAlda - 49019901 040 8101 EM 305 150,000 45,750,00 0,00 PORT/MAT 0,00 0.00 0,00 0,00 0, 00 
'976 COLCCAOMAISSASER4,,NROSOAIJO, 

PORT~T  49019901 040 6101 UM 263 150,000 39,450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONIDSUACkO DAS 11%'F0RS4AÕr3 OSMPIfl4EMTARISS 

CONF EMPENHO 2019020000057 de 14/02/2019 - PROCESSO 044100000000022 REF AQUISICAO DE COLETARIA DE LIVROS PARA A EDUCACÃO BASICA. - 

Il/U1ES DE TRIBUTOS DE ACORDO COM O ARTIGO 150 INCISO VI 
LETRAS C e D DA CONSTITIJICAO FEDERAL. 

ISENTO DA COFIES CONFORME LEI 10,925/04 ARTIGO V PARAGRAFO IV 
Pedido 10570 

EMPENHO 2019020000057- CONTRATO 001/2019- PROCESSO 044100000000022 
DADOS BANCARIOS:CAIXA ECONOMICA FEDERAL AG:1033 09:003 C/C:1645-4 EDITORA 
GRAFSET LTDA 



ffi 

3-á! 0K0120 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA VIÇOSA 

CNPJ: 1L761.532/000I.49.cEp. ...NOVAVLCO$A-BA 

NOTA DE EMPENHO 	 PROCPSSfl tflM' 
EMPENHO:• 9512019 	 Data do Empenho: 	22/03/2019 - TIPODO EMPENHO: Global - FORNECEDOR 
Nome: 	500- EDifORA GRAFSE1 LIDA 

Tipo Poascoz ,Jwfdica Endereço; 	R ORTENCIO RIBEIRO DE LURA, 2001 	 Complemento: A Bairro: 	ciar INDUSTRIAL 	 Cidado, JOÃO PESSOA 	 Estado: P8 CNPJ: 	03242.250m001-25 	Inc. Estadual: 	 RO: Conta: 	 AgencIa: 	 flanco: - DOTAÇÃO ORÇAMEnTÁRIA 
Reduzido: 	2020.30.15 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 
UnIdade: 	 11.01. . FUNDO MUNICIPAl. DE EDUCAÇÃo 
Função: 	 12.Educaçho 
Sub-Função: 	 361. Ensino Fundamantal 
Programo; 	 ocos. SISTEMA EDUCACIONAL EFICIENTE 
AçAo: 	 2.029. GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 	 3.3.90.30.00. Maledalde Consumo 
Fonte: 	 ts- Transfargacias de Reajrsc, do RiDE 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO. OUTROS 

Modaildado: 	Inotialbllidode 	 N'meL: 	114219/2019 
Contrato: 	1462/2010 

SaldoAntorjoy ValardoEmpenjie SaldoAtuol 

768.100,00 768.040,00 50.00 
t3TãRIcO 

VAlOR EMPLNI lADO PARA ATENDERA DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE IQrS DIDÁTICOS PARA MELHORIA DE PROINFICIENCLA EM LIGIJA PORTUGUESA E 
i.IATEMÁflCA COM VISTA A MELHORIA DO DESEMPENHO DO ESTUDANTE DO ENSINO FUNDAMENTM4Afl03 INICIAIS E FINAIS) NA PROVA BRASIL. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. CONFORME INEXIGIBILIDADE N. 219/2019 E CONTRATO N. 146212019. 

N'Ordem Eepoclflcaçâo(ltom) UnIdade Ouant. V@IorUrdtâria ValorTotai 

44 Soicçenlos o sessenta 00110 mil e quarenta reais fW
- 	

vea.o.o.oj 
Autorizo o empenho da doopna supra mencionada 0,n22!03/2019. 	Dociaro pie a Importáncla supro Vai deduzida do cridlto próprio em 22/03/2019j 

	

MANOEI. COSTA AUdEIDA 	 IINDOMAR SALAMIM FONSECA 
PrefeIto Municipal 	 Gerente de Conlabtidade CPF 	:050.967.745.23 	 CPF 	:446.907.195.20 



uq DOO 121 

~ ffil <, 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

NOTA TÉCNICA N° 16/2018/CGARE/DARE/SEB/SEB 

PROCESSO N° 23000.027054/2018-55 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEB/MEC, DIRETORIA DE APOIO ÀS REDES DE EDUCAÇAO BÁSICA 
ASSUNTO 

	

1.1. 	Recomendações às Secretarias de Educação municipais e estaduais 
quanto aos aspectos pedagógicos a serem observados nos kits didáticos da 
Coleção Mais Saber Atividades (Língua Portuguesa e Matemática), da 
editora Grafset, adquiridos no âmbito da Iniciativa 90 do PAR. 

REFERNCzA5 

	

2.1. 	Decreto 9.005, de 14 de março de 2017 

	

2.2. 	Decreto 6.094, de 24 de abril de 2007 

	

2.3. 	Ofício 575/2018/CNEFIA/GAB/SEB/SEBMEC (1217873) 

	

2.4. 	Nota Técnica 11/2018/CGARE/DARE/SEB/SEB (1298286) 

	

2.5. 	Minuta de TR iniciativa 90 (1345299) 

SUMÁRIO EXECUTIvO 

	

3.1. 	Recomendações às Secretarias de Educação municipais e estaduais 
quanto aos aspectos pedagógicos a serem observados nos kkits didáticos da 
Coleção Mais Saber Atividades (Língua Portuguesa e Matemática), da editora Grafset, voltados à melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e 
Mãtemátjca, e à melhoria do desempenho de estudantes do ensino fundamental 
(anos iniciais e anos finais) nas avaliações do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica (Saeb), e adquiridos no âmbito da Iniciativa 90 do PAR. 

ANÁLISE 

	

4.1. 	Considerando-se as solicitações encaminhadas por dirigentes 
municipais à Secretaria de Educação Básica (SEB) e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), foi criada a Iniciativa 90 no PAR 2016-
2019 que pernifte aos entes da federação incluir em seu planejamento 
"aquisição de material didático para apoio à prática pedagógica do professor nos 
indicador-es educacionais". 

	

4.2. 	O objetivo da Iniciativa 90 é apoiar financeiramente municípios com 
IDEB abaixo da média estipulada para 2017, para aquisição de kits de Língua 
Portuguesa e Matemática, compostos por módulos voltados aos estudantes e 
professores do 20 ao 90 ano do ensino fundamental, que permitirão que as 
escolas das redes públicas tenham acesso a material de apoio à melhoria do 
desempenho dos estudantes no conjunto de avaliações do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica (Saeb) e, consequentemente, numa melhoria do IDEB dos 
municípios. 

	

4.3. 	Coordenado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
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Educacionais Anísio Teixeira (INEP), o Saeb fornece subsídios para a avaliação 
da qualidade da educação básica a partir de testes cognitivos e questionários 
contextuais elaborados com base em matrizes de referência, 
utilizadas especificamente no contexto das avaliações em larga escala para 
indicar habilidades a serem avaliadas em cada etapa da escolarização e orientar 
a elaboração de itens de testes e provas, bem como a construção de escalas de 
proficiência que definem o que e o quanto o aluno realiza no contexto da 
avaliação. 

	

4.4. 	Ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) foram 
apresentadas os volumes da Coleção Mais Saber Atividades (Língua 
Portuguesa e Matemática), da editora Grafset, posteriormente encaminhados 
à Diretoria de Apoio às Redes de Educação Básica (DARE) para emissão de 
parecer com recomendações quanto à observância dos aspectos pedagógicos do 
material. 

	

4.5. 	A DARE, no uso de suas atribuições, para subsidiar as ações que 
envolvem o repasse de recursos às secretarias de educação, orienta as 
Secretarias de Educação municipais e estaduais que, para a aquisição do 
referido kit didático, observem as especificações indicadas na Minuta de Termo 
de Referência (SEI! 1345299), observando também para a aquisição dos 
materiais de Língua Portuguesa e Matemática os seguintes aspectos: 
a) a adequação às matrizes de referência da Saeb definidas pelo INEP/MEC; 

a correspondência entre os textos e atividades desenvolvidas e os 
descritores e habilidades indicados; 

a adequação das orientações apresentadas nos volumes destinados ao 
professo r; 

c) o respeito à legislação, às diretrizes, às normas oficiais relativas ao ensino 
fundamental; 

a correção e a atualização dos conceitos e informações; 
a correção dos gabaritos; 

e) a pertinência do uso de imagens comerciais nos kits (Parecer do CEB n° 15, 
de 04/07/2000); 

a revisão textual (correção de erros de ortografia, acentuação, concordância 
nominal e verbal, etc.). 
S. 	CONCLUSÃO 
5.1. 	Diante do exposto, esta Diretoria de Apoios às Redes de Educação 
Básica, cuja competência é de apenas analisar o mérito da proposta, recomenda 
às Secretarias de Educação municipais e estaduais, que para a aquisição de kits 
de Língua Portuguesa e Matemática, no âmbito da Iniciativa 90, observem os 
aspectos pedagógicos listados nesta Nota Técnica, de forma a garantir a oferta 
de materiais que apoiem a prática pedagógica dos professores para a melhoria 
nos indicadores educacionais dos estudantes de sua rede. 
5.2. 	As recomendações indicadas não excluem outras que possam ser 
definidas pelas Secretarias de Educação, observadas a legislação vigente. 

RENILDA PERES DE LIMA 

Diretora de Apoio às Redes de Educação Básica 
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Lij Ti Documento assinado eletronicamente por Renilda Peres de Lima, 
h?-.'' MiDiretor(a), em 21/12/2018, às 11:54, conforme horário oficialde Brasilia, 

e:r6nka 	Icom fundamento da Portaria no 1.042/2015 do Ministério da Educação. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mec.gov.br/sel̀ /controlador—externo.php? 
acao =documento_conferir&jd o rgao_acesso_externo =0, informando o 
código veriflcador 1369111 e o código CRC 2F93E693. 

Referência: Processo n° 23000.027054/2018-55 	 SEI no 1369111 

f'hta Icnca 16 	11) 	SEi 23COU.027O54;2011 S55 1 pq, 3 



cLi oú0124 

Ik 

BARRA DA ESTIVA 
CONTRATO N° 11012019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 003/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIpIO DE BARRA DA 
ESTIVA, ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA: 
EDITORA GRAFSET LTDA - CNPJ: 
03,242.250/000126. 

PARTES CONTRATANTES 

.0 MUNICÏP1O DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela 
pessoa jurídica de direito públíco interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001_52, 
com sede na Praça Dr, João Moisés de Ofiveira, no ai, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. 
João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ii' 
06.047.604-42 SSP/BA, inscr'rto no CPF sob o n° 884.184.215-68, residente e domiciliado 
na Praça Dr. João Moisés de Ofiveira s/n° - Centro, dora',ante denominado 
CONTRATANTE e a empresa EDITORA GRAFSET LTDA - CNPJ: 03.242.250/0001-26 
com sede na Rua Ortencjo Ribeiro de Luna n° 2001 A - Distrito Industrial - João Pessoa - 
P3 - CEP: 58.085-200, neste ato representada pelo Sr. Osvaldo Curvelio Flho, brasileiro. 
maior, inscrito no CPF sob no. 549.439.225-20, Cédula de Identidade n°. 253.185.513 - 
SSP/BA, neste instrumento denominado CONTRATADO celebram o presente contrato, 
que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

____ -- 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1,1 -6 Objeto do presente contrato é a Aquisição de.Kits de apoio Didático de Língua 
Portuguesa e Matemática, em atendimento às entidades educacionais da rede pública 
MwnicpaI de ensino. 

1.2 - O CONTRATADO se obriga a entregar os materiais, conforme proposta apresentada 
que fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue: 

1QTD  
-- 	'Jrj TITULO LIVRO 	 EDITORA CAPA 

VALÕWfl 
TOTAl. POR H- L ALUNO 

±4L__  "4 
COLEÇÃO MAIS SABER 

389 Livrosdo2°AN0 	 EDITORA 1 ,  
1 pofluguesa. 	 , R$130,OO R$50.51O,00 

Livro Matemática. 

__ 
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COLEÇÃO MAIS SABER 
2 403 LivJOsdorArEIo 	 DITORA 

portuguesa . J 	R$l 30,00 R$ 52.390,00  
.Ljvrc Matemática. 

---- 1 
COLEÇÃO MAIS SABER 

3 450 Livros 	 EDITORA o.rÊ.Nngua  o Livro 	portuguesa. 
Livro Matemática, 	

GRAFSET R$1 30,00 11 R$ 58.500,00 

COLEÇÃO MAIS SABER  
4 381 1 Livros doS°ANO 	 EDITORA j 

.Livro Lingua portuguesa • 	ORAFSET R 13000 E 	 * R 4953000 
Livro Matemática. 

E 

COLEÇÃO MAIS SABER 
5 426 Livm:d06'ANQ: 	 EDITORA 

portuguesa. R5130,00 RS 55.38000 
&Livro Matemática* 

COLEÇÃO MAIS SABER 
Livros do74NO 	 _+— 6 413 	1 EDITORA 

portuguesa. 	GRAFSET R$1 30,00 R$ 53.690,00 
.Livro Matemática. 

E  
COLEÇÃO MAIS SABER 

7 404 EDITORA Livros do 8°AWO: 	 GRAFSET eLivro Lingua portuguesa • R$1 30,00 	1 R$ 52.520.00 
.Livro Matemática. 

COLEÇÃO MAIS SABER 1 	8 326 Lívro:do°ANo: 	 ORA 1 portuguesa. 	TFSE R$1 30,00 R$ 42.380,00 
E .Livro Matemática. 

VAI flR TOTAl 
R$ 414.960.00 
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BAPRA DA ESTIVA 

SEGUNDA - DA 

2.1-0 Contrato vigorará pelo prazo de 06 (Seis) meses a contar de sua assinatura. O prazo 
constante nesta cláusula poderá ser prorrogado em havendo acordo entre ambas as partes, 
depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666193. 

TERCEIRA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) 
e acordo com o que preceitua o Ad. 65, Parágrafo 1,0 da Lei Federal n.° 8.666/93, 

ULAUSULA QUARTA - DA ENTREGA 	 1 

4.1.1- Os produtos deverão ser entregues pelo Contratado conforme a necessidade da 
Edilidade, mediante apresentação da respectiva requisição, emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação, contendo a especificação e a quantidade solicitada, em um prazo 
máximo de 15 dias, só responsabilizando a Secretaria de Educação pelo recebimento, 

4.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis; 
Na hipótese de substituição, o Contratado deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

__ 	cLAjÜTAj o&Fãõïs DA COüiATA 	 _iIIIII1 
- Efetuar o pagamento a contratada quando o mesmo cumprir com todas as 

determinações contidas neste instrumento contratual. 
- Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade 

encontrada quanto à qualidade e entrega dos materiais dando os prazos constantes neste 
instrumento contratual para o contratado realizar as correções não eximindo, porém: de 
suas responsabilidades. 
5.3. Emitir requisição de ordem de fornecimento a empresa autorizado a entrega dos 
materiais. 

CLÁUS fA - DAS OBRIGAÇÕES DO  
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- O contratado responsabilizar-se-á pelos tilbutos e despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre os materiais, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos 
financeiros e ainda por despesas adicionais tais como: pessoal, encargos trabalhistas, 
transporte e outras mais atinentes. 
- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos. 
- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
- Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante. 

6.5 O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação (Art. 55, XIII da Lei 8.666/93). 

CLÃUSULAj'ÍTIMA - DO PREÇO  
7.1-Fica ajustado o preço, conforme segue: 
7.2 O valor total do CONTRATO fica em R$ 414.960,00 (quatrocentos e quatorze mil e 
novecentos e sessenta reais), onerando nas dotaçôes de: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
2019— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Elemento de despesa: 339030— Material de Consumo 
Fonte: 015— Transferências de Recursos - FNDE 

____ - - 	CLÃ SULA OITAVA DOS REAJUSTAMENTÓi -- 

8.1 Os Preços serão propostos pelo licitante permanecerão fixos e irreajustáveis exceto 
quando comprovadamente comprometer o equilíbrio financeiro do contrato. 

CLÁUSÜLA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	 J 
9.1-0 pagamento pelos livros será efetuado, diretamente ao Contratado, através da Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 30(trinta) dias, após a entrega. 

9.1.1-Em caso de pagamento através de Agência Bancária, o proponente deverá 
apresentar junto ao Setor de Tesouraria Municipal, os dados completos da Agência 
autorizada para efetivação do pagamento. 
9.12-0 pagamento somente será efetivado com apresentação da respectiva 
documentação fiscal ou recibo. 

 

CLAUSULA DECIMA-DAS PENALIDADES 	 Li 
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BARRA DASTIVA 
10.1-Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a CONTRATADO, fica 
sujeita, 
a critério da CONTRATANTE e garantida à defesa prévia, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo daquelas previstas no Artigo 87 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
10.2-Pelo atraso injustificado da entrega ficará ao CONTRATADO sujeita a multa de 04, 

(Um por Cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, se o atraso for de até 10 
(Dez) dias, Excedido este prazo, a multa será em dobro. 
10.3-Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos Incisos 1, III e IV do 
Artigo 87 da Lei Federal n.° 8,666/93 que rege este instrumento e multa de 5% (Cinco por 
Cento) sobre o valor dos materiais não entregues. 
10,4-As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra, 
10.5-Aplicadas as multas, após Processo Administrativo, ao CONTRATANTE poderá 
descontar do primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO. 
10.6-A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa do CONTRATADO, que 
deverá ser apresentada no prazo de 10 (Dez) dias úteis, contados da respectiva 
notificação. 

CLÁUSULA DECIMA PRIM8RA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1-A rescisão Contratual poderá ser: 
11,2-Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados 
no Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
11.2.1— Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e 
fundamentada da Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde 
que haja conveniência da CONTRATANTE. 
11.3-Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será essa ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
11.3.1—A rescisão Contratual de que trata o Inciso 1 do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93 
acarretará as conseqüências previstas no Art. 80, Incisos 1 e IV, no que couber ambos da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁIJSULADÉCIMASEGUNDA - DOFORO 

12.1-Fica desde já eleito o Foro da Comarca Barra da Estiva, Estado da Bahia, para dirimir 
questões resultantes ou relativas á aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na 
esfera Administrativa. 
E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições 
ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) 
vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, 
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do 
extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.° 8.666/93, tudo para 
que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 
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Barra da Estiva - Bahia 22 de fevereiro de 2019. 

JOÃO MACHADO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

C9NTRATANTE1, 

EDITORA GRgFSET LTDA 
CNPJ: 03242250/000126 

Rep. Sr. Osvaldo Curvello Alho 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

lo 
- 2.° RGN.° 	 RGN° 

r 

BAFPA DA ESTWA 

6 
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Governo MunTcPpaI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

MINUTA DO CONTRATO N° XXXI2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, E, DO OUTRO, A EMPRESA 
MANDACARU DISTRIBUIDORA LTDA-ME, DECORRENTE DA 
INEXIGIBIL IDADE DE LICITAÇÃO N°001/2019. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua 
Secretária, a Sr. Josevanda Mendonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 
382025 SSP/SE e a empresa EDITORA GRAFSETE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, no CNPJ 
s¼ 	j n° 03.242.250/0001 - 26 com sede Rua Otencio Ribeiro de Luna, n° 2001 A, Farol, João Pessoa - PB 
CEP: 58.088 - 200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WILLIAN 
Gomes de Figueiredo Inscrito no CPNF N° 312.117.204-20 e portador do RG n° 666.481 SSP/PB, têm justo 
e acordado entre si o presente Contrato para Aquisição de livros didático, acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade n° 001/2019 de Licitação, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência em Língua 
Portuguesa e Matemática do 20  ao 9° ano do Ensino Fundamejg» Rede Pública Municipal, Deste 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, sø termo de referência, e proposta do 
Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 
8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

Ç 	LUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II. da Lei n° 8.666/93). 

Os matáias- serão fornecidos diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime de empreitada por preço global, de acordo-com_aspçcçsi4ç4e 4o Município, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da 
Lei n° 8.666/93). 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de RS 1. 177.165, 47 (Um milhão cento 
setenta e sete mil e cento e sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos ). O pagamento será efetuado, em parcela 
única cuja composição dar-se-á da seguinte forma: 

§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento dos kits. 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergpe 

§21  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§31  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capul desta 
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência até 31.12.2019, contados a partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado não poderá ser prorrogado 

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o Termo de 
Referência e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, 1, a e 
b. da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretária, conforme 
c1 sificação orçamentária detalhada abaixo: 

3: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
Atividade: 2116— Outros Programas e/ou Convênio dos Governos Estadual e Federal 

Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1124.0000— Outras Transferências de recursos do FNDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS FARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

1 - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 

II - Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a fim de orientar 
e acompanhar "in loco' os serviços decorrentes deste contrato. 

111 - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 
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IV - Os materiais descritos na especificação do objeto, do presente Termo de Referência, deverão ser 

entregues na Secretaria de Educação situada à Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do 

Socorro/SE, CEP:49.160-000, das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da Ordem de Fornecimento a ser expedida pelo órgão competente, em uma 

única etapa. 
V - OtransporteeodesembarquedacargadeverãOacOnteceràsexPeflsa5daempre5ONTRTADA no 

endereço indicado pelo responsável da CONTRATANTE. 
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em até 2 

(Quis) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 
VI - A CONTRATADA deverá formar kits individuais, montados de acordo com o Termo de Referência, 

para cada aluno/professor, empacotado em material plástico transparente. 
Os kits dos alunos e dos professores, montados de acordo com o Termo de Referência, deverão vir 

acondicionados em caixas de papelão, sendo informado do lado de fora da caixa o quantitativo de kits 

contidos em cada caixa. 
VII - A CONTRATADA deverá providenciar a correta embalagem dos kits dos alunos e dos professores a 

fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte ao seu destino final. 

O OBJETO será recebido: 

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

èonformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 

pela CONTRATANTE; 

b) 	DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

1 - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento. 
II - A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, caso haja dúvida no 
recebimento, para confirmar se atendem às especificações do presente Termo de Referência, sem custo extra 
para a CONTRATANTE; 
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III - O responsável pelo recebimento dos materiais terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que os produtos estiverem em 
conformidade com as especificações e demais exigências contidas neste Termo de Referência; 
IV - O responsável pelo recebimento do material atestará o recebimento do referido material mediante a 
emissão de um Termo de Recebimento, conforme modelo apresentado no Anexo deste Termo de 
Referência; 
V - A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações e 
condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e sansões previstas ou rescindir 

contrato; 
VI - Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as especificações deste Termo de 
Referência no material entregue, mesmo após a aceitação do material pelo responsável, a CONTRATADA 
sr 	tonvocada para substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, a contar da convocação 
pe. representante da CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no 
art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
do mesmo; 

1 	suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (ad. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°. 8.666/93. 

§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência 
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou 
interpelação judicial. 

§2° - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a 
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei no 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o direito 
da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
C 	TITRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei no 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se 

1 - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente: 
Constam do Processo Administrativo que a originou; 
Não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

tÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §21, II da lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei no 8.666/93). 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 
especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato. 
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§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXX de 2019. 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 

EDITORA GRAFSETE LTDA 
CNPJ sob o n°20.510.963/0001-42 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

6 
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ADENDO AO CONTRATO N° 	2019 

1 QUANTIDADE VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA DE UNIDADE UNITÁRIO VALOR 

KITS POR DE (R$) TOTAL 

ESTUDANTE MEDIDA (R$) 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
1.565 KIT 130,00 203.450,00 

módulos para aluno e professor - 
2° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

2 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

1.952 KIT 130,00 253.760,00 
módulos para aluno e professor - 
3° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

3 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

1.829 KIT 130,00 237.770,00 
módulos para aluno e professor - 
4° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

4 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

1.588 KIT 130,00 206.440,00 
módulos para aluno e professor - 
5° Ano do 
Ensino Fundamental. 



J1ü00i37 

Governo Mun,opal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

5 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

1.119 KIT 130,00 145,470,00 
módulos para aluno e professor - 
6° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

6 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

1.009 KIT 130,00 131.170,00 
módulos para aluno e professor - 
7° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

7 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

675 KIT 130,00 87.750,00 
módulos para aluno e professor - 
8° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
8 	 436 	KIT 	130,00 	56.680,00 

módulos para aluno e professor - 
9° Ano do 
Ensino Fundamental. 

VALOR TOTAL: R$ 1.177.165,47 (Um milhão cento e setenta e sete mil e cento e sessenta e cinco reais 

e quarenta e sete centavos). 
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N°167/2019 

FREIRE MATOS 
lA GERAL 

PARECER JURÍDICO N.° 167/2019 - PGM 
PROCEDIMENTO PGM N.° 0000000000371/2019 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
N.° 001/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE LIVROS DIDÁTICOS PARA 
MELHORIA DE PROFICIÊNCIA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 
DO 20  AO 90  ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENIIORA DO SOCORRO/SE - 
CONTRATADO: EDITORA GRAFSET 
LTDA - CNPJ n.°  03.242.250/0001-26. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 60, da Lei Complementar 1135/2015, consultada pela Comissão Permanente de Licitação, em 
atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem se 
manifestar através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de Contrato, 
nos seguintes termos: 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria a minuta contratual, para verificar a 
observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 	 0/ 
Rua Antonio Vaiadão, s!n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tal: 2107-7804 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
auforização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
E ... ] 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitacão. bem como as dos contratos 

Compulsando os autos do procedimento de inexigibilidade, salienta-se que devem ser 
observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, inclusive com a análise da minuta do contrato, 
cuja inexigibilidade licitação deve ser fundamentada no art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
( ... )". (grifo nosso) 

Registre-se, pois oportuno, que o procedimento em tela visa à aquisição de livros 
didáticos para melhoria de proficiência em língua portuguesa e matemática do 2° ao 90  ano do 
ensino fundamental da Rede Pública de Ensino do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
cuja edição e publicação seria exclusiva da empresa a ser contratada. 

Ocorre, porém, que não foi apresentada justificativa pela Comissão Permanente 
de Licitações, o que desde já recomenda seia feito, constando do Termo de Referência 
subscrito pela Secretaria Municipal de Educação, a justificativa para a aquisição e que o 
procedimento se fundamenta no caput do artigo 25, da lei de Licitações e Contratos, aduzindo 
que "A presente aquisição de livros didáticos se justifica por meio da inexigibilidade garantida 
pela legislação vigente, tendo em vista que a editora contratada está, exclusivamente, autorizada 
a edição e publicação as obras a serem adquiridas mediante este Termo, garantida através de 
Declaração de Exclusividade, emitida pela Câmara Brasileira do Livro - CBL". 

É imprescindível evidenciar na justificativa que todos os requisitos do inciso 1, do 
art. 25, da lei n.°  8.666/93, acima transcrito, foram perfeitamente atendidos, deixando claro 
que não há viabilidade de competição porque a empresa contratada detém exclusividade na 
distribuição dos livros que se pretende adquirir, o que se constata por meio da Declaração 
de Exclusividade fornecida pela Câmara Brasileira do Livro -CBL. 	 7 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 

1 



acuem, Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Se,*pe 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Note-se que na justificativa para a aquisição apresentada no termo de referência se 
evidencia a necessidade de alcançar melhores índices do IDEB, por meio da iniciativa 90 do 
PAR, e para tanto foi criada, por meio da Portaria n.°  053/2019, a Comissão para avaliação e 
escolha dos livros da iniciativa 90 do PAR, que por sua vez emitiu o Parecer Técnico n.° 
01/2018, cuja conclusão a seguir se transcreve: 

"Dos critérios expostos, a Comissão aponta que a Proposta da Coleção da 
Editora Grafset é a que mais atende as demandas do Município, sobretudo por 
trazer questões elaboradas condizentes com o nível de aprendizagem dos 
estudantes. Além dos Descritores da matriz de Referência SAEB, a proposta 
também está alinhada à Base Nacional Curricular Comum-BNCC. Todas as 
atividades dos livros possuem um índice remissivo das habilidades trabalhadas. 
A proposta da Plataforma traz: resultados das avaliações, análise e desempenho 
da turma, plano de ação para (re)planejamento escolar, orientação para uso dos 
livros, materiais de formação para o professor, acompanhamento da evolução 
das turmas e canal de comunicação entre secretaria-professores-editora." 

Portanto, a partir da avaliação de critérios técnicos foi observado que os livros 
didáticos objeto desta demanda atendem ao propósito educacional do Município, o que 
inclusive é corroborado pelo próprio Ministério da Educação. conforme Nota Técnica n.° 
16/2018/CGARE/DARE/SEB/SEB, colacionada aos autos, podendo ser adquirido por 
Inexigibilidade de Licitação, pois de edição e publicação exclusiva da empresa a ser 
contatada, conforme Declaração de Exclusividade acima mencionada. 

Todavia, verifica-se que no Termo de Referência adrede referido é preciso 
detalhar melhor a especificação do obieto, sobretudo verificando os quantitativos e valor 
estimado para a aquisição, que não se coadunam com os do próprio termo, nem com a 
proposta da empresa e Termo de Compromisso PAR n.° 201803769-8. Outrossim, 
recomenda ainda que seja descrito em apartado o quantitativos dos livros que serão 
destinados aos professores, com os seus respectivos manuais. 

De todo o exposto e da documentação acostada depreende-se que o objeto a ser 
contratado é necessário e suficiente para atender as demandas educacionais no Município de 
Nossa Senhora do Socorro, bem como que este material é de comercialização exclusiva pela 
empresa Editora Grafsete Ltda. 

Todavia considerando o teor do supratranscrito art. 25, 1, da Lei n.° 8.666/93, 
recomenda à Comissão que verifique ser a Câmara Brasileira do Livro - CBL entidade 
com competência para emitir tal declaração, bem como ateste a sua autenticidade, haia 
vista a ausência de qualquer assinatura em seu bojo, constando QRcold e indicação do 
caminho para conferência dessa autenticidade. 

Rua Antonio Valadão, s!n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro — Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Reitere-se que a Justificativa deve indicar corretamente como fundamento da 
Inexigibilidade o art. 25, 1, da lei n.° 8.666/93, apontando suas razões á habilitação da empresa, 
estando apta a realizar o objeto e sendo portadora da exclusividade da distribuição dos livros para 
o atingimento do fim público perseguido pela Secretaria Municipal de Educação. 

Feitos estes esclarecimentos, cumpre salientar que de igual forma deverão ser 
atendidas as prescrições do parágrafo único do art. 26 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. U e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, á 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111 - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. (grifos nossos). 

Diante disso, deve a Comissão velar pela correta apresentação de tal 
documentação, além da regularidade fiscal e demais documentos exigidos na lei, que serão 
verificados e validados pelos setores competentes para análise da documentação. 

Ainda sobre a justificativa de preço há que se observar o quanto estipulado em 
contratos com obieto similar, para evitar que haja elevação injustificada dos preços 
praticados anteriormente. Além disso, também aqui é preciso confirmar o quantitativo a ser 
adquirido, eis que o constante no Termo de Referência é superior ao apresentado na 
proposta, podendo haver alteração de valor em função desse quantitativo. 

Assim, restando comprovados os requisitos legais com a iuntada da 
documentação pertinente, ficará caracterizada a inviabilidade de competição para 
enquadramento do caso concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, 
inciso III da Lei no 8.666/93. 	 7 

Rua Antonio ValadAo, sin, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa.Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, deve-se observar o 
atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei de Licitações. Em especial observar a necessidade de reconhecer os 
direitos da Administração conforme art. 77 da lei de licitações, além das obrigações das partes; 
incluir a vinculação ao termo de inexigibilidade e proposta apresentada; incluir a obrigação do 
inciso Xlii do artigo 55. 

Observar ainda no contrato que já no cabeçalho deve haver a vinculação expressa 
ao quanto disposto no Termo de Referência, além de ser adequado o regime de execução ao 
que estabelece tal termo, deixando claro que o fornecimento será ou não parcelado 
(Cláusula Segunda). 

É preciso deixar claro na Cláusula Terceira o valor a ser pago, haja vista a 
divergência de valores constantes no adendo da minuta ao contrato, no Termo de 
Referência, na proposta e no Termo de Compromisso PAR n.° 201803769-8. 

Já na Cláusula Quinta faz-se necessário adequar a sua denominação ao objeto, pois 
não se trata de prestação de serviço, mas de fornecimento, o que também dever ser observado na 
Cláusula Sétima que, por sua vez, deve descrever todas as obrigações constantes do Termo de 
Referência. Igualmente deve ser observada essa compatibilidade entre as penas descritas na 
Cláusula Oitava da minuta do Contrato e no Termo de Referência. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para 
contratação do objeto proposto, desde que atendidas as recomendações, devendo a 
Comissão Permanente de Licitação velar pelo correto adendo da documentação exigida por 
lei, aprovando a redação da Minuta Contratual apresentada, se atendidas as observações 
expostas, em observância a todo o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei 8.666/93 
e demais normas pertinentes. 

É o Parecer, sem embargos de posicionamentos divergentes. 
Para apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro, 22 de abril de 2019. 

ANAJARProcuradorazt?!:rLõDAUD 
OABISEI n.° 4286 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro — Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SÕCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE UCITAÇÃO 

Ofício N° 307/2019 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 17 de abril de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Ekma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e emissão 
de Parecer referente Inexigibilidade, que tem por objeto Aquisição de Kits didáticos para melhoria 
de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática do 21  ao 91  ano do Ensino Fundamental da 
Rede Pública Municipal, Deste Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, em 
respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, Art. 38, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Adenilton Cru'?í'avres Santos 
Setor de LicitaØes e Contratos  

ti 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 - ------------- 	.--.----.-.-.. 	-------------- 
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OFICIO N° 33312019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de abril de 2019. 

A lima. Senhora, 
JOSEVANDA NIENOONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação. 
Nesta. 

Ref.: INEXIGIBILIDADE N° 001/2019 

Cumprimentando cordialmente, venho por meio deste, encaminhar cópia do 
Parecer Jurídico n° 167/2019, datado de 22 de abril de 2019, referente ao 
objeto Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência em 
Língua Portuguesa e Matemática do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental 
da Rede Pública Municipal, do Município de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe. 

Inforno ainda que o setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência para análise e ajuste, foi verificado as seguintes divergências no 
referido Termo de Referência, conforme abaixo: 

1 - No Parecer Jurídico n° 167/2019, menciona que é preciso detalhar melhor 
a especificação do objeto. 

2 - No Parecer Jurídico n° 167/2019; relata para verificar se a Câmara 
Brasileira do Livro -CBL com tal competência para emitir tal declaração , bem 
com ateste a sua autênciadade, haja vista a ausência de qualquer assinatura 
no bojo. 

3 - No Parecer Jurídico n° 167/2019, descreve que existe divergência noã 
quantitavos descritos no Termo de Referência, Prosposta da Editora Grafsete e 
Termo de Compromisso FNDE. 

Diante do exposto corrigir o Termo de Referência nos itens abaixo: 

Item 01 - Objeto 

ltem 04 - Quantitativos e Valores Estimados no Termo de Compromisso 
menciona o quantitativo de 9.258 já no Termo de Referência informa 10.173 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000. 
Tet.: (79) 2107-7863 - Fax: (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe. 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
licitacao@socorro.se.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

6— Dos Recursos Orçamentários no Valor Estimado relata R$ 1.177.165,47, no 
Termo de Compromisso menciona R$ 1. 203,540 

Já na soma dos valores dos itens aprsenta o valor total de R$ 1.322.450,00 

Vale ressaltar que o Processo de Inexigibilidade por se tratar de contratação 
direta a responsabidade é dos gestores que solicitam a referida contratação e 
não da Comissão Permanente de Licitação —CPL. 

Após as correções solicitadas favor enviar para o setor de licitações e contratos 
com a maior brevidade com a finalidade de concluir o processo. 

Agradeço antecipadamente pela compreensão. 

Atenciosamente, 

ADENILTON CRUZSFMARES SANTOS 
Setor de Licitaóõs e Contratos 

e 
Rua Antonio Valado s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000. 

Tel.: (79) 2107-7863 - Fax: (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe. 
CNPJ 13.128.814/0001-58 

licita cao (&soco rro . se.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

cMooÕ144 

Oficio no  798/2019 
Refi: SEMED/DED/GS 

Nossa Senhora do Socorro, 30 de abril de 2019. 
Ao Senhor 
ADENILTON CRUZ TAVARES SANTOS 
Setor de Licitações e Contratos 
Centro Administrativo 
Nossa Senhora do Socorro-SE 

Assunto: Referente à inexigibilidade n°001/2019. 

Senhor, 

1. Atendendo ao que foi solicitado no Parecer Jurídico n° 167/2019, datado de 22 de abril 

de 2019, que detectou algumas divergências no processo referente à inexigibilidade n° 

001/2019, informamos o que segue: 

do objeto: O objeto foi detalhado, atendendo ao que preceitua o Termo de 

Compromisso PAR n° 201803769-8, ficando assim descrito: kit de Língua 

Portuguesa e Matemática para apoio à realização da Prova Brasil, composto por 

módulos para aluno e professor do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental; 

da declaração de exclusividade: A Declaração de Exclusividade é oriunda da 

Câmara Brasileira do Livro e possui autenticidade por meio do QR CODE e no 

site: www.cbl.org.br/validacao-carta,  código 6446, conforme identificado na 

- 	 própria declaração; 

dos quantitativos: Os quantitativos do Termo de Referência foram alinhados à 

Proposta da Editora. E, consequentemente, os valores inseridos nos Recursos 

Orçamentários também foram atualizados. 

2. Desde já, agradecemos essa preciosa parceria. 

Atenciosamente, 

JOStVXNDA MNÃMDNÇA FRANCO 
Secretária MuniciI de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes S(N - Centro 
CEP. 491600-000 - Nossa Senhora do Soëorro/SE 

Fone: (079): 2106-7452/7453 / 7454/7455 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ÕOBJETO 
 

Aquisição de Kit de Língua Portuguesa e Matemática para apoio â realização da Prova 

Brasil, composto por módulos para aluno e professor do 20  ao 91  ano do Ensino Fundamental, 

com vistas à melhoria do avanço do desempenho da aprendizagem dos estudantes e, 

consequentemente, para o aprimoramento do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - 

IDEB, avaliado pela Prova Brasil (Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB), da rede 

nública de ensino de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, através da Secretaria da Educação 

- SEMED, reconhece a educação como um direito público subjetivo que está inserida no rol de 

direitos fundamentais resguardados pela Constituição Federal, que, em seu artigo 60  dispõe: "são 

direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação ( ... )". 

Dessa forma, a educação é conduzida a partir de um regime de colaboração entre os entes 

da Federação, os quais compartilham competências para a execução das ações que garantem á 

população o acesso à educação. 

Nesta conjuntura, o Plano de Ações Articuladas — PAR é a ferramenta de planejamento 

estratégico no fortalecimento desse regime de colaboração e na execução de políticas públicas de 

médio e longo prazo. 

Para avançar na qualidade da educação brasileira, foi criada uma nova iniciativa no 
PAR 2016-2019 (iniciativa 90) que permite aos entes da federação incluir em seu planejamento 

"aquisição de material didático para apoio à prática pedagógica do professor nos 
indicadores educacionais". 

A Iniciativa 90 do PAR contribui para a ampliação da oferta, permanência e melhoria 

das condições escolares e, consequentemente, para o aprimoramento do IDEB das redes 

Rua Padre Manoel Gornes S/N — Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

públicas de ensino. 

O IDEB da rede pública foi contemplado no Plano Nacional de Educação, Lei no. 

13.005/2014, na meta 7, a qual propõe fomentar a qualidade da educação básica em todas as 

etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais em 2019, para o Ensino Fundamental: 5,7 nos anos iniciais; 5,2 

nos anos finais. 

O IDEB consiste no indicador utilizado para avaliar a qualidade da educação básica do 

Brasil. É calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar (obtidos no Censo Escolar) e 

das médias de desempenho nas avaliações da Prova SAEB. 

O SAEB é composto por três processos de avaliação: Avaliação da Educação Básica, 

Avaliação Nacional do Rendimento Escolar e Avaliação Nacional da Alfabetização, que têm 

como objetivo subsidiar a formulação, reformulação e monitoramento de políticas públicas para 

a área educacional. 

O Sistema é uma avaliação em larga escala com objetivo de verificar, por meio de 

testes padronizados e questionários socioeconômicos, a qualidade do ensino oferecido pelo 

sistema educacional brasileiro. 

O objetivo do SAEB é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas das 

redes públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem em Língua 

Portuguesa e Matemática. 

Na avaliação do SAEB de 2017, o município de Nossa Senhora do Socorro/SE ficou 

com índice de 4.6, abaixo da média projetada que era de 4.8. Portanto, necessita de um 

esforço articulado para reverter esses dados e alcançar a média prevista para o ano de 2019 

que é de 5.1, a qual só será possível aumentando o desempenho dos estudantes em Língua 

Portuguesa e Matemática, sendo os Kits didáticos em tela de fundamental importância para 

essa ação. 

Em âmbito local, Plano Municipal de Educaçâo-PME, Lei n° 1.098/2015, também em 

sua meta 7, estabelece que o município deve atingir as metas do IDEB entre os anos de 2015 

e 2021. Institui ainda na Estratégia 7.1 que seja realizada a análise de dados referentes às 

avaliações externas de todas as escolas para subsidiar a elaboração de um plano de 

Rua Padre Mano& Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

intervenção pedagógica. 

Por todo o exposto, a aquisição dos Kits Didáticos para melhoria de proficiência em 

Língua Portuguesa e Matemática, do 2° ao 90  ano do Ensino Fundamental, por meio da 

Iniciativa 90 do PAR, constitui uma ação de intervenção pedagógica que possibilitará: a) ao 

docente - ampliar seu domínio do conteúdo a ser ensinado e segurança em sala de aula; b) ao 

estudante - evoluir por meio do desenvolvimento de suas possibilidades; c) ao gestor - adquirir 

mais ferramentas para administrar sua instituição de ensino. Essas ações articuladas, em 

parceria com o Governo Federal, permitirão à Secretaria Municipal de Educação de Nossa 

Senhora do Socorro elevar seus indicadores nacionais cumprindo o estabelecido na Lei 

Municipal n° 1.098/2015 - Plano Municipal de Educação - PME. 

A presente aquisição de livros didáticos se justifica por meio de inexigibilidade 

garantida pela legislação vigente, tendo em vista que a editora contratada está, 

exclusivamente, autorizada a distribuir e comercializar as obras a serem adquiridas mediante 

este Termo, garantida através de Declaração de Exclusividade, emitida pela Câmara Brasileira 

do Livro - CBL. 

.3. DO OBJETIVO: 

Estabelecer estratégias que visem à qualidade da educação, por meio de disponibilização 

de kits didáticos, para elevar a proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à 

melhoria do desempenho dos estudantes na Prova Brasil. 

4. DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

QUANTIDADE VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA DE UNIDADE UNITÁRIO VALOR 

KITS POR DE (R$) TOTAL 

ESTUDANTE MEDIDA (R$) 

1 Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
1.371 KIT 130,00 178230,00 

Matemática para apoio à realização 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

módulos para aluno e professor - 
2°  Ano do 

Ensino Fundamental.  

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
2 1.952 KIT 13000 253.76000 

módulos para aluno e professor - 
3°  Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
3 1.567 KIT 13000 203.71000 

módulos para aluno e professor - 
4° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
4 1.586 KIT 13000 206.180,00 

módulos para aluno e professor - 
5° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
5 1.158 KIT 130,00 150.540,00 

módulos para aluno e professor -. 

6°  Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
6 711 KIT 130,00 92.430,00 

módulos para aluno e professor - 
7° Ano do 

Ensino Fundamental, 

Rua Padre Manoel Comes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
7 550 KIT 13000 71.500,00 

módulos para aluno e professor - 
8° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
8 363 KIT 130,00 47.190,00 

módulos para aluno e professor - 
9° Ano do 
Ensino Fundamental. 

S. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As especificações técnicas dos Kits são apresentadas no Anexo 1, deste Termo de 

Referência. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2116- Outros Programas e/ou Convênios dos Governos 

Estadual e Federal. 

*V1I?I [.14] 4 ']*UJ *ft.MSI*ItffflE!WUrtaeItEwJHIn 

FONTE DE RECURSOS: 1124.0000- Outras transferências de recursos do FNDE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.203.540,00 (Um milhão, duzentos e três mil, quinhentos e 

quarenta reais). 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). 

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 

Rua Padre Manoel Comes, S/N - Centro 
CER. 49.160-000- Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, nos endereços, prazos e horários iriformados pela 

CONTRATANTE. 

Os materiais descritos na especificação do objeto, do presente Termo de Referência, 

deverão ser entregues na Secretaria de Educação situada á Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, 

Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP:49.160-000, das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no prazo de até 30 (trinta) dias borridos, contados a partir da Ordem de Fornecimento a ser 

expedida pelo órgão competente, em uma única etapa. 

O transporte e o desembarque da carga deverão acontecer às expensas da empresa 

'ONTRATADA, no endereço indicado pelo responsável da CONTRATANTE. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

A CONTRATADA deverá formar kits individuais, montados de acordo com o Termo de 

Referência, para cada aluno/professor, empacotado em material plástico transparente. 

Os kits dos alunos e dos professores, montados de acordo com o Termo de Referência, 

deverão vir acondicionados em caixas de papelão, sendo informado do lado de fora da caixa o 

quantitativo de kits contidos em cada caixa. 

A CONTRATADA deverá providenciar a correta embalagem dos kits dos alunos e dos 

professores a fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte ao seu destino final. 

O OBJETO será recebido: 

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela CONTRATANTE; 

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

Rua Padre Manoel Gemes, S/N Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, caso haja dúvida no 

recebimento, para confirmar se atendem às especificações do presente Termo de Referência, sem 

custo extra para a CONTRATANTE; 

O responsável pelo recebimento dos materiais terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que os 

produtos estiverem em conformidade com as especificações e demais exigências contidas neste 

Termo de Referência; 

O responsável pelo recebimento do material atestará o recebimento do referido material 

mediante a emissão de um Termo de Recebimento, conforme modelo apresentado no Anexo deste 

íermo de Referência; 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 

especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e 

sansões previstas ou rescindir o contrato; 

Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência no material entregue, mesmo após a aceitação do material pelo responsável, a 

CONTRATADA será convocada para substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias 

úteis, a contar da convocação pelo representante da CONTRATANTE. 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação 

da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor da contratação, após a entrega total dos materiais e 

constatação do cumprimento das obrigações assumidas, mediante crédito em conta corrente em 

nome da contratada. 

A nota fiscal que apresente incorreções será devolvida á contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal corrigida. 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 Nossa Senhora do Socorro/SE 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

A CONTRATANTE não efetuará pagamento parcial. 

9. DAS PENALIDADES 

Se no decorrer do fornecimento do objeto do presente Termo de Referência, ficar 

comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 

responsabilizado o FORNECEDOR, este, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 

88; da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência por escrito; 

multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da proposta final ofertada, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no ad. 87, da Lei n°8.666/1993, 

na hipótese de recusa injustificada do FORNECEDOR em assinar o contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocado, caracterizando 

inexecução total das obrigações acordadas; 

o) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta final ofertada quando 

for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de 

Referência; 

pelo atraso injustificado no fornecimento do material, multa de 0,33% (zero vírgula trinta 

e três por cento) incidente sobre o valor total da proposta final ofertada, por dia de 

atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31° (trigésimo 

primeiro) dia de atraso, a aquisição poderá ser cancelada considerando-se, então, a 

inexecução total do objeto, nos termos da alínea "b"; 

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta final ofertada, nos casos 

de cancelamento da aquisição por culpa do FORNECEDOR. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização do 

FORNECEDOR por eventuais perdas e danos causados à Secretaria Municipal de Educação de 

Rua Padre Manoel Gornes, S/N - Centro 
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Nossa Senhora do Socorro/SE. 

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, em favor do FORNECEDOR. 

As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. 

Não será aplicada multa se, justificada e cornprovadamente, o atraso no fornecimento do 

material advier de caso fortuito ou de força maior, ou por motivo a que tiver dado causa a 

contratante. 

Em qualquer 	hipótese 	de 	aplicação 	de 	sanções, serão 	assegurados 

ao FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa. 

10. 	DAS OBRIGAÇÕES 

Compete à Contratante: 

Fiscalizar a execução do objeto, nos termos do disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

Solicitar à Contratada, sempre que necessário, todas as providências à correta 

execução do objeto contratado; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

Contratada; 

Anotar em registro próprio e notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada 

em tempo hábil, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras 

devidas; 

Comunicar à empresa contratada quaisquer ocorrências em desacordo com o 

cumprimento das obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas; 

Rua Padre Mano& Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

Rejeitar, no todo ou em parte, objetos entregues fora das especificações e condições deste 

Termo de Referência; 

Efetuar o pagamento á contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

Compete á Contratada: 

Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

Realizar a entrega do objeto no endereço indicado pela Contratante; 

Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 

execução do objeto deste Termo de Referência e também das demais informações 

internas da Contratante a que a Contratada tiver conhecimento; 

Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho do objeto; 

Franquear as instalações onde estarão sendo produzidos os materiais especificados, 

para fiscalização e acompanhamento por parte da contratante; 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela contratante; 

Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que 

diz respeito aos seus empregados; 

Indicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem 

como organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da Contratada; 

Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na 

execução do objeto. 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

Contrato, informando á CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

Rua Padre Manoel Gornes. S/N —Centro 
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DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o 

disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE. 

Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 

atesto dos bens/serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio 

de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo 

'le Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente 

thcnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO 

A CONTRATANTE firmará ajuste com a CONTRATADA por meio de Termo de Contrato, 

no qual constarão as condições e obrigações das partes. 
A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 

art. 61. da Lei Federal n°8.666/1993. 
O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência do contrato a ser celebrado entre as partes será a partir da data de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2019. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fazem parte deste Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Anexos: 
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Anexo 1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

Anexo II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

Anexo III —TERMO DE RECEBIMENTO: 

Anexo IV - RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO QUE RECEBERÃO OS KITS 

DIDÁTICOS; 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Termo de Referência, atendem ás 

necessidades desta Secretaria, seguindo as normas da Lei Federal n° 10520/02 e Lei Federal n° 

8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro/SE: 30/04/2019, 

es4t 
~AN(IJOSUE EITtA DO  

Respon,jel pela Elaboração do Termo de Referência 

Diretora e Educação/Responsável Técnica 

VISTO, 
OE ACORDO: 

5c11::zjaMunjcip 	
FRANCO 

de Educação 

Rua Padre Manoel Gornes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os kits para o aluno são formados de 1 (um) livro consumível impresso de Língua 

Portuguesa e 1 (um) livro consumível impresso de Matemática para cada ano escolar e 

observar as matrizes de referência do SAEB para as respectivas etapas de ensino. 

Os kits para o professor são formados de 1 (um) livro impresso de Língua Portuguesa e 

1 (um) livro de Matemática para cada ano escolar. Os livros do professor deverão conter 

orientações para a utilização do material. 

O material complementar de apoio ao professor será adquirido na proporção de um kit para 

rada professor das disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática. 

O miolo dos livros será impresso em 4 cores, em papel offset ou couché de gramatura 

mínima de 75 gr.1m2 , encadernados em espiral ou brochura colada. 

O papel de capa dos livros será impresso em 4 cores em papel cartão branco de 

gramatura mínima de 250 gr./m2  

A produção dos livros deve ter como base a norma técnica para produção de livros didáticos 

ABNT 14.869-2 para a garantia de qualidade e resistêncja. 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - ESPECIFICAÇÕES DOS LiVROS: 

1) Kit de Língua Portuguesa e Matemática para apoio à realização da Prova Brasil 

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, módulos para aluno e professor - 20  ao 

9° Ano do Ensino Fundamental. Nas seguintes especificações: 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 20. Ano .. Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 2 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 

2, enfatiza o trabalho com práticas de fluência e compreensão leitora, desenvolvendo habilidades 

alinhadas às que são avaliadas nos exames de alfabetização em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 21  ano do Ensino Fundamental 1 

composto por capa em papel Triplex 250g/m2, aproximadamente 104 (cento e quatro) páginas 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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impressas em papel Offset com 75g/m2, no formato 205cm x 27,5cm, organizados em 

aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos seguintes gêneros textuais: parlenda, 

Í 

	

	

trava-língua, música, poema, bilhete, cantiga popular, anúncio publicitário, receita, cartaz e conto. O 

caderno dispõe de material de encane destacável que compreende em alfabeto móvel, dominó de 

palavras e encafles para atividades especificas, páginas impressas em papel Offset com 

aproximadamente 240g/m2. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 

50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os 

conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 

habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 (três) avaliações durante o ano letivo para que se 

nossa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo 

ctescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de 

realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 

análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 2°. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 2 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 2, auxilia o 

educador a promover situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de habilidades 

matemáticas em consonância com a Matriz de Referência da ANA. Livro consumível destinado aos 

alunos do 2° ano do Ensino Fundamental 1, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, 

aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas impressas em papel Offset com 759/m2, no formato 

20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 80 (oitenta) atividades, que se valem do 

desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de situações em que os alunos poderão 

assumir o protagonismo para resolução e também o trabalho colaborativo em diversas atividades 

que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números e operações e 

Tratamento da informação. O caderno dispõe de material destacável para a realização de atividades 

específicas, páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 240g/m2. A cada lição é 

sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de 

acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus 

Rua Padre Manoel Gones, S/N - Centro 
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Fone: (79) 3279-1776 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 

(três) avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo 

esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações 

serão enviadas em cada periodo de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a 

realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de 

aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com c modelo de prova de gabarito, similar 

ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 30. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 3 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 

enfatiza o trabalho com práticas de fluência e compreensão leitora, desenvolvendo habilidades 

alinhadas às que são avaliadas nos exames de alfabetização em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 30  ano do Ensino Fundamental 1. 

composto por capa em papel Triplex 250g/m2, aproximadamente 92 (noventa e duas) páginas 

impressas em papel Offset com 75g1m2 , no formato 20,5cm x 275cm, organizado em 

aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos seguintes gêneros textuais: parlenda, 

cartaz, poema, trava-língua, carta, informativo, receita, anúncio, biografia, conto de fadas, fábula e 

música. O caderno dispõe de material de encane destacável que compreende em alfabeto móvel, 

dominó de palavras e encartes para atividades específicas, páginas impressas em papel Offset com 

aproximadamente 240g1m2. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 

50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os 

conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 

habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 (três) avaliações durante o ano letivo para que se 

possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo 

crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de 

realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a 

análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 
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MAIS SABER ATIVIDADES - 31. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 3 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 3, auxilia o 

educador a promover situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de habilidades 

matemáticas em consonância com a Matriz de Referência da ANA. Livro consumível destinado aos 

alunos do 30 ano do Ensino Fundamental 1, composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, 

aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas impressas em papel Offset com 75g/m2, no formato 

20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 80 (oitenta) atividades, que se valem do 

desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de situações em que os alunos poderão 

assumir o protagonismo para resolução e também o trabalho colaborativo em diversas atividades 

ue abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números e operações e 

t1ratamento da informação. O caderno dispõe de material destacável para a realização de atividades 

especificas, páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 240g/m2. A cada lição é 

sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de 

acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus 

progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 

(três) avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo 

esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações 

serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a 

realização das avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de 

aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar 

ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 4°. Ano . Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 4 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 

4, têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com 

a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 40 ano do Ensino 

Fundamental 1, composto por capa em papel Tríplex 250g1m2, aproximadamente 96 (noventa e seis) 

páginas impressas em papel Offset 759/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 

aproximadamente 80 (oitenta) atividades, compostas pelos seguintes gêneros textuais: Reportagem, 

crônica, informativo, anúncio, verbete, cientifico, fábula, conto de fadas, cartaz, tirinha, cartum, 

Rua Padre Manoel Gome;, S/N Centro 
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poema, cardápio, carta, notícia, letra de música, conto, biografia, convite, lenda, piada, diário, 

4 

	

	reportagem e história em quadrinhos. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com 

duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

llamiliarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 40. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 4 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 4, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 40  ano do Ensino Fundamental 1, 

composto por capa em papel Tríplex 250g1m2, aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

80 (oitenta) atividades que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas em que os 

estudantes poderão assumir o protagonismo para resolução das situações-problema e também o 

trabalho colaborativo em diversas atividades que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas 

e medidas; Números e operações e Tratamento da informação. O caderno dispõe de material 

destacável para a realização de atividades específicas, sólidos geométricos, régua numérica e 

cédulas e moedas, páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 240g/m2. A cada 

atividade é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem 

trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas 

com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica 

oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, 

sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As 

avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo 

após a realização das avaliações com toda a anáHse por turma. Além do objetivo de avaliar o 
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processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de 

gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 50. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 5 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 

5, destinado aos alunos do 50. Ano do Ensino Fundamental, têm proposta didática pautada na 

compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. 

Livro consumível, destinado aos alunos do 50  ano do Ensino Fundamental 1, composto por capa em 

papel Triplex 250g/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas impressas em papel Offset 

75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em aproximadamente 80 (oitenta) atividades, 

-ompostas pelos seguintes gêneros textuais: Conto, poema, texto informativo, fábula, instrucional, 

verbete, notícia, letra de música, cartaz, reportagem, bula, crônica, cartum, chat, tirinha, bilhete, 

lenda, piada, carta, resenha e sinopse. A cada atividade é sugerida a aplicação em uma aula com 

duração de 50 (cinquenta) minuto& a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de rea!ização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES 50. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 5 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 5, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 50  ano do Ensino Fundamental 1, 

composto por capa em papel Tríplex 250g/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas 

impressas em papel Offset 75g1m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

80 (oitenta) atividades que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas em que os 

estudantes poderão assumir o protagonismo para resolução das situações-problema e também o 

trabalho colaborativo em diversas atividades que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas 

14 
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e medidas; Números e operações e Tratamento da informação.. A cada atividade é sugerida a 

aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com 

o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de 

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações 

durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa 

indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas 

em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das 

avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, 

as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das 

-ivaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - V. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 6 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 

6, têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com 

a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 60. Ano do Ensino 

Fundamental lI, composto por capa em papel Tríplex 2509/m2, aproximadamente 80 (oitenta) 

páginas impressas em papel Offset 759/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 

aproximadamente 50 (cinquenta) textos, compostas pelos seguintes gêneros textuais: conto de 

fadas, notícia, tirinha, fábula, reportagem, sinopse, entrevista, poema, comunicado, conto, regra de 

jogo, letra de música, entrevista e texto instrucional. Para cada texto, sugere-se a aplicação em uma 

aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhado de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 
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MAIS SABER - ATIVIDADES - 60. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 6 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 6, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 6° ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Tríplex 250g1m2 , aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 205cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) questões que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

por meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

o trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 

- operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento 

do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem. sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutïva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 70. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 7 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber Língua Portuguesa 

7, têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com 

a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 70. Ano do Ensino 

Fundamental, composto por capa em papel Triplex 250g/m2, aproximadamente 80 (oitenta) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5crn x 27,5cm. Organizado em aproximadamente 

50 (cinquenta) textos, compostos pelos seguintes gêneros textuais: crônica, anúncio publicitário, 

receita, tirinha, reportagem, lenda, biografia, regulamento, relato pessoal, texto expositivo, notícia, 

artigo de opinião, poema e texto dramático. Para cada texto, sugere-se a aplicação em uma aula 

com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhado de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

Rua Padre Manoel Gornes. S/N - Centro 

CEP. 49.160000-- Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: :19; 3279-1776 



- 	 . 	 J-/ 090165 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 70 Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 7 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 7, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

eferência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 7° ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Tríplex 250g1m2 , aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) questões que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

por meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

o trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 

e operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento 

do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 80.  Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 8 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber .- Língua Portuguesa 

8, têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto: em consonância com 

a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 81. Ano do Ensino 

Fundamental II, composto por capa em papel Triplex 2509/m2, aproximadamente 104 (cento e 
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quatro) páginas impressas em papel Offset 75g1m2 , no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 

aproximadamente 240 (duzentos e quarenta) questões, compostas pelos seguintes gêneros textuais: 

noticia, crônica, artigo, texto informativo, tirinha, texto teatral, reportagem, gráfico, romance, música, 

sinopse, propaganda, poema, texto descritivo, anúncio publicitário, piada, fábula, conto e relato 

pessoal. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em uma aula com duração de 50 

(cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 

habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano letivo para que se possa 

avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente 

-le aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo 

a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com toda a análise por turma. 

Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiarizam os estudantes 

com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 80. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 8 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 8, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 81  ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Triplex 2509/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) questões que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

oor meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

o trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e foirma; Grandezas e medidas; Números 

e operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento 

do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 
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toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 91. Ano - Língua Portuguesa - EDITORA GRAFSET 

O caderno 9 de Língua Portuguesa, denominado Coleção Mais Saber - Língua Portuguesa 

9, tém proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com 

a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 90. ano do Ensino 

Fundamental II, composto por capa em papel Tríplex 250g1m2 , aproximadamente 104 (cento e 

quatço) páginas impressas em papel Offset 75g/rn2. no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 

aproximadamente 240 (duzentos e quarenta) questões, compostas pelos seguintes gêneros textuais: 

eportagem, gráfico, crônica, soneto, tirinha, poema, texto informativo, cartaz, propaganda, notícia, 

fábula, letra de música, anedota, conto e chat. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 

questões em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o 

planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de 

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações 

durante o ano letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa 

indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas 

em cada período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das 

avaliações com toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, 

as avaliações familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das 

avaliações externas. 

MAIS SABER - ATIVIDADES - 9°. Ano - Matemática - EDITORA GRAFSET 

O caderno 9 de Matemática, denominado Coleção Mais Saber - Matemática 9, se debruça 

sobre a compreensão e resolução de situações-problema, em consonância com a Matriz de 

Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos alunos do 90  ano do Ensino Fundamental II, 

composto por capa em papel Iriplex 2509/m2, aproximadamente 112 (cento e doze) páginas 

impressas em papel Offset 75g/m2, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em aproximadamente 

240 (duzentos e quarenta) atividades que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas 

por meio de situações em que os alunos poderão assumir o protagonismo para resolução e também 

o trabalho colaborativo que abordam as temáticas: Espaço e forma; Grandezas e medidas; Números 
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e operações e Tratamento da informação. Sugere-se a aplicação de um conjunto de 10 questões em 

uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento 

do educador. Os conteúdos abordados preveeni tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. A Assessoria Pedagógica oferece 3 avaliações durante o ano 

letivo para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável 

no processo crescente de aquisição de conhecimento. As avaliações serão enviadas em cada 

período de realização, tendo a devolutiva dos resultados logo após a realização das avaliações com 

toda a análise por turma. Além do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações 

familiarizam os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

Unidade de atividade off-line 

A Assessoria Pedagógica oferece três avaliações durante o ano letivo para que se possa avaliar o 

processo de aprendizagem. As avaliações serão enviadas em cada período de realização, tendo 

a devolutiva dos resultados apresentado durante os encontros das Formações Continuadas, logo 

após a realização das avaliações, com toda a análise por turma e proposta de intervenção. Além 

do objetivo de avaliar o processo de aprendizagem, as avaliações familiahzam os estudantes 

com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

Desenvolvimento de itens de avaliação 

Análise pedagógica dos itens que compõem cada avaliação, orientações para uso do livro visando 

a progressão no processo de aquisição de conhecimento das turmas. As avaliações simuladas 

serão personalizadas, devendo ser considerados os resultados de cada simulado já aplicado 

como base para formulação de novos simulados que atendam a demanda pedagógica do 

município. A Formação Continuada será o momento de apresentação dos resultados e momento 

de discussão para estratégias de intervenção de acordo com a análise dos resultados. 

Consolidação de avaliações 

Proposta de avaliação, processo para que os alunos se faniiliarizemn com o tipo de exame a que 

serão submetidos no ensino fundamental, SCíO aplicadas três avaliações durante o ano letivo. 
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Para cada avaliação, há um Caderno composto por 20 questões (por área) e uma Folha de 

Respostas em que os alunos transpõem as respostas dadas às questões. Vale ressaltar que as 

provas e/ou avaliações simuladas assim como os cartões resposta não são parte integrante do 

material físico, resguardando o sigilo sobre o que será aplicado, assim a editora deve garantir o 

envio e coleta dos mesmos afim de aferir, os resultados. Toda a operação logística envolvendo o 

transporte da avaliação simulada e dos respectivos cartões resposta deverá ser de 

responsabilidade da editora. Desse modo, o Projeto viabiliza ao grupo de estudantes o exercido 

do preenchimento de gabaritos oficiais. 

Livro do Professor 

Aos educadores, o Projeto disponibiliza um Manual do Professor, para cada ano e disciplina, o 

qual apresenta orientações detalhadas para cada atividade proposta ao estudante. O Manual do 

Professor apresenta a descrição dos descritores da Matriz de Referência do Saeb de cada 

questão que compõe a atividade; orieritações de encaminhamento e orientações para explorar as 

atividades de forma a propor o debate em sala de aula. Os manuais do professor se apresentam 

em formato 20,5 x 27,5 cm. 

Acompanhamento pedagógico online 

O Projeto oferece acesso ao portal online www.colecaomaissaber.com.br  onde os gestores, 

1 	coordenadores e professores encontrarão orientações sobre os livros, as avaliações, os 

resultados das avaliações com análise detalhada e orientações a partir dos resultados. 

4' 
Frete 

Transporte do material até cliente final com as quantidades indicadas em contrato de livros dos 

alunos e livros dos professores com o prazo de até 30 dias após a entrega do empenho 

assinado/ordem de fornecimento. 

- 	 Rua Padre Manoei Gornes,S/N — Centro 
CEP. 49.160000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 



cM 000170 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

flÔÜKtÏÔÂIiË 
MÉDIA DE 

KITS POR 

ESTUDANTE 

UMDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
1.371 KIT 

módulos para aluno e professor - 
2° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
2 1,952 KIT 

módulos para aluno e professor - 
3° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
3 1.567 KIT 

módulos para aluno e professor - 
4° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
4 1.586 KIT 

módulos para aluno e professor - 
5°  Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e1 T  
Matemática para apoio à realização 

5 1.158 1 	KIT 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

módulos para aluno e professor - 

Rua Padre h'1,noei Comes, S/N - Centro 

CEP. 49.160000— Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio á realizaçãô 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
6 íll KIT 

módulos para aluno e professor - 
7°  Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
7 550 KIT 

módulos para aluno e professor - 
8°  Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 

Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
8 336 KiT 

módulos para aluno e professor - 
9° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1775 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Anexo III - TERMO DE RECEB1MENTO 

Atesto 	que 	a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 13.128.814/0010-49, 

localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro - Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, representada por (nome do representante legal)_____________ 

CPF 	recebeu eR 	/ 

ou durante o período de 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 	do(s) 

nome(s) do(s) fornecedo 

_os produtos abaixo relacionados: 

Produto 3.Quantidad&4. Unidade 15. Valor Unitário 6. Valor 
Total (*) 

Totais 

(W)  Anexar notas tiscais 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto Prova Brasil e 

totalizam o valor de R$ 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de 

qualidade aceitos por esta instituição. 

de 

Representante da Entidade Executora 

Representante do Grupo Fornecedor 

Ciente: 

Entidade Articuladora 

Rua Padre Manoel Gomes, 5/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nessa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 32791776 
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1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO IV- RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO QUE RECEBERÃO OS KITS DIDÁTICOS 

ORDEM ESCOLA LOCAL 	TELEFONE DIRETOR OU 
COORDENADOR 

 E. M. ABERLADO POVOADO 	99992-6669 ADRIANA DOS 
PEREIRA DE MELO CALUMBI SANTOS 

 E. M. ANÁLIA IIAVANDEIRA - CLECIAN VIEIRA 
VIEIRA DE 999984-4034 FEITOSA REIS 

FIGUEIREDO RUA: 
PRINCIPAL,S/N  

 E. M. APULCRO LOT. PAI 	99955-2393 ANTONIO 
MOTA, RUA: ANDRÉ 	 . MENEZES DOS 

CARLOS SANTOS 
MENEZES, S/N  

 E. M. BARQUINHO POV. SÃO BRAZ ANA MARIA 
AMARELO, RUA: 1 	98849-3482 SILVA 

02, S/N RODRIGUES 

 E. M:CORONEL [bT. ROÃU 	98821-8486tiILSON ABÍLIO 
GENTIL DALTRO, MAIO 	/3253•2011 i 	UANUS 

RUA: 14 DE 
FEVEREIRO,_S/N _____  

 E. M. DIVA MARIA FERNANDO 99979-6824 DENISE 
CORRERIA, AV.: COLLOR SANTOS DE 
AUXILIAR 1, 205 MORAIS 

 E. M. DR. JOÃO POV. SANTA 	98826-8027 	MARTA SANTOS 
GARCEZ VIEIRA CECILIA 	99817-3510 	. 	OLIVEIRA 

 E. M. EDUARDO TAIÇOCA DE 	98803-7723/ 	MARINALVA 
VIANA DOS DENTRO 	99898-9524 	BATISTA 

SANTOS, RUA: DA SANTOS 
ESCOLA_,_475  

 E. M. ELISA TELES, POVOADO 	: 	99608-6589 	VALÉRIA 
RUA: 1, 42 PIABETA 	 1 	REGINASILVA 

 Ê. M. IZIDIO - 	POVOADO 	- 	99922-2269 	VALTER SILVA 
MARQUES DE L4BOCAS 	 DE JESUS 

MELO, RUA: DA 
CAIXA D'ÁGUA, 

1396  
CONJ. PARQUE 	98802-7475 	1 	LUCILDA  E. M. JOÃO PAULO 

II DOS FAROIS 	99819-4712 	VASCONCELOS 
PEREIRA __ 

 E. M. JOÃO CONI PARQUE: 	99802-3672 IVANETE 

Rua Padre Manoel Comes, S/N - Centro 
CEP. 49.160000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
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VASCONCELOS DOS FARES7 XAVIER DOS 
PRADO L SANTOS 

 E. M. JOSÉ DO CONJ. MARCOS 	99929-9489 JOSENALDO 
PRADO FRANCO FREIRE 	L VIEIRA SOUZA 

 E. M. JOSÉ POVOADO BITA 	99991-1187 CAMILLAALVES 
FERREIRA NETO, DE FARIAS 
RUA:. PRINCIPAL, SOUZA 

S/N  
 E. M. JOSÉ POVOADO 	99872-5778 MARIA JOSÉ DE 

TEIXEIRA DA CRUZ PORTO OLIVEIRA 
GRANDE 	i SANTOS 

 E. M. JOSEFA DE POVOADO 	98809-8987 BENILDES 
SANTANA, AV.: GUAJARÁ 	1 	99989-4 186 1 	SALGUEIRO L. 

PRINCIPAL, S/N  FILHO 
 E.M.LEONEL  CONJ. JOÃO 	99944-0863 JOSÉCIZINO 

BRIZOLA, AV.: F, ALVES FILHO 	 DOS SANTOS 
127    FILHO 

 E. M. LUANA PARQUE DOS 	99652-6329 	JOSÉ ADILSON 
ROLLEMBERGU FARÓIS 	98151-5406 	5. ANDRADE 

DOS SANTOS 
MENESES,  

 E. M. MAJOR JOÃO PALESTINA DE 	99957•0181 	. ELIUDE 
TELES, RUA: FORA 	: 	98815-5968 BATISTA DE 

ANTONIO TORRES ARAUJO 

 
S/N 

E. M. MANOEL 
_____ __________  

MARCOS 	99962-2341 JOSÉLIA 
CUNHA, AV, D, S/N FREIRE III 	98811-4041 BÁRBARA DA 

__  SILVA 
 E M. MANUEL DE CONJ. PARQUE 	99992-8405 ANDRÉ 

JESUS SILVA DOS FAROIS AUGUSTO 
_ ___ ___  ANDRADE 

 E. M. MARIANA PARQUE DÕS 	99933-4139 	ELILDE 
PRADO FARÓIS 	98864-2897 	OLIVEIRA DOS 

VASCONCELOS, . 	 SANTOS 
RUA:_43,20  

 E. M. NAIR CONJUNTO 	1 	98819-6641 	MARIA CÉLIA DA 
MENEZES. RUA: JOÃO ALVES 	99835-0725 	5. SANTOS 

05,56 FILHO 

 E. M. NOSSA CONUNTO 	99982-4872 	TEREZA 
SENHORADE JOÃO ALVES 	1 	98836-6712 	E 	REGINA 

LOURDES, RUA: FILHO 	 SANTOS CRUZ 
34,35 -_MUTIRÃO  

Rua Padre Mar,oe! Comes, 5/N - Centro 
CEP, 49.160-000- Nossa Senhora da Socorm/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 E. M. NOSSA CONJUNTO 1 	99931-4392 ROSINELI SILVA 
SENHORA DO JOÃO ALVES 1 	98864-5481 DE OLIVEIRA 

SOCORRO, AV.: FILHO 

MARCOS 
PRINCIPAL, S/N  

99913-1174  E. M. PADRE EDILENE 
PEDRO FREIREI 1 SANTANADE 

OLIVIERA 
 E. M. PEDRO TÍAJÇOCADE 98 129-8670 ANIZIA DOS 

MOREIRA FILHO, FORA 99960-1699 SANTOS 
PÇA. QUINTINO 
BACAIÚVA, 113  

 E. M. PROF. POV, TAIÇOCA 99800-5654 RUTE SOUZA 
ACRISIO CRUZ DE FORA GOMES 
RUA: JOSÉ P. 

____ FRANCO,415  
 E. M. PROF. MARIA SEDE DO HONORINA DA 

SÃO PEDRO MUNICÍPIO 99936-394 1 li 	C. SANTOS 
VASCONCELOS, 32548382 
PÇA. GENERAL 

VALADÃO  
 E. M. PROFa  SEDE 98872-3713 ROSIVÂNIA DA 

HONORINA COSTA• SANTOS -_SILVA 
 E. M. PROF  MARIA PARQUE SÃO 99630-0286 TÂNIA DOS 

VITÓRIA C. JOSÉ SANTOS 
SANTOS, RUA: D, SANTANA 

137  
 E. M. PROFa  LOTÃMÉtõf 1Yã0 ROBbN 

NEUZICE PIABETA ANSELMO DOS 
BARRETO -  SANTOS 

 E. M. pRoFa. ÕÕNTJtbT 9 iO0  SONIDEZ 
MARIA DA JARDIM 1 PEREIRA S. 

CONCEIÇÃO C. MENEZES 
VASCONCE LOS, 
RUA: SÃOJOÃO, 

SIN  
 E. M. PROFESSOR POVOADO 7 	98134-6695 ANDREA MARIA 

DONALD 1 	SANTA 99670-9067 O. TELES PINTO 
CECILIA  

 E. M. ROSALVO POVOADO - 99833-1144 REGINA SILVA 
QUEIRÓS, RUA: DO OITEIROS . DE OLIVEIRA 

GRUPO._36  
 E. M. SANTA POVOADO 99859-4757 ANA VIEIRA 

TEREZINHA, RUA: SOBRADO_ . _ 805. 2511_ SANTOS LIMA 

Rua Padre Manoel Gumes, S/N - Centro 
CEP. 49.160000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fere: (79) 3279-1776 
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JÕÃO PEREIRA,  
S/N 

Rua Padre Manoel Gumes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 3279-1776 
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OUTORGANTE: EDITORA GRAFSET LTDA. inscrita no CNPJ n° 
03.242.250/0001-26 e Inscrição Estadual no 16.125.109-9, com sede à Rua 
Ortêncio Ribeiro de Luna 2001 A - Distrito Industrial de João Pessoa - PB, 
neste ato representado pelo seu sócio-quotista e Diretor Presidente, o Sr. JOSE 
NEIVA FRETRE, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG n° 
63.965- SSP/PB e CPF n° 003.393.774-53, com endereço comercial acima 
citado 

OUTORGADO: OSVALDO CURVELLO FILHO, sob regime de uniâo 
estável, brasileiro, portador do RG n° 253.185.51.3 SSP/BA e CPF 
549.439.225-20, com endereço comercial na empresa acima cilada. 

PODERES: Representá-la, perante órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, requerer e receber documentos e certidões, representá-la em 
pregões presenciais e eletrônicos, formular ofertas e lances verbais, negociar 
preço, assinar atas e contratos para fins licitatórios, assinar propostas, contratos 
e documentações, interpor recurso administrativo, bem como praticar todos os 
atos que se tomarem pertinentes e indispensáveis para o bom e fiel 
comprimento das obrigações aqui citadas. 

VALIDADE: 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura. 

João Pessoa - PB, 08 de outubro de 2018. 

4>OUTORGANTE: 

Decarlinto -- 

51rr 
	JOSE RElVA FREIE****$$EP 

Receii.ciio autentica 

ItA. GIRJ&FSET LTDA. 	ss::n*sst**fl$fl*Itfl*fl* 
E. test.da verdade. Joa P 

José Nëiva Freire 	 eGra Ferreira Vieira de 
2Ol8-O?J8G21EMQL:R3 $9 48 

Diretor 	 ELO DISITAL hKP1776-OF 
Colfira a autertiudade 

EDITORA GRAISET LTDA. 
Ruo Hortêncio Ribeiro de Luna. 2001 - I3IocoA . CRI' 58081-400 - Join Pcsoo - P13 

CNN: 03242.250/0001 -26 INSC. I!ST, 16.125.109-9 
FoneIFnc (83) 3233 -9640 / 9657 
çtlilnn' w .çhtomcnfçci coi;.ji 



09/1012018 	 httPs://autdioital.azevedobastos.not.brlhome/comPrOVante/476109101808384603)_4  000173 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DAPARAIBA 
CARTÓRIO ÁZEVÊDO B'ASÍÕS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 

COMARCA DE ,J0ÀO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobasto:hÕt.br 
E-mail: cadorio@azevedobat5s  not.br  

&N 

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de 
- ;Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 

Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequõncia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de 
Notas é Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, 
determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal 
dé Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora emUe ela foi realizada, a empresa EDITORA GRAFSET 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa EDITORA GRAFSET LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/10/2018 08:48:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Ad. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
EDITORA GRAFSET LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1092701 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/10/2019 08:39:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 47610910180838460310-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ NÓ  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb5dce8f7e1 0e47539d563ada256a2e76cbc48229549c1 831 O6cbacdc3l 4d05ae0d2b2061 82 
6a5df322111 6a5085a60525781e444abac05291e03530ad4f28229 

LtiiII4. ti 
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/4761  0910180838460310 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sín - GEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (63) 3216-1440 Di Ffl'½Y.eX1 

v 
FALÊNCIA / RECUPERAçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 03.242.250/000126 
Razão Social: EDITORA GRAFSET LTDA 
Nome Fantasia: EDITORA GRAFSET LTDA 

Certidão emitida às 09:35 de 06/05/2019. / 

Validade 30 dias 

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 
Presidência do TJPB e na Resolução no 121/2010 do M. 
o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 
de forma diversa. 

5.Apesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse 	 e insira o 
código de validação: +ZDIyI71. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
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CAIXA 
CAIXA ECOF4OMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03242250/0001-26 
Razão Social: EDITORA GRAFSET LTDA 
Endereço: 	RUA ORTENCIO RIBEIRO DE LUNA 2001 A / DIST INDUSTRIAL / JOAO PESSOA 

/ PB / 58088-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade: 25/04/2019 a 24/05/2019 

Certificação Número: 2019042502450567316671 

Informação obtida em 02/05/2019, às 10:33:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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t1* GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 30D121.6D33.8E7E.OEB6 

Nome Empresarial: 
EDITORA GRAFSET LTDA 
Endereço: 
HORTENCIO RIBEIRO DE LONA 
Bairro: Município: 
DISTRITO INDUSTRIAL JOAO PESSOA 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: 
16.125.109-9 ATIVO 

Emitida no dia 06/05/2019 às 15:53:06 

Número: 
2001 

CNPJ/CPF: 
03.242.250/0001 -26 

Complemento: 
BL A 
CEP: 
58081-400 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste árgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é Válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
DENOMINAÇÃO 

lO IOwMM 	 MPRESSAO DEMATERIAL PARA OUTROS USOS 
PRINCIPAL 

DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

NATUREZA .IURIDICA 
COD. NATUREZA .JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

D

A
E ID

P

D

RO J

T

N

O

D D
N
E 	DUTIVA 

M 	 TA FADAUÇÃO 

1 ESTABELECIMENTO 

 

FIXO 
REGIME DE RECOLHIMENTO 

INICIO DE ATIVIDADE NORMAL 
999 

f
RES~

3D/09/1 
ONSÁVEL LEGAL 

IJOSE NEIVAFREIRE 
CPF 

VLADIMIR DOS SANTOS NEIVA 
003.393.774-53 
321.745.514-20 

REPARTIÇÂO FrSCAL 
VALIDADE 

SUBGERÊNCIA DA RECEBEDORIA DE RENDAS DA GERÊNCIA 21/06/2019 
CONTROLE 

L2911312212015447872 
DATADE EMISSÃO 

21/12/2018 20:1544 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BrasIl 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 	- 

Nome: EDITORA GRAFSET LTDA 
CNPJ: 03.242.250/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se'à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:48 do dia 21/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2019. 
Código de controle da certidão: 73613.E999.0E13.1488 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESTE COMPROVANTE É o DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE REGULARIDADE NO CADASTRO DE ATIVIDADE MUNICIPAL. 
O PROFISSIONAL AUTÔNOMO ENCONTRA-SE DESOBRIGADO DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL, 

DEVENDO EMITIR RECIBO DE PAGAMENTO E ANEXAR AO MESMO UMA CÓPIA DO CISC PARA EVITAR 
O DESCONTO NA FONTE. 

NO CASO DE NÃO MAIS EXERCER A ATIVIDADE, SERÁ NECESSÁRIO DAR BAIXA NA INSCRIÇÃO 
JUNTO À SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, NA DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS. 

NO CASO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, COMPARECERÁ DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO - DEAF. 

CASO NÃO RECEBA O CARNÉ DO ISS ATÉ O MÉS DE ABRIL DO ANO SEGUINTE À SUA INSCRIÇÃO, 
COMPAREÇA À DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS, OU ENTRE EM CONTATO PELO FONE (83) 3218-
9106. 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE  

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

	

INSCRIÇÃO 	CNPJ/CPF 	 DATA DE VALIDADE 

	

77577-1 	 03.242.250/0001-26 	 21/07/2019 

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO 
EDITORA GRAFSET LTDA 

BR, DISTRITO INDUSTRIAL, N°02001 [58000-000] 

ATIVIDADE OU RAMO DE NEGÓCIOS 
Edição de livros 

Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n°6.829 de 11 de março de 2010, CERTIFICAMOS, com 
base nas informações do Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, que o 
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição regular e está devidamente licenciado 
para funcionar no endereço acima citado, exercendo a atividade descrita. 

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE 

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO 
através da confirmação dos seguintes dados: Inscrição Municipal e CNPJ/CPF. 
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JSL 	PREFEITURA MUNICIPAL DE joÃo PESSOA 	 Data: 22103/2019 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 	 Hora: 13:12 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

20191032358 	 546.504.568.405 

C.N.P.JJC.P.F. - 	 - 	 - - Nome do Õontiibuinte 

03242250000126 EDITORA GRAFSET LTDA 

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento 

RUA HORTENCIO RIBEIRO DE LUNA 01961 BLOCO O; 

'O CEP Cidade 	 - UF 

uISTRITO INDUSTRIAL 58081400 JÕAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado qua, até ai 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendônclas relativas ás receitas municipais, Inclusive as de naturezaj 
tributaria ou não, Inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 	- 

MERCANTIS: 77577-1 

IMOBILIÁRIAS: 

.-; 

Esta certidão é vaiida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço httpj/wwwjoaopøssoa.pb.gOv.br. 	 - 
Certidão emitida gratuitamente em 22/03/2019 13:12:00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA GRAFSET LTDA (MATRIZ 
CNPJ: 0.242.250/0001-26 - 
Certidão no ; 1728448514Qt19 
Expedição: 22/03/2019, às 13:17:06 
Validade: 17/09/2019 - 180 (cento 
de sua expêaio. 

E FILIAIS) 

e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que EDITORA GRAFSET LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 03.242.250/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados c5onstantes desta Certidão.são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÀO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários. , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e :nJqel:Ô...... c:ndt @ts e i us .br 
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CONTRATO N° 45/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, E, DO OUTRO, Á EMPRESA 
MANDACARU DISTRIBUIDORA LTDA-ME, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°001/2019. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua 
Secretária, a Sr. Josevanda Mendonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 
382.025 SSP/SE e a empresa EDITORA GRAFSETE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, no CNPJ 

o no 03.242.250/0001 - 26 com sede Rua Otencio Ribeiro de Luna, n° 2001 A, Farol, João Pessoa - PB 
CEP: 58.088 - 200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WIILLIAN 
Gomes de Figueiredo Inscrito no CPNF N° 312.117.204-20 e portador do RG n° 666.481 SSP/PB, têm justo 
e acordado entre si o presente Contrato para Aquisição de livros didático, acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade O  001/2019 de Licitação, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso L da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência em Língua 
Portuguesa e Matemática do 20  ao 91  ano do Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal, Deste 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, seu termo de referência, e proposta do 
Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 
8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOREGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 

Os matérias serão fornecidos diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do Município, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ad. 55, inciso III, da 
Lei no  8.666/93). 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 1.203.540,00 (Um 

milhão, duzentos e três mil, quinhentos e quarenta reais). O pagamento será efetuado, em parcela única 

cuja composição dar-se-á da seguinte forma: 

§11  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento dos kits. ÍT-.. 
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§2° - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capue desta 
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Ad. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência até 31.12.2019, contados a partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado não poderá ser prorrogado 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Ad. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

Os livros deverão ser entregues na sede da CONTRATADA, em conformidade com o Termo de Referência 
e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordd com o disposto no art. 73, 1, a e b, da Lei n°. 
8.666/93. 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretária, conforme 
classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UO: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
Atividade: 2116— Outros Programas e/ou Convênio dos Governos Estadual e Federal 

Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1124.0000 - Outras Transferências de recursos do FNDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ad. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

1 - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

II O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos endereços, prazos e horários informados pela CONTRATANTE. 

Os materiais descritos na especificação do objeto, do presente Termo de Referência, deverão ser 

entregues na Secretaria de Educação situada à Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do 

Socorro/SE, CEP:49.160-000, das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de até 30 	 A n 
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(trinta) dias corridos, contados a partir da Ordem de Fornecimento a ser expedida pelo órgão competente, 

em uma únicaetapa. 
OtransporteeodesembarquedacargadeverãoaconteceràsexpensasdaempresaCONTRATADA, no 

endereço indicado pelo responsável da CONTRATANTE. 
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em até 2 

(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 
A CONTRATADA deverá formar kits individuais, montados de acordo com o Termo de 

Keferência, para cada aluno/professor, empacotado em material plástico transparente. 
Os kits dos alunos e dos professores, montados de acordo com o Termo de Referência, deverão vir 

acondicionados em caixas de papelão, sendo informado do lado de fora da caixa o quantitativo de kits 

contidos em cada caixa. 
A CONTRATADA deverá providenciar a correta embalagem dos kits dos alunos e dos 

professores a fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte ao seu destino final. 

O OBJETO será recebido: 
PROVISORIJv[ENTE, mediante recibo para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE; 
DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, caso haja dúvida no 

recebimento, para confirmar se atendem às especificações do presente Termo de Referência, sem custo 

extra para a CONTRATANTE; 
O responsável pelo recebimento dos materiais terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após verificação de que os produtos estiverem em 

conformidade com as especificações e demais õxigências contidas neste Termo de Referência; \ ----- 

A. 
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O responsável pelo recebimento do material atestará o recebimento do referido material mediante 

a emissão de um Termo de Recebimento, õonforme modelo apresentado no Anexo deste Termo de 

Referência; 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 

especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e sansões 

previstas ou rescindir o contrato; 
Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as especificações deste Termo 

de Referência no material entregue, mesmo após a aceitação do material pelo responsável, a 
CONTRATADA será convocada para substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, a 

contar da convocação pelo representante da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII, da Lei n0  8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no 
art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência; 

H - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos. serviços; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
do mesmo;  

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93. 

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência 
administrativa, a Juízo a CONTRATAN E, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou 
interpelação judicial. 	 - 
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§2° - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a 
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no capul desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55,-
inciso IX, da Lei n° 8.666193). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o direito 
da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 

1 - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente: 
Constam do Processo Administrativo que a originou; 
Não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

Parágrafõ Único - Os easõs omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ôcasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei no 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do contrato. 

§21  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei no. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMIPANIIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (ArL6J1  
Lei ri0  8.666/93). 
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 
especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato. 
§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁuSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 

R, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02. (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socõrro/SE, 09 de maio de 2019. 

JOSE VM4DA 
Secretária 

EDI 	G SETE LTDA 
CNPJ sob o n° 20.510.963/0001-42 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
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ADENDO AO CONTRATO N° 45/2019 

QUANTIDADE VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA DE UNIDADE UNITÁRIO VALOR 

KITS POR DE (R$) TOTAL 
ESTUDANTE MEDIDA (R$) 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
módulos para aluno e professor - 1.371 KIT 178.230,00  130,00 

2° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 2 
módulos para aluno e professor - 1.952 KIT 130.00 253.760,00 

3° Ano do 

Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 

3 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
módulos para aluno e professor - 1.567 KIT 130,00 203.710,00 

4° Ano do. 

Ensino Fundamental. 
Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 4 
módulos para aluno e professor - 1.586 KIT 130,00 206.180,00 

5° Ano do 

Ensino Fundamental. 
Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 

5 da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 1.158 KIT 130,00 150.540,00 
módulos para aluno e professor - 
6°Anodo 



(/L/ Ü3Õ19B  

e 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

Ensino Fundamental.  

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
6 711 KIT 130,00 92.430.00 

módulos para aluno e professor - 
7° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio à realização 
da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 

7 550 KIT 130,00 71.500,00 
módulos para aluno e professor - 
8° Ano do 
Ensino Fundamental. 

Kit 	de 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática para apoio â realização 

da 	Prova 	Brasil 	composto 	por 
8 363 KIT 130,00 47.190,00 

módulos para aluno e professor - 
9° Ano do 
Ensino Fundamental. 

VALOR TOTAL: R$ 1.203.540,00(Um milhão, duzentos e três mil, quinhentos e quarenta reais) 

8 



000197 
PU8LKIADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTMDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, 

EmQM/_05/15 

ADEMLTON cRu#VARES SANTOS 

J 

Gover o Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

EXTRAIO CONTRATO N° 45/2019/SEMED/NS SOCORRO 

PROCEDIMENTO LICI1ATÓRIO: INEXIGII3ILIDADE N°001/2019 /SEMED/NS SOCORRO 

OBJEIO: Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e 
Matemática do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal, Deste 
Município de Nossa Senhora do Socorro. Estado de Sergipe. 
CONTRA1'ADA: EDITORA GRAFSETE LTDA 

'ALOR: R$ 1.203.540.00 (Um milhão, duzentos e três mil, quinhentos e quarenta reais) 
PRAZO: Até 31.12.2019 
CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000- SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO FROGRAMÁTICA: 2116- OUTROS PROGRAMAS E/OU CONVÊNIO DOS GOVERNOS ESTADUAL E 
FEDERAL 
ELEMEN1'OS DE DESPESA: 3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTES DE RECURSOS: 1124.0000 - Outras Transferências de recursos do FNDE 
BASE LEGAL: Artigo 25. da Lei 8.666/93. 
PARECERJURIDICO:N° 167/2019 
Nota de Empenho 	 _/2019 

Nossa Senhora do Socor4M9 de maio dt 2019. 

iretáriaMuA 
ONÇAFRANCO 
1 da Educação 

Localizada à Praça Wellington Mangueira ,s/n° - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2106-7408 ou 2 106-7409- Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF n°06.113.056/0001-39 



030198 PUBliCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

EmJíJ li 

ADENILTON CRUØkVARES SANTOS 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

NÚMERO/PROTOCOLO: 00I/2019/SEMED/NS SOCORRRt) 

OBJETO: Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proficiência 
em Língua Portuguesa e Matemática do 2° ao 9° ano do Ensino 
Fundamental da Rede Pública Municipal, Deste Município de Nossa 
Senhora do Socorro. Estado de Sergipe. 
CONTRATADA: EDITORA GRAFSETE LTDA 
VALOR: R$ 1.203.540,00 (Um milhgo, duzentos e três mii, quinher;tos e quarenta reais) 
PRAZO: Até 31.122019 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000-- SECREFARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2116 - OUTROS PROGRAMAS E/OU CONVÊNIO 
ESTADUAL E FEDERAL 
F-hEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTES DE RECURSOS: 1124.0000 — Outra'; Transferências de recursos do FNDE 
BASE LEGAL: Artigo 25, da Lei 8.666/93. 
PARECER JURIDICO: N° 167/20 19 	- 	- 

Nossa Senhora do Socor10  09 dio de 2019. 

DOS GOVERNOS 

FRANCO 
Seçietária Muni?ai da 

Rua Antônio Valadão, s/n - Cenho Adminiitrativo Josa do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do SocorrolSerq:pe TeL: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício no 371/2019 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de maio de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à 
Inexigibilidade no 002/2019, cujo objeto é Aquisição de Kits didáticos para melhoria de 
proficiência em Língua Portuguesa e Matemática do 20  ao 90  ano do Ensino Fundamental 
da Rede Pública Municipal, Deste Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Se rq 1 pe. 

CÓD 
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE! 
RECURSOS 

48000 2116 	- 	OUTROS 3390.30.00.00 	- 11240000 	- 	Outras 
SECRETARIA PROGRAMAS 	E/OU MATERIAL 	DE Transferências de recursos 
MUNICPAL DA CONVÊNIO 	DOS CONSUMO do FNDE 
EDUCAÇÃO GOVERNOS ESTADUAL E 

FEDERAL 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 
- Inexigibilidade n° 001/2019 
Contrato n° 45/2019 
Orçamento EDITORA GRAFSETE LTDA 
Certidões 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

Adenilton Cr5res Santos 
Preside - CPL 

Ao 
Sr. JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR 
Diretor Financeiro da SEMED 



Cr  Caitico que a pub'irldedP deste foi realizada par aiixaÇO 
o quadro do avisos da Prefedura Municipal contorci e 

de'crtfl(fla a Lei Orgán' a do Município em seu ai't. 86 

Emoç0i4 

O020O NOSSA 	 CORRO 	 ouva  

Secretaria Municipal de Educação 	0& S2 do SrT0 

PORTARIA N° 345/2019' 
DE 09 DE MAIO DE 2019 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipa( de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Públiço, nos termos do disposto nosart. 58, inc. lhe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei, n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratosceleorados através de um 1-epresentante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vinênda dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, tamhém,que as princIpais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da, execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 	. 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorroação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a va!ores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente;  

VII - Informar a área requisi€ai,te, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor,  à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades, ao contratado, conforme prevïsto no contrato e realizar esse 
processo; 



MooO2O 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergpe 
Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o • eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá énsejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagan-iento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrêndas; qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância spbre • as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato;. 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. l - Designar, para atuar .comp Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas çespectivas funções: 

1 - JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) --Gestor do Contrato; 

II - ANDREZA SILVA MATTOS(997.131.955-15) - Fiscal do Contrato. 

MI. 20  -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 002/2019, decorrente 
do Procedimento Licitatório INEXIGIBILIDADE n0001/2019. 

Parágrafoúnico, Constituem-se como dados complementares: 
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- Governa Mun!c!pJ 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 	- 

Secretaria Municipal de Educação 

J-( O°OO2 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Aquisição 	de 	Kits 	didáticos 
para melhoria de proficiência 

EDITORA GRAFSETE LTDA em 	Língua 	Portuguesa 	e 
Matemática do 20  ao 90  ano 
do 	Ensino 	Fundamental 	da 31/12/2019 
Rede 	Pública 	Municipal, 
Deste 	Município 	de 	Nossa 
Senhora do Socorro, Estado 
_de Sergipe. 

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor nesta dãta e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 09 de maio de 2019. 

ANDREINÉ6A MATTOS 
Fiscal do Contrato 

Secretária Muni  iRMde Educação 
- 	Gestora dQ dptrato 



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPosIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEÍÍUR.A 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em______ 

ADENILTON CRUkVARFS SANTOS 
Governo Municipai 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergpe 

ERRATA 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2019/SEMED 

CONTRAIO N° 45/2019/SEMEI) 

Aquisição de Kits didáticos para melhoria de proflciéneia em Língua Portuguesa e 
Matemática do 2° ao 9° ano do Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal, Deste 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, houve um equivoco na 
digitação da numeração da inexigibilidade no contrato, Extrato do Contrato, Extrato da 
Dispensa, Oficio n°371/2019 e Portaria do Fiscal do Contrato n°34512019. 

ONDE SE LÊ: 

Inexigibilidade n°001/2019 

LEIA-SE: 

Inexigibilidade n° 002/2019 

Nossa Senhora do Socorro, 13 de maio de 2019. 

Adenilton cr'irf'44Øres Santos 
Setor de Lieitaçs e Contratos 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
: Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
ticitacao.pregaosocorro.se.gov.br  


